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TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
RESUMO DA ATA DA 28a SESSÃO 
PLEnA ORDINÁRIA DE 29 DE MAIO

DE 1978
Presidente: Exmo. Senhor Ministro 

Renato Machado.
Procurador: Exmo. Senhor Doutor 

Marco Aurélio Prates de Macedo.
Subsecretária: lima. Senhora Beatriz 

He.ena de Freitas Fer.az.
As treze horas, estavam presentes os 

Exmos. Senhores Ministros Hildebrando 
Bisagha, Staning Soares, Lima Teixeira, 
Raymundo de Souza Moura, Barata Silva, 
Coqueijo Costa, Ary Campista, Orlando 
Coutinho, Alves de A-meida, Lomba Fer
raz, Neison Tapajós e Juizes vieira ae 
Mello e Wagner Giglio, convocados. Ha
vendo número regimental, foi declarada 
aberta a sessão. Não compareceram, por 
motivo justificado, os Exmos. Senhores 
Ministro Fernando Franco e Juiz Pinho 
Pedreira. Foi retirado de pauta o pro
cesso RO — AR — 11 de 1978. Ficaram 
aoiados para a Sessão do dia cinco de 
junho proximo os processos AR — 14 de 
1977 e RO — AR — 213 de 1977 e para o 
ala trinta e um de maio o p ocesso RO 
— DC — 18 de 1978. No expediente o 
Exmo. Senhor Ministro Presiaente infor
mou que recebera do Exmo. Senhor 
Mauiizio Bucci, Digníssimo Embaixador 
aa italia no Brasil, os agradecimentos 
pe.a manifestação de pesar, por ocasião 
do tiagico falecimento do deputado ita
liano Aido Moro. A seguir, passou-se à 
Oruem do ala, com o julgamento dos 
seguintes processos: Processo RO — DC 
— ao4 de 1977 da P.imeira Região, rela
tivo a Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo. sendo recorrente Procura-oria Re- 

gionai do Trabalho da Primeira Região, 
e recorridos Sindicato dos Empregados 
em Empresas Teatrais e Cinematográfi
cas do Município do Rio de Janeiro e 
sindicato das Emp.esas Exibiaoras Ci
nematográficas do Município do Rio de 
Janeiro (Advogados: Doutores Carlos 
Afíonso Carvaiho de Fraga, Ne-son M. 
de Aquino e Ary V. de Moraes). Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Ary Cam
pista e revisar o Exmo. senhor Ministro 
nomea Per az, tendo o Tribunal lesoivido 
negar provimento ao recudso, contra os 
voios aos Exmos. Senhores Ministros 
Lomba Ferraz, tendo o Triounal resol
vido negar provimento ao recurso, contra 
os votos dos Exmos. Senhores Ministros 
Bomba Feiraz, ;evisor, Hildebrando Bi- 
oagl.a, Raymundo de Souza Moura, Co
queijo Costa e Juiz Wagner Giglio. Jus
tificará o voto o Exmo. Senhor Ministro 
C/oqueijo Cesta. — Processo RO — DC 
— 248 de 1977 da Segunda Região, re
lativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
co.etivo, sendo recorrente Sindicato dos 
.trabalhadores nas Empresas Ferroviárias 

da Zona Sorocabana e leconiaa rnrASA 
— Ferrovia Paulista S. A. (Advogados: 
Doutores Valter Uzzo, Ulisses Riedel de 
Resende e J. Paulo Bitencourt). Foi re- 
iator o Exmo. Senhor Juiz Wagner Giglio 
e revisor o Exmo. Senho. Ministro Hil- 
debranuo Bisag.ia, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao recurso 
contra os votos dos Exmos. Senhores 
Ministros Orlando Coutinho, Alves de Al
meida, Ary Campista e Coqueijo Costa 
que deferiam as cláusulas relativas ao 
sa.ár.o do substituto e ao piso solarial. 
rátou pelo recor ente o advogado Dou
tor u isses Riedel de Resende e pelo de
corrido o advogado Doutor João Carlos 
caseiia. — Piocesso ED — AR — 9 de 
1916, relativo a Embargos de Declara- 
çao opostos ao venerando acórdão do

Bg.égio Tribunai Pleno, proferido em de
zesseis de novembro do ano de mil no
vecentos e setenta e sete, sendo embar
gante Companhia Siderú.gica Nacional 

vogaao: Doutor Carlos F. Guima
rães). Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido rejeitar os embargos, 
unanimemente. — Processo RO — DC 
— 223 de 1977 da Primeira Região, rela
tivo a Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo, sendo recorrente Procuradoria Re
gional do Trabalho da Primeira Região, 
e recorridos Sindicato dos Professores de 
Volta Redonda e Fundação E-ucacional 
Rosemar Pimentel (Advogados. Doutores 
Carlos Affonso Carvalho de F.aga, Alino 
da Costa Monteiro e Orlando Barbosa). 
Foi relator o Exmo. Senhor Juiz Wagner 
G.g.io e revisor o Exmo. Senhor Minls- 
tr,o Nelson Tapajós, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao recurso, 
contra os votos dos Exmos. Senho es Mi
nistros Juiz Wagner Giglio, relator, e 
Ministro Coqueijo Costa, Hildebrando Bi- 
saglia, Raimundo de Souza Mou a e 
Lomba Ferraz. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Senhor Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, revisor. Justificará o voto o 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
— P ocesso RO — DC — 336 de 1977 
da Primeira Região, relativo a Recurso 
Or inário em Dissídio Coletivo, sendo re
cor entes Procuradoria Regional do Tra
balho da Primeira Região e Federação 
das Indústrias do Estado do Rio de Ja- 
neno e recor idos os mesmos e Sindicato 
dos Trabalhadores na Indústria de Ce
râmica para Construção de Nova Iguaçu. 
(Advoga os: Doutores Carlos A. C. ãe 
Fraga, Aloysio M. Guimarães e Wilmar 
S. da G. Pádua). Foi relator o Exmo. 
Senhor Juiz Wagner Giglio e revisor t. 
Exmo. Senho. Ministro Nelson Tapajós, 
tendo o Tribunal reso vido dar provimen
to em parte, aos recursos: I) da Procu
radoria Re“ional para: a) adaptar a cláu
sula do piso salarial ao salário norma
tivo previsto no item IX, número um, 
ao Frejulgado número cmquenta e seis, 
contra os votos dos, Exmos. Senho-es 
Ministros Alves de Almeiaa, Ary Cam- 
p.sia, Starling Soares, Orlando Coutinho, 
Lima Teixeira e Juiz Vieira de Mello; b) 
subordinar o cesconto a não oposição 
„o empregado até dez( dias antes do 
primeiro pagamento reajustado, vencido 
o Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta; II) da Federação das Indústrias do 
Estado do Rio de Janeira, para: a) adap
ta: a cláusula do piso salarial ao sa
lário normativo previsto no item IX, nú
mero um, do Pr e julgado número cinquen
ta e seis, contra os votos dos Exmos. 
Senhores Ministros Alves de Almeida, 
Ary Campista, Starling Soares, Orlando 
Coutinho, Lima Teixeira e Juiz Vieira 
de Mello; b) subordinar o desconto assis- 
tencíai a não oposição d oempregauo até 
dez dias antes do primeiro pagamento 
leajustado, vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa; c) deferir a cláu
sula relativa ao fornecimento de unifor
mes, unanimemente. Mantida, no mais, 
a decisão recorrida, contra os votos dos 
Exmos. Senhores Ministros Nelson Ta
pajós, revisor, Coqueijo Costa e Lomba 
Ferraz, quanto ao salário do substituto. 
Justificará o voto o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa. Falou pelo Sin
dicato suscitante o advogado Doutor José 
Francisco Boselli. — Processo RO — DC 
— 387 de 1977 da Primeira Região, re
lativo a Recurso Ordinário, em Dissídio 
Coltivo, sendo recorrente Procuradoria 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião e recorridos Sindicato dos P.ofes- 
sores de Niterói e São Gonçalo e Sindi
cato dos Estabelecimentos de Ensino Se- 
cun. ário e Primário do Estado do Rio 
de Janeiro (Advogados: Doutores Car.os 
Affonso Carvalho de Fraga, Acrísio de 
Moraes Rego Bastos e José Renato de 
Arâújo Silva). Foi relator o Exmo.. Se
nhor Juiz Wagner Giglio e ie visor o 
Exmo. Senhor Ministro Nelson Tapajós, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao recurso, contra o voto do 
Exmo. Senhor Juiz Wagner Giglio, com 
referência a multa e restrições dos 
Exmos. Senhores Juiz Wagner Giglib, 
relato-, e M-nistros Hildebrando Bisa- 
g»ia, Raymundo de Souza Moura-, Lom
ba Ferraz e Nelson Tapajós, revisor, 
quanto ao emprego da palavra “estabi- 
ndade” na cláusula da gestante. Redi
gi, á o acórdão o Exmo. Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, revisor. Falou pelo Sin- 
. icato Suscitante o advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resende. — Processo 
RO — DC — 420 de 1977 da Primeira 
Região, relativo a Recurso O dinário em 
D.ssídio Coletivo, sendo recorrente Pro
curadoria Re“ional do Trabalho da Pri

meira Região e recorridos Sindicato dos 
Operadores e Empregados em Empresas 
Teatrais e Cinematográficas do Estado 
uo Rio de Janei.o e Sin.icato das Em
presas Cinematográficas do Estado do 
Rio óe Janeiro (Advogados: Doutores 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga, Ade
mar Coe.ho e Ary V. de Moraes). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Wagner 
Giglio e revisor o Exmo. Senhor Minis
tro Nelson Tapajós, tendo o Tribunal :e- 
solvido dar provimento, em parte, ao re
curso para subordinar o desconto assis- 
tencial a não oposição do empregado, até 
dez dias antes co primeiro pagamento 
reajustado, vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa. Em relação ao 
adicional por tempo de serviço e ao piso 
salaiia., conside ado prejudicado, por 
falta de objeto, unanimemente. Manti- 
aa, no mais, a decisão recorrida com res
trições dos Exmos. Senhores Juiz Wagner 
Giglio, relator, e Ministros. Hildebrando 
Bisaglia, Raymundo de Souza Moura, 
Lomba Ferraz e Nelson Tapajós, revisor, 
quanto ao emprego de palavra "estabi- 
!■ ade” na cláusula da gestante. Justi
ficará o voto o Exmo. Senho Ministro 
Coqueijo Costa. — Processo RO — DC 
— 449 de 1977 da Primeira Região, rela
tivo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo recorrente Procuradoria 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião e recorridos Sindicato dos Emp e- 
gados no Comércio de Barra do Pirai, 
Vaença, Vasscufas, Mendes e Pirai e 
Sindicato do Comércio Varejista de Va- 
lença (Advogado: Doutor Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga). Foi re ator o Exmo. 
Senhor Juiz Wagne Giglio e revisor o 
Exmo. Senhor Ministro Nelson Tapa- 
jós, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao recurso, contra os votos 
dos Exmos. Senhores Juiz Wagner Gi- 

.io, relator e Ministros Nelson Tapa- 
ós, revisor, Hildebrando Bisaglia e Lom
ba Fe raz, quanto ao adicional por tem
po de serviço e Exmos. Senhores Minis
tros Juiz Wagner Giglio e Ministros Hil
debrando Bisaglia, Raymundo de Souza 
Moura, Coqueijo Costa e Lomba Ferraz 
relativamente ao desconto. Justificará 
o voto o Exmo. Senhor Ministro Coquei-
•: Costa. Redigirá o acórdão o Exmo. 

Senhor Ministro Barata Silva. — Pro
cesso RO — DC — 492 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Recu so Ordi
nário em Dissídio Coletivo, sendo re
corrente Sindicato da Indústria do Açú
car do Estado de São Paulo e recorridos 
Federação dos Trabalhadores nas Indús
trias de A imentação do Estado de São 
Peulo e outro (Advogados: Doutores 
Eduardo Menezes Serra Netto e Alino 
da Costa Monteiro). Foi .elator o Exmo. 
Senhor Ministro Starling- Soares e revi
sor o Exmo. Senhor Mmistro Lima Tei
xeira. tendo o Tribunal resolvido, dar 
provimento em parte, ao recurso para: 
a) restringi, a multa ao descumprimento 
das obrigações de fazer, contra os votos 
d's Exmos. Senhores Ministros Coqueijo 
Costa e Lomba Ferraz; b) conceder abo
no de faltas ao emprec^i estudante, nos 
-dias de exames, desde que em estabeleci
mento oficial, autorizado ou reconhecido 
de ensino, pré-avisado o empregador com 
um mínimo de setenta e duas horas, una
nimemente; c) subordinar o desconto a 
não oposição do empregado até dez dias 
antes do primeiro pagamento reajustado, 
vencido o Exmo. Senhor Ministro Co
queijo Costa. Mantida, no mais, a de
cisão recorrida, contra os votos dos 
Exmos. Senhores Ministros Coqueijo Cos
ta e Lomba Ferraz em relação ao sa
lário do substituto; Exmo. Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz em relação ao sa
lário normativo; Exmo. Senhor Minis- 
rios Lomba Ferraz, Hildebrando Bisa
glia e Juiz Wagner Giglio no tocante a 
estabilidade do empregado em idade de 
prestar serviço militar e restrições dos 
Exmos. Senhores Ministros Hildebrando 
Bisag ia, Raymundo - de Souza Moura, 
Lomba Ferraz, Nelson Tapajós e Juiz 
Wagner Giglio qfianto ao emprego da 
palavra “estabilidade” na cláusula <a 
gestante. Justificará o voto o Exmo. Se
nhor Ministro Coqueijo Costa. Falou 
pelo lecorrido o advogado Doutor José 
Francisco Boselli. — Processo RO — 
MS-1 de 1978 da Segunda Região, rela
tivo a Recurso Ordinjrio em Mandato 
de Segurança, sendo recorrente Josildo 
Gonçalves de Melo (Advopado0 Doutor 
Josildo Gonçalves ^e Melo». Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro Lima Teixeira 
e revisor 0 Exmo. Senhor M nistro Ray
mundo de Souza Mou a, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao re
curso, unanimemente. — Processo RO _  
DC — 574 de 1977 da Primeira Rjgião, 
relativo a Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo, sendo recorrente a Procura-
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doria Regional do Trabalho da Primei a 
Região, Sindicato do Comércio Vacejista 
de Maquinismos, Ferragens, Tintas, Lou
ças e Vidros do Município do Rio de Ja
neiro, Sindicato do Comércio Varejista 
de Veículos e Acessórios do Município 
do Rio de Janeiro e Sindicato dos Em
pregados no Comércio do Município do 
Rio de Janeiro e recorridos Os mesmos 
(Advogados. Doutores Ca los A. C. de 
Fraga, Jayme Q. P. Filho, Ivan de S. 
Martins e José Torres das Neves). Foi 
relatir o Exmo. Senhor Ministro Lima 
Teixeira e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Rafmundo de Souza Moura, tendo 
o Tribunal resolvido dar provimento, em 
parte, aos recursos: I) do Sindicato do 
•Comércio Varejista de Maquinismos, Fer
ragens, Tintas, Louças e Vidros do Mu- 
nisípio do Rio de Janeiro para subordi
nar o desconto a não oposição do em
pregado até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, contra o voto do 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
Mantida, no mais, a decisão recorrida, 
vencidos os Exmos. Senhores Ministros 
Raymundo de Souza Moura e Juiz Viçlra 
de Mello; II) da Procuradoria para su
bordinar o descóhto assistencial a não 
oposição do empregado até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado, 
contra o voto do Exmo. Senhor Ministro 
Coqueijo Costa. Mantida, quanto ao 
mais, a decisão recorrida, com restri
ções dos Exmos. Senho es Ministros Hil- 
debrc.ndo Bisaglia, Raymundo de Souza 
Moura, Lomba Ferraz, Nelson Tapajós e 
Juiz Wagner Giglio quanto ao emprego da 
palavra “estabilidade na cláusula da g s- 
tante; III) do Sindicato do Comércio 
Varejista de Veíctíos e Acessórios do 
Municjpio do Rio de Janeiro para: a) 
deferir a gratificação de quebra de cai
xa, acrescentando-se que dita parcela 
não se incorpora ao salá io, vencidos os 
Exmos. Senhores Ministros Nelson Ta
pajós, Lomba Ferraz e Alves de Al
meida; b) subordinar o desconto assisten
cial a não oposição do empregado até 
dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, contra o voto do Exmo. Se
nhor Murstro Coqueijo Costa. Quanto 
ao mais, foi mantida a decisão recorri
da, oc mrestrições dos Exmos. Senho'es 
Ministros Hildebrando Bisaglia, Ray
mundo de Souza Moura, Nelson Tapa
jós e Juiz Wagner Giglio, quanto ao em
prego da palavra “estabilidade” na cláu
sula da gestante. Ao apelo do Sindicato 
Suscltanta. foi-lhe! negado provimento, 
vencidos os Exmos. Senhores Ministros 
Alves de Almeida, Ary Campista e Or
lando Coutinho, em relação à proibição 
de o estudante prorrogar o horá io de 
trabalho. Justificará o voto o Exmo. Se
nhor Ministro Coqueijo Costa. Falou pelo 
Sindicato Suscitante o advogado Doutor 
José Torres das Neves. — Processo RO 
— DC — 30 de 1978 da Primeira Re- 
g:ão, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo reco rente Pro
curadoria Regional do Trabalho da Pri
meira Região e recorridos Sindicato dos 
Clmdiítores de Veículos Rodoviários e 
Trabalhadores em Transportes Urbanos 
de Passageiros do Município do Rio de 
Janeiro e Companhia de Transportes Co
letivos do Estado do Rio de Janeiro (Ad
vogados: Doutores Carlos A. CajrvaSio 
de Fraga, José E. Teixeira e Gilberto de 
Toledo). Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Ary Campista e revisor o Exmo. 
Senhor Ministro Lomba Ferraz, tendo o 
Tribunal resolvido negar p-ovlmento ao 
recurso, vencidas os Exmos. Senhores 
Ministros Lomba Ferraz, revisor, Hilde
brando Bisaglia, Raymundo de Souza 
Moura, Coqueijo Costa e Juiz Wagner 
Giglio. Falou pelo sindicato suscitante 
o advogado: Doutor Carlos Arnaldo Sel
va. — Processo RO — DC — 579 ^e 1977 
da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo 
recorrentes Sindicato dos Empregados em 
Entidades Culturais, Recreativas, de As
sistência Social, de Orientação e For
mação Profissional do Município do Rio 
de Janeiro e recorrido Fundação Institu
to Brasileiro de Geografia e Estatística 
— IBGE (Advogados: Douto es Alino da 
Costa Monteiro e Carlos Alberto Pinto). 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro Al
ves de Almeida e revisor o Exmo. Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
recurso, unanimemente. Falou pelo re
corrido a advogada Douto.a Milza de 
Assumpção Guedes. — Processo RO — 
MS — 542 de 1977 da Oitava Região, re
lativo a Recurso Ordinário em Manda
do de Segurança, sendo recorrente Luiz 
Avelino de Freitas (Advogado: Doutor 
Francisco Nunes Salgado). Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro Alves de Al

meida e revisor o Exmo. Senho; Minis
tro Nelson Tapajós, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao recurso, 
contra os votos dos Exmos. Senhores 
Ministros Coqueijo Costa e Lomba Fer
raz e Exmo. Senhor Juiz Wagner Giglio. 
— Processo RO — DC — 19 de 1978 da 
Primeira Região, relativo a Recurso Or
dinário em Dissídio Coletivo, sendo re
correntes Procuradoria Regional do Tra
balho da Primeira Região e Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias do Açúcar, 
de Doces e Conservas Alimentícias e da 
Refinação do Sal do Município do Rio 
de Janeiro e os mesmos e CIRNE — 
Companhia Industrial do Rio G ande do 
Norte e outros (Advogados: Doutores 
Carlos A. C. de Fraga, Jorge de Mo
raes e João Virgí.io de Melol Franco). 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro Co
queijo Costa e revisor o Exmo. Senhor 
Ministro Ary Campista, tendo o Tribu
nal resolvido dar provimento, em parte, 
ao recurso do Sindicato Suscitante, parã 
assegurar estabilidade provisória à ges
tante, até sessenta dias após o término da 
licença prevPenciária, com restrições dos 
Exmos. Senhores Ministros Hildebrando 
Bisaglia, Raymundo de Souza Moura, 
Lomba Ferraz, Nelson Tapajós e Juiz 
Wagner Giglio, quanto ao emprego da 
emp ego da palavra “estabilidade”. 
Mantida, no mais, a decisão recorrida, 
unanímemente. Ao apelo da Procuradoria 
Regional, foi-lhe negado provimento, 
contra o voto do Exmo. Senhor Minis
tro Coqueijo Costa, relator, Hildebrando 
Bisaglia, Raymundo de Souza Moura, 
Lomba Ferraz e Juiz Wagner Giglio, em 
relação ao desconto. Considerado pre
judicado o -estante do recurso, por falta 
de objeto, unanimemente. Justificará o 
voto o Exmo. Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, reator. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Costa 
Exmo. Senhor Ministro Ary Campista, 
revisor. Falou pelo Sindicato Suscitante 
o advogado Doutor Carlos Arnaldo Sel
va. — Processo RO — DC — 31 1978
da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo re
co-rente Sindicato dos Empregados em 
Entidades Culturais, Recreativas, de As
sistência Social, de Orientação e For
mação Profir anal do Município do Rio 
de Janeiro ». recorrida Fundação Ser- 
Vços de Saúde Pública (Advogados: 
Doutores Alino da Costa Monteiro e 
F ancisco Araújo). Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Barata Silva e revisor 
- Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao recurso, unanimèmente. Falou 
pple recorrido a advogada Doutora Ma
ria Cristina Paixão Cortes. — P ocesso 
RO — DC — 34 de 1978 da Prmeira Re- 
rião, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Co’etivo, sendo recorrente Pro
curadoria Regional do Trabalho da Pri- 
m nra Região e recor idos Sindicato dos 
Empregados no Comércio Hoteleiro e Si
milares de Cempos e Sind cato de Ho- 
'éis § Similares ^e Niterói (Advogados: 
Doutores Carlos Affonso Carvalho de 
Fr’ga e José Zenaldo Tenório). Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Star- 
ling Soa es e revisor o Exmo. Senhor 
M'n:stro Lima Teixeira, tendo o Tribu
nal resolvido negar p-ovlmento ao re
curso cont-a os vo os dos Exmos S - 
nhores Ministro Coqueijo Costa, Lomba 
Ferraz, Hildebrando Bisaglia e Ra'mun- 
do de Souza Moura e Juiz Wagner Giglio, 
quanto à cláusula do desconto. Justifica
rá o voto do Exmo Senhor Ministro Co- 
cueijo Costa. Fa’ou pjlo Sindicato sus
citante o Advogado Doutor José To res
’?s Neves — Processo RO — DC — 575 
'e 1977 da Primeira Região, re’ativo a 

Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
s»n o recorrente Procuradoria Regional 
’o Trabalho da Primeira Região e re
corri os Sindicato dos Conduto es de 
Veículos Rodoviários e Anexos de Nite
rói e S’ndicato das Empresas de Trans
portes de Carga e Frete do Estado do 
R> de Janeiro (Advogados. Doutores 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga, Hll- 
son C ré Oliveira e Augusto M. da 
Paz>. Foi relator o Exmo. Senhor Minis
tro Barata Silva e .evisor o Exmo. Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
recurso ,contra os votos dos Exmos. Se
nhores Ministros Nelson Tapajós e Lomba 
Ferraz quanto ao acréscimo de trinta por 
cento sobre as horas ext aordinárias e 
Exmos. Senhores Ministros Coqueiio 
Costa, Hildebrando Bisaglia Raymundo

Souza M-ura. Lomba Ferraz e Juiz 
Wagner Giglio, em relação ao d°sconto. 
Justificará o voto o Exmo. Senhor Mi
nistro C-queijo Costa. — Após o iulga- 
mento do presente processo, o Exmo. 

Senhor Ministro Starling Soares pediu a 
palavra, pela o dem, para dizer: 
“Senhor Presidente para fazer um regis
tro. Há poucos momentos, tive noticia 
de que, na sexta-feira pióxima, em São 
Paulo, será prestada grande homenagem 
a companh°íro nosso, o eminente Minis
tro Ne.son Tapajós, homenagem essa que 
envolve todas as classes ligadas à Jus
tiça do Trabalho: magistrados, classis- 
tas, advogados, sindicatos — todos ma
nifestando a expressão de seu grande 
júbilo pela investidura de Sua Excelên
cia no cargo de Ministro desta Egrégia 
Corte. Quem registrar esta homenagem 
para dizer que nós também, magistiaaos 
deste Tribunal Superior do Trabalho, 
estaremos presentes em espírito e cora
ção àquela homenagem que se faz à in
teligência, à cultura, à probidade, à de
dicação e ao trabalho de Nelson Tapa
jós”. Associou-se à manifestação a dou
ta Procuradoria Geral. O Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós agrade
ceu dizendo que manifestação como esta 
não passava de fruto da generosidade 
dos amigos que possui. Processo ......... 
RO-DC-578 de 1977 da Primeira Região, 
relativo a Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo, sendo recorrentes Procura
doria Regional do Trabalho da Primeira 
Região e Sindicato das Empresas de 
Transportes de Carga no Estado do Rio 
de Janeiro e recorridos Os mesmos e Sin
dicato dos Condutores de Veículos Ro
doviários e Trabalhadores em Transpor
tes Urbanos de Passageiros de Nova 
Iguaçu e outros Municípios (Advogados: 
Doutores Carlos A. C. de Fraga, Neide 
Mota da Silva e Arnaldo Maldonadoj. 
Foi reiator o Excelentrssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Orlanao Cou
tinho, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento a ambos os recursos, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Lomba Ferraz, relator, Hildebrando 
Bisaglia e Nelson Tapajós. Redigirá o 
acóiuao o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho, revisor. Proces
so RO-DC-582 de 1977 da Nona Região, 
relativo a Recurso Ordinário em Dissiuio 
Coletivo, senuo recorrente Sindicato dos 
Trabalhadores na indústria da Constru
ção e do Mobiliário de Tuoarão e recor
ridos Antonio Duarte — Fáorica de Ar
tefatos ae Cimento e Outros (Advogados: 
Doutores Eauardo L. Mussi e Hennuth 
A. scharschmrat). Foi reiator o Exce
lentíssimo bennor Mimstio starling Soa
res e revisor o Excelentíssimo Senho. 
Ministro Lima Teixeira, tendo o Tribu
nal resolvmo nega, provimento ao recur
so, unanimemente. Deu-se por impeordo 
o Excelentíssimo Senhor uuiz Wagner 
Giglio. Processo RO-DC-583 ae 197< aa 
Segunda Região, relativo a Recurso O.- 
dinário em Dissídio Coletivo, senão re- 
coirente Sindicato dos Hotéis e Sim.la.e^ 
de santo, São Vicente, Guaiujá e Cuoa- 
tão (Advogados: Doutores José Sta.in 
Woitowicz e Ulisses Ríedel de Resenaej. 
Foi reiator o Excelentíssimo senho. Mi
nistro Coqueijo Costa e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Ary cam
pista, tendo o iiibunal resolvido aa. 
provimento, em parte, ao recurso para, 
a) excluir a ciáusula relativa a oo.iga- 
ção de o empregauor Indica, o motivo 
aa dispensa do empregado, venciaos os 
Excelentíssimos Senno.es Ministros reij 
Campista, levisor, Alves de nlmeiaa, O-- 
lanao Coutinho, Baiata Silva e juizes 
Viena de Mello e Wagner Gig.io; o> su
bordinar o aesconto a não oposição a„ 
empregaao ate dez a.a» antes uv p.unei- 
ro pagamento reajustaao cont.a o voto 
ao Excelentíssimo Senhor Ministro Co
queijo Costa, relator. Mannaa, no ma.s 
a decisão recor iiaa venciuo o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lomoa Ee.iaz, 
no que tange ao salaiio normativo; nx- 
cexenws.s m.iu senhores Ministres co.,ue.- 
jo costa, leiator, Lomoa remu. e Nel
son iapajos, em relaçao ao saiano ao 
substituto e restrições aos Exceienussr- 
mos aenno.es Ministres HiareAairuo B-- 
sagiia, Raymunao ae Souza ivrou.a, imut- 
oa re..az, ,.eison rapajos e uuiz Wagne. 
Gigno quanto ao emprego aa prm.x 
“es.aoiiiuade” na c áusula aa gestanm. 
Cons.ae.anao prejuaicaao o recureo na 
Cxáusura soo.e anotaçao na ca.tei.a ut 
trabalho, unammemente. oust.iicará o 
Vúw o EA.Ceienbiòí>liilO
Coque.jo Costa, relato,. Rea.ghá o acor- 
uao o Nxcexencissimo Senuo. Miilon.v 
Hildeb.ando B.sagna balou pelo reco.ii- 
do o aavogaao Doutor Uusscs R.eue. ue 
Resende, r,ocesso RO-DC-zl ae 19 «a «a 
Primeira Região, relativo a Recinso O-- 
dináno em Dissídio Coietivo, s^nao .e- 
conentes Mocu.aao.ia Kegiona, ao r.a 
baiho aa primeira Região e Companiua 

de Aguas e Esgotos uo Município ae Pe- 
trópoiis — CAEMpE e recoiiiaos Com
panhia de Aguas e Esgotos ao Mun.cip.u 
de petrópods — CAEMpE e Sindicato 
dos Condutores de Veículos Rodov.a.ios 
e Anexos de Petrópolis (Auvogaaos: Dou
tores Carlos A. C. de Fraga, Leydomi- 
Lago e Wagner Ennrs Roa.igues). Po. 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis o 
Barata Silva e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo costa, tenau o 
Tribunal resolvido dar provimento, <m 
parte, ao recurso da piocu.aaoria Negm- 
nai pa,a subordmar o desconto assis.en- 
cial à não oposição do empregado ate d^z 
dias antes ao primeiro pagamento rea
justaao, venciuo o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, revisor. 
Ao apelo aa Companhia de Aguas e Es 
gotos do Município ae Petrópolis, foi-lh 
negado provimento, unanimemente. Jus- 
tificaiá o voto o Excelentíssimo Senlio. 
Ministro Coqueijo Costa, revisor, p.o- 
cesso RO-DC-23 de 1978 da Segunda Re
gião, relativo a Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo, eendo recorrentes Sindi
cato dos Trabáhadores nas Indústrias 
de Abrasivos de Salto e Vinhedo e outros 
e Sindicato das_ Indústrias de Abrasivos 
do Estado de São Paulo e recorridos Os 
mesmos (Advogados: Doutores Alino da 
Costa Monteiro e Loretta Maria Vellctn 
Muselli). Relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo o Tribu
nal resolvido dar provimento, em pa-te, 
ao recurso do Suscitado para: a) excluir 
a cláusula relativa a obrigação de o em
pregador indicar o motivo da dispensa 
do empregado, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Ary Campista, 
O-lando Coutinho. A’ves de Alme’da, Ba
rata Silva e Juiz Vieira de Melló; b) 
restringir a multa ao descumprimento 
das obrigações de fazer contra os votos 
dos Excelentíssimos Senhores Ministros 
Coqueijo Costa e Lomba Ferraz. Manti
da. quanto ao mais, a decisão recorrida, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Hildeb-ando Bisaglia. Lomba 
Fe-raz e Juiz Wagner Giglio, em relação 
a estabihdade do empregado em idade 
de prestar serviço militar e Excelentíssi
mos Senhores Ministros Coqueijo Costa 
e Lomba Fe-raz, no que tange ao imp-o- 
priamente chamado salário do substituto. 
Ao apelo do Suscitante. foi-lhe negado 
p-ovimento contra o voto do Excelentísi- 
mo Sr. Ministro Lomba Ferraz, quan
to ao sa’á*io nomativo. Falou pelo Sin- 
d;cato Suscitante o advogado Doutor 
Carlos Arnaldo Selva. Processo RO-DC- 
26 de 1978 da Primeira Região, relativo 
a Recurso Ordinário em Dissídio Coleti
vo, sendo recorrente Procu’ãdoria Re
gional do Trabalho da Primeira Região 
e reco-ridos Sindicato dos Empregados 
em Escritórios de Empresas de Trans- 
po’tes Coletivos do Município do Rio de 
Janeiro e Companhia de Transportes Co- 
leitvos do Estado do Rio de Janeiro 
(Advogados: Doutores Carlos A. Carva
lho de Fraga. Ulisses R'edel de Resende 
e tOsé E. de Souza Santos). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lom
ba Ferraz e revisor o Excelentíssimo Se
nho- Min’stro Odando Coutinho. tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao recurso, contra os votos dos Excelen
tíssimos Senhores Ministros Lomba Fer
raz, relator H:ldebrando Bisaglia, Ray
mundo de Souza Moura, Cooueijo Costa 
e Juiz Wagner Giglio. Justificará o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. Falou pelo sindicato suscitante o 
advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende. Processo RO-DC-33 de 1978 da 
Prime’ra Região relativo a Recurso Or
dinário em Dissídio Coletivo, sendo re
corrente Procuradoria Regional do Tra
balho da Primeira Região e recorridos 
Sindicato dos Trabalhadores nas Tndús- 
+-’as de Artefatos de Papel, Papelão e 
Cortiça de Petrópo’is e Companhia Fá
brica de Papel Petrópolis (Advogados: 
Doutores Carlos A. Carvalho de Fraga, 
José da Fonseca Martins e Miguel Pa- 
cháí Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueiio Costa e revisor 
o Excelentíss’mo Senhor Ministro A-y 
Campista, tendo o Tribunal resolvido ne
ga- p-ovimento ao recurso, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Co
queijo Costa relato-, Lomba Fer-az, Hd- 
dobrando Bisaglia Raymundo de Souza 
Moura e Juiz Wagner Giglio. Justificará 
o voto o E'xcelentíss'mo Senhor Min stro 
Coqueijo Costa, relato-, Frocesso RO- 
DC-65 de 1978 da Nona Região, relativo 
a Recurso Ordiná-io em Dissídio Cole
tivo, sendo recorrente Coope-ativa Agrí
cola de Cot’a — Coope’ativa Cent al e 
recor-’do Sindicato dos Carregadores e 
Ensacadores de Café de Ma-ingá (Ad-
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vogados: Doutores Cesar A. da Cunria e 
José Martins do Carmo). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro H Ide- 
brando Bisaglia e reviso- o Excelentíssi
mo Senho- Ministro Starling Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao recurso, unanimemente. Deu- 
se po- impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Wagner Giglio. Processo RO-DC-69 
de ’978 da P-imeira Região, relativo a 
Recu-sç O-dinário em Dissídio Coletivo, 
sendo recorrente P-ocu-adoria Regional 
do Trabalho da Primeira Reg;ão e recr- 
ridos Sindicato dos T-abalhadores nas 
Indústrias da Construção e do Mobiliá
rio de Barra Mansa e Vo'ta Redonda e 
Sindicato das Indústrias da Construção 
e do Mobiliá“io de Volta Redonda (Aa- 
vocados: Douto-es Carlos Affonso Car
valho de Fraga e Lucy da Silva Olivei
ra) . Foi relator, o Excelentíssimo Se- 
r' Ministro Starling Soares e reviso” 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, tendo o Tribunal resolvido dar 
provimento, em parte, ao recu so, para 
subordmar o desconto assistência! a não 
oposição do empregado até dez dias an-_ 
tes do primeiro pagamento reajustado, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa. Mantida, no mais, 
a decisão recorrida, cont-a o voto do Fx
celentíssimo Senhor Ministro Lomba Fer 
raz, quanto ao salário normativo. Justi 
ficar o voto o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa. Processo RO- 
DC-83 de 1978 da Segunda Região, re
lativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo recorrente Procuradoria 
Regional da Justiça do Trabalho da Se
gunda Região e recorrida Sindicato das 
Indústrias Gráficas no Estado de São 
Paulo e Federação dos Trabalhadores nas 
Indústrias Gráficas do Estado de São 
Paulo e outros (Advogados: Douto es 
Paulo Chagas Felisberto, Antonio Fah- 
hany Júnior e Ibiapaba de Oliveira 
Martins). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Co
queijo Costa, tendo o Tribunal resolvido 
dar provimento, ao recurso para excluir 
a cláusula que assegura o percentual de 
quarenta e um por cento aos traba ha- 
dores que percebam até dez salários mí
nimos, contra os votos dos Excelentíssi
mos Senhores Ministros Barata Silva, 
relator. Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
reviso”. P-ocesso RO-MS-2 de 1978 da 
Segunda Região, relativo a Recursos Or
dinário em Mandato de Segurança, sendo 
recorrente Metalonita — Indústria Bra
sileira de Artefatos Metálicos Limitada 
(Advogado: Doutor Ursulino dos Santos 
Isidoro). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares e evi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao recurso, una
nimemente. Processo RO-MS-41 de 1978 
da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Mandato de Segurança, 
sendo recorrente Klabin Irmãos e Com
panhia e terceiro interessado Cé io da 
Silva Carvalho (Advogado: Doutor José 
Fernando Ximenes Rocha). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Min'stro Lom
ba Ferraz e revisor o Excelentíssimo Se
nho- Ministro Orlando Coutinho, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao recurso, unanimemente. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senho- Mi
nistro Starling Soares. Processo RO-MS- 
77 de 1978 da Segunda Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Mandato de Segu
rança, sendo recorrentes Cândido Bessa 
Carvalho Diniz e Raquel Bessa Carvalho 
Diniz (Advogado: Doutor J. Machado 
Tambellini). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao re
curso, unanimemente. Processo RO-MS- 
78 de 1978 da Segunda Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Mandado de Se- 
gu ança, sendo recorrente Gilbert Azam- 
buja (Advogado: Doutor Olando Ernes
to Lucon). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ary Campista, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao recurso, una
nimemente. Processo RO-DC-80 de 1978 
da Segunda Região, relativo a Recurso 
O dmário em Dissídio Coletivo, sendo 
recorrentes Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias Químicas e Farmacêuti
cas de Suzano e Federação das Indús
trias do Estado de São Paulo e Outros 
e recorridos os mesmos (Advogados: — 
Doutoies Alino da Costa Monteiro e Lo- 
retta Maria Velletii Muselli). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Minist.o 
Hildeb:ando Bisaglia e revisor o Exce

lentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvido dar pro
vimento, em parte, ao recurso do Sus
citado pa:a: a) restringir a multa ao 
descumprimento das obrigações de fazer, 
contra o voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lomba Ferraz: b) conceder es
tabilidade provisória ao empregado em 
idade de prestar serviço militar, venci
dos os Excelentíssimos Senhoies Mints- 
tros Hildebrando Bisaglia, relator, Star
ling Soa es, evisor, Lomba Ferraz e 
Juizes Vieira de Mello e Wagner Giglio; 
c) subordinar o desconto a não oposição 
do empregado até dez dias antes do pri
meiro pagamento reajustado, unanime- 
mente. Mantida, no mais, a decisão re
co !da contra os votos dos Excelentís
simos Srs. Ministros Hildebrando Bi- 
sa-.ia, relator. Starling Soares, .evisor, 
Lima Teixeira Raymundo de Souza Mou
ra e Lomba Fer.az em relação a obriga
ção de o empregador indicar o mo avo 
da dispensa do empregado: Exce.entis- 
simo Senhor M nistro Lomba Fer: az, 
quanto ao salário do substituto e a ga
rantia de igual salário para o substituto 
e Excelentíssimos Senhores Ministros 
Hildebrando Bisaglia, Starling Soares, 
Raymundo de Souza Mou a, Lomba Fer
raz e Juiz Wagner Giglio, no que tange 
ao adicional sobre horas extras. Quahto 
ao ape.o do Suscitante, foi-lhe negado 
provimento, unanimemente. Redigira o 
Excelentíssimo Senhor Ministro x^arata 
Silva Falou pelo Sindicato Suscitante 
o advogado Doutor José Francisco Bo
selli. Encerrou-se a Sessão as dezenove 
horas. Brasília, 29 de maio de 1978. — 
Beatriz Helena de Freitas Ferraz, Sub
secretária do Tribunal.

RESUMO DA 29 a SESSÃO PLENA 
ORDINARIA DO TRIBUNAL PLENO,

DE 31.5.78
Presidente: Exmo.

Renato Machado.
Procurador: Exmo. 

Pinto de Godoy.
Subsecretária: Uma.

Senhor Ministro

Senhor Doutor

-------- ------- Senhora Beatriz 
Helena de Freitas Ferraz.

As treze horas estavam presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministro Star
ling Soares, Lima Teixeira, Raymundo 
de Souza Moura, Barata Silva, Coqueijo 
Costa, Ary Campista, Orlando Coutinho, 
Alves de Almeida, Lomba Ferraz, Nelson 
Tapajós e Excelentíssimos Senhores Juí
zes Wagner Giglio, Vieira de Mello e 
Pinho Pedreira, convocado. Havendo 
número regimental, foi declarada aberta 
a Sessão. Foi lida e aprovada a ata da 
Vgésíma Terceira Sessão Plena Ordi
nária do corrente ano. Matéria Adminis
trativa — Certifico e dou fé que o Egré
gio Tribunal, em Sessão Plena Ordiná
ria, hoje realizada, resolveu, por unani
midade, deferir o pedido de interrupção 
da licença especial, fõrmulado pelo Ex
celentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, a partir do dia vinete 
e sete de junho próximo (Resolução Ad
ministrativa número 37-78). Matéria 
Administrativa — Certifico e dou fé aue 
o Egrégio Tribunal, em sessão Plena Or
dinária, hoje realizada resolveu por una
nimidade, nomear Adão Inácio Dias, 
Ivan Zacarias Guimarães Gobbo, Geral
do Isabel Valadares, Olívio Alcides Hart- 
mann, José Aguimar Natividade, Luiz 
Eduardo, Mareio Assis de Oliveira, Robin 
Ribeiro Penetra e Antonio Lisboa Almei
da e Silva, candidatos habilitados em 
Concurso Público, para exercerem o car
go de Agente de Segurança Judiciária, do 
Quadro do Pessoal da Secretaria deste 
Tribunal. (Resolução Administrativa nú
mero 38-78). A seguir passou-se à ordem 
do dia, com o julgamento dos seguintes 
processos: Processo RO-AR-539 de 1977 
da Segunda Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória, sendo re
corrente Joel Alves dos Santos e outros 
e recorrido José Ruy Ribeiro — SP (Ad
vogados: Doutores Orlando Antonio Bis- 
mara e J. A. Paula Santos). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Lima Teixeira, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao recurso, unanimemente. Após o 
julgamento deste processo, compareceu ã 
Sessão os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Hildebrando Bisaglia e Fernan
do Franco. Processo RO-DC-18-78 da 
Primeira Regiço, relativo a Recu”so Or
dinário em Dissídio Coletivo, sendo re
correntes Procuradoria Regional do Tra
balho da Primeira Região e Fundação 
Projeto Rondon e recorridos Os mesmos 
e Sindicato dos Empregados em Entida
des Cu’turais, Recreativas, de Assistên
cia Social Orientação e Formação Profis

sional do Municipio do Rio de Janeiro 
(Advogados: Doutores Carlos A. C. de 
Fraga e Tarso G. de Velasco e Alino da 
Costa Monteiro). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Ary Campista e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lomba Ferraz, tendo o Tribunal re
solvido sem divergência, rejeitando a pre
liminar de ilegitimidade de representa
ção, arguida pela Fundação Suscitada e 
não conhecendo da documentação trazi
da no memorial, dar provimento, em par
te, aos recursos: I — da Fundação Sus
citada para: a) restringir a incidência 
da sentença normativa aos associados do 
Sindicato Suscitante, isto é, aos do Mu
nicípio do R‘o de Janeiro, unanimemen
te: b) conceder abono de faltas ao em
pregado estudante, nos dias de exames, 
desde que em estabelecimento oficial, 
autorizado ou reconhecido de ensino, pré- 
avisado o empregador com um mínimo 
de setenta e duas horas, contra o voto 
do Excelentíssimo Senhor Ministro Nel
son Tapajós; c) assegurar estabilidade 
provisória a gestante, até sessenta dias 
após o término da licença previdenciá- 
ria, com restrições dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Lomba Ferraz, revi- 
so-, Hildebrando Bisaglia, Raymundo de 
Souza Moura, Nelson Tapajós, Fernando 
Franco e Juizes Viei”a de Mello e Wag
ner G’glio, onanto ao emprego da pala
vra “estabilidade”. Mantida, no mais, a 
decisão recorrida, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Lomba Fer- 
raz, revisor, Coqueijo Costa e Nelson Ta
pajós. II — da Procuradoria Regional 
para assegurar estabilidade provisória à 
gestante, até sessenta dias após o térmi
no da licença previdenciária, com restri
ções dos Excelentíssimos Senhores Mi- 
nistros lomba Ferraz, revisor, Hildebran
do Bisaglia, Raymundo de Souza Mou-a 
NeIson Tapajós, Fernando Franco e Juí
zes Vieira de Mello e Wagner Giglio, 
quanto ao emprego da palavra "estabili
dade . Falou pela Fundação Suscitada 
o advogado doutor Tarso Galvão de Ve
lasco e pelo Sindicato Suscitante o Ad
vogado Doutor José Francisco Boselli 
Processo RO-DC-184 de 1977 da Primeil 
ra Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo recorrente 
Procuradoria Regional do Trabalho da 
Primeira Região e recorridos Sindicato 
dos Traba’hadores nas Indústrias de Vi
dros, Espelhos, Cerâmica de Louça e 
Porcelana do Estado do Rio de Janeiro 
e Sindicato das Indústrias de Vidros 
Cristais e Espelhos do Estado do Rio dé 
Janeiro (Advogados: Doutores Carlos A 
C. de Fraga, Wilmar Saldanha da Ga
ma Pádua e Herval Mondim da Graça). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Wagner Giglio e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao recurso, contra os votos dos Exce
lentíssimos Senhores Juízes Wagner Gi
glio, relator e Pinho Pedreira, e Minis
tros Coqueijo Costa, Hildebrando Bisaglia 
e Raymundo de Souza Moura, quanto à 
cláusula do desconj». Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, revisor. Justificará o 
voto o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa. Falou pelo Sindicato 
Suscitante o Advogado Dr. José Fran
cisco Boselli. Processo RO-DC-402 de 
1977 da Primeira Região, relativo a Re
curso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo recorrentes Procuradoria Regional 
do Trabalho da Primeira Região e Tou- 
ring Club do Brasil e recorridos Os mes
mos e Sindicato dos Empregados em En
tidades Culturais Recreativas de Assis
tência Social, de Orientação e Formação 
Profissional do Município do Rio de Ja
neiro (Advogados: Doutores Carlos A. 
C. de Fraga, Aloysio C. da Veiga e Nil- 
ton Pereira Braga). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo. Sr. 
Ministro Alves de Almeida, tendo o Tri
bunal resolvido rejeitar as preliminares 
arguidas pelo Touring Club do Brasil, 
vencidos parcialmente, os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Alves de Almeida, re
visor, Ary Campista e Juiz Wagner Gi
glio, que acolhiam a de ilegitimidade “ad 
causam” e negar provimento ao recurso 
da Procuradoria Regional, contra o voto 
do Excelentíssimo Senhor Ministro Co
queijo Costa, no que tange ao salário do 
substituto e restrições dos Excelentíssi
mos Senhores Mimstros Hildebrando Bi
saglia, RaymundcTde Souza Moura, Lom
ba Ferraz, Fernando Franco e Nelson 
Tapajós e Juizes Wagner Giplio, Pinho 
Pedreira e Vieira de Mello, quanto ao 
emprego da palavra “estabilidade”, na 
cláusula da gestante. Justificará o voto 
o Excelentíssimo Sr. Ministro Alves de 
Almeja, revisor. Processo RO-DC-554 

de 1977 da Primeira Região, relativo a 
•Recurso Ordinário em Dissirio Coletivo, 
sendo recorrentes Procuradoria Regional 
do Trabalho da Primeira Região e Fede
ração das Indústrias do Estado do Rio 
de Janeiro e recorridos Os Mesmos e 
Sindicato dos Oficiais Alfaiates Costu
reira e Trabalhadores nas Industrias de 
Confecções de Roupas e de Chapéus de 
Senhoras do Rio de Janeiro (Advogados: 
Doutres Carlos A. C. de Fraga, Aloysio 
M. Guimarães e Everaldo Martins), rol 
relator o Excelentíssimo Senhor Min-s- 
tro Orlando Coutinho e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento a ambos os recursos, con
tra o voto do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, na cláu
sula do desconto, constantes de ambos os 
apelos, e Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Fernando Franco, revisor, e Lom
ba Ferraz, que davam provimento par
cial ao recurso da Procuradoria para ex
cluir a cláusula do piso salarial e Exce
lentíssimos Senhores Ministros Nelson 
Tapajós, Coqueijo Costa, Hildebrando Bi
saglia e Juízes Wagner Giglio e Pinho 
Pedreira, que a adaptavam a jurispru
dência. Processo RO-DC-556 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Recurso Or
dinário em Dissídio Coletivo, sendo re
corrente Procuraroria Regional do Tra
balho da Primeira Região e recorridos 
Sindicato dos Empregados em Entidades 
Culturais Recreativas, de Assistência So
cial. de Orientação e Formação Profis
sional do Estado do Rio de Janeiro e 
Associação dos Servidores Públicos do 
Estado do Rio de Janeiro e outros — 
(Advogados: Doutores Carlos A. C. de 
Fraga. Acrísio de M. Rêgo Bastos e Al- 
do Alves). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Pinho Pedreira e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao recurso, unanimemente. 
A seguir, a Sessão foi convertida em Con
selho, reaberta, foram apregoados cs se
guintes processos: Processe RO-DC 564 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Dissídio CVctivo, 
sendo recorrente Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias da Construção e do 
Mobiliário de Campinas e recorridos Ar- 
mani & Pizzatto e outros — (Advogado' 
Doutor Carlos Moreira de Luca). Foi 
relator o Excelentísimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almeida, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao recurso, pelo voto de desem
pate, contra os votos dos Excelentís
simos Senhores Ministros Alves de Al
meida, revisor. Lima Teixeira Barata 
Silva, Ary Campista e Orlando Couti
nho, quanto a estabilidade do emprega
do acidentado e Excelentísimo Senhor 
Ministro Lomba Ferraz em relação ao 
salário normativo. Processo RO-DC-563 
de 1977 da Primeira Região, relativo a 
Recurso Ordinária em Dissídio Coletivo, 
sendo recorrente Procuradoria Regional 
do Trabalho da Primeira Região e recor
ridos Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias da Construção e do Mobiliário 
de Petrópolis e Sindicato das Indústrias 
de Construção Civil de Petrópolis — (Ad
vogados: Doutores Carlos A. C. de Fra
ga Wagner E. Rodrigues e Claudionor 
de S. Adão). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Juiz Pinho Pedreira e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao recurso, contra os 
votos dos Excelentíslmos Senhores Juízes 
Pinho Pedreira, relator, Wagner Giglio 
e Ministros Hildebrando Bisaglia. Ray
mundo de Souza Moura, Coqueijo Costa 
e Lomba Ferraz. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Miinstro Barata 
Silva, revisor. Processo RO DC-566 de 
1977 da Quinta Região, relativo a Re
curso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo recorrentes Sindicato dos Empre
gados em Comércio Hoteleiro e Similares 
da Cidade do Salvador e Sindicato de 
Hotels e Similares da Cidade e Salva
dor e recorridos os mesmos — (Advoga
dos: Doutores Hélio Menezes e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo o 
Tribunal resolvido sem divergência re
jeitar as preliminares arguidas pelo Sus
citado e dar provimento em pa-te. ao 
recurso do Suscitante para: a) esclarecer 
que o desconto de utilidades não poderá 
passar os limites previstos na legislação, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Fernando Franco reviror, 
Lomba Ferraz. P Hildebrando Biiagjia;
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b) assegurar uniforme ao empregado, 
dedse que exigidos pelo empregador, una- 
nlmemente; c) conceder à categora pro
fissional o salário normativo, nos termos 
do Pre julgado número cinquenta e seis, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Fernando Franco, revi
sor, e Lomba Ferraz; d) assegurar csta1- 
bilidade provisória à gestante, até sessen
ta dias após < término da licença pre- 
videnciâria, com restrições dos Excelen- 
tirimos Senhores Ministros Fernando 
Franco, revisor, Hildebrando Bisaglia, 
Raymundo de Souza Moura, Lomba Fer
raz e Juizes Wagner Giglio e Vieira de 
Mello, quanto ao emprego da palavra 
"estabilidade". Mantida no mais, a 
decisão recorrida, unanimemente. Quan
to ao apelo do Suscitado, foi-lhe nega
do provimento, unanlmemente. Deu-se 
por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Pinho Pedreira. Falou pelo Sindi
cato Suscitante o advogado Doutor Ulis
ses Rledel de Resende. Processo ED- 
RO-DC-UO de 1977, relativo a Embar
gos de Declaração Opostos ao veneran
do acórdão do Egrégio Tribunal Pleno, 
proferido em 23 de novembro de 1977. 
sendo embargante Companhia Agrícola 
e Florestal Santa Bárbara — (Advoga
do; Doutor Carlos Eduardo de Barros 
Barreto). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, ten
do o Tribrnal resolvido receber os em
bargos, em parte, para declarar qeu o Tri
bunal rejeitou a preliminar de incompe
tência, unanimemente. Deu-se por im
pedido o Excelentíssimo Senho»* Juiz Vi
eira de Mello. Processo RO-MS-254 de 
1977 da Primeira Região, relativo a Re
curso Ordinário em Mandado de Segu
rança, sendo recorrente FINANCILAR — 
Companhia de Crédito Imobiliário e Ter
ceiro Interessado Nilson Carlos da Silva 
de Souza Moura — (Advogado: Doutor 
Tito Augusto de Noronha França -. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao recurso, unanimemente. 
Processo RO-DC-580 de 1977 da Primeira 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Pro
curadoria Regional do Trabalho da Pri
meira Região, e recorridos Sindicatos doa 
Trabalhadores nas Indústrias da Cons
trução do Mobiliário de Petrópolis e Sin
dicato das Indústrias de Marcenaria, 
Móveis de Madeira, Serraria Carpinta
ria e Tanoaria de Petrópolis — (Advo
gados: Doutores Carlos A. C. de Fra
ga, Wagner Ennls Rodrigues e Claudio
nor de S. Adão). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Flan
co e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao re
curso contra os votos dos Excelentíssi
mos Senhores Ministros Coqueijo Costa, 
Lomba Ferraz, Hildebrando Bisaglia e 
Juiz Pinho Pedreiro. Justificará o voto 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Co 
queijo Costa. Processo RO-DC 32 de 
1978 da Primeira Região, relativo a Re
curso Ordinário em Dlssfdio Coletivo, 
sendo recorrente Procuradoria Regional 
do Trabalho da Primeira Região e re
co”! dos Sindicato dos Empregados em 
Empresas Editoras de Livros e PaWca- 
ções Culturais do Município do Rio de 
Janeiro e Sindicato Nacional dos Edi
tores d« Livros — (Advogados* Douto- 
r»s Carlos A .C. de Fraga, Ulisses Ríe- 
d"l de Resende e Mário Cálcfa). Foi re-

c Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Fronco, 
tendo o Tribunal resolvido negar provt- 
meuto ao recurso, contra os votos doe 
Excelentíssimos Senhores Ministros Lom
ba Ferraz, Coqueijo Costa. Hildeb.-ando 
Flsaglla e Juiz Pinho Pedreira. Justifi
cará o voto o Excelentísimo Senhor Mi
nistro Ccqueijo Costa. Falou pelo Sin
dicato Sr-sc‘tante o advogado doutor Ulis
ses íRedel de Resende. Processo RO- 
DC-37 de 1978 da Segunda Região, rela
tivo a Recurso Ordinário em Dissídio Co - 
letivo sendo recorrentes Serraria São 
Carlos e outro se recorrido Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias da Cons
trução e do Mobiliário de São Carlos — 
(Advogados: Douotres José Hermenegilro 
Marigo e Bosco Araújo de Menezes,. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Juiz Pi
nho Pedreira e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido dar provimento, em 
parte, ao recurso para: a) adaptar a cláu
sula do saljário normativo ao Prejulga- 
do número cinquenta e seis, unanime
mente; b) conceder abono de faltas ao 

empregado estudante, nos dias de exa
mes, desde que em estabelecimento ofi
cial, autorizado ou reconhecido de ensi
no, pré-avisado o empregador com um 
mínimo de setenta e duas horas, unani
memente; c) restringir a multa ao drs- 
cumprimento das obrigações de fazer, 
contra os votos dos Exceeintfsrimos Se
nhores Ministros Coqueijo Costa, Lomba 
Feraz e Fernando Franco. Mantida. no 
mais, a decisão recorrida com restrições 
d- s Excelentíssimos Senhores Jure*s Pi
nho Peco eira relator, Wagner Gig’io e 
Vieira de Mello e Exce’entíssimos Se
nhores Ministros Hildebrando Bisaglia, 
Lomba Ferraz, Fernando Franco e Nel
son Tapajós quanto ao emprego da pa
lavra “estabilidade” na cláusula da ges 
tante. Processo RO-MS-91 de 1978 da 
Quarta Região, relativo a Recurso Ordi
nário em MandatM de Segurança, sendo 
recorrentes Narciso da Silveira Ga cia e 
outros — (Advogado: Doutor Antonio 
Carlos Mariinss. Foi relator o we-a .t- 
tíssimo Senhoi Juiz Pinho Pedreiro re
visor o Excelentísimo Senhor Ministro 
Barata Silva tendo o Tribunal reso' .do 
negar provimento ao recurso, unanlme
mente. Audiência — Logo após o julga
mento deste processo, realizou-se a Dé
cima Quinta Audiência de Leitura e P.i- 
blicação de Acórdãos, sob a Presidência 
do Excelentíssimo Senho- MinPtro Ray
mundo de Souza Moura Juiz Semanário. 
Processo RO DC-527 de 1977 da Primeira 
Região, relativo a Recmso O iinãrio em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Pro
curadoria Regional do Treba^ da Pri- 
meira Região e recorridos Sindicato dos 
Frnpregados em Entidades Culturais Re
creativas, de Assistência Social da O i*n- 
tação e Formação Profissional do Muni
cípio do Rio de Janeiro e Associaãão dos 
Empregados no Comércio do Rio de Ja
neiro — (Advogados: Doutores Carlos A. 
C. de Fraga. Alino da Costa Monteiro 
e Gilberto Machado). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo o Tri
bunal resolvido sem divergência não co
nhecer da contestação da Associação dos 
Empregados no Comércio do Rio de Ja
neiro, por intempestiva, e negar provi
mento ao recurso, contra o voto do Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lomba Fer
raz. em relação ao salário do substituto 
e restrições das Eccetentísimos Senhores 
Minist-os Ztinand.o 2-ranco, relato* Lom
ba Ferais e J ôzes Wagner Gigil i 11- 
elra de Mello, quanto ao emprego da 
palava “estabilidade”, na cláustfa da 
gestante. Falou pelo Sindicato Suscitan
te o advogado Doutor Carlos Arnaldo 
Selva. Precocso RO-AR-532’ de 1977 da 
Se<runda Região, relativo a Rreu-so Or
dinário em Ação Rescisória, sendo recor
rente Companhia Agrícola São Jerônimo 
e recorridos Aparecido Ferrel-a e out**os 
— (Advoea^os: Doutores Geraldo .de
Castilho Freire e Alino da Costa Mon
teiro). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao recurso, unanimemen
te. Falou pelo recorrente a advogada 
Doutora Harleine G. Bernardes Dias e 
pelos recorridos o advogado Doutor Car
los Arnaldo Selva. Processo RO-AR-477 
de 1977 da Primeira Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Ação Rescisória, 
sendo recorrente Clidenor do Egito 
Araújo e recorrida INDUCHENI — In
dústria de Cbenile e Tapetes Sociedade 
Annima — (Advogados: Doutores José 
Torres das Neves e Hélio Ambrósio). Foi 
relator o Exceelntíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva e revisor o Excelentísimo 
Senhor Miinstro Coqueijo Costa, tendo 
o Tribunal resolvido rejeitar a preliminar 
de não utilização de todos os recursos 
previstos em lei, antes de propor a ação 
e acolher a preliminar de inépcia da ini
cial para, reformando o acordo regional, 
não conhecer da rescisória. Falou pe
lo recorrente o advogado Doutor José 
Torres das Neves. Processo AR-AI-1511 
de 1977, relativo a Agravo de Instru
mento de Despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Reginal do Trabalho da 
Quinta Região, sendo agravante Fernan
do Pereira de Lucena e agravada Com
panhia Comercial Denls Paredes — (Ad- 
vados: Doutores Gustavo Lanat Pedrei
ra de Cerqueira e Virgílio Motta Leal 
Júnior). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo 
o Tribunal resolvido não conhecer do 
agravo unanimemente. Deu-se por im
pedido o Excelentíssimo Senhor Juiz Pi
nho Pedreira. Processo Ex. Of. 2 de 
1977 da Terceira Região, relativo a Re

curso ex officio, sendo remetente Tri
bunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região e Interessados Prefeitura Muni
cipal de Juiz de Fora e Geraldo Esmé- 
rio Fernandes — (Advogados: Doutores 
Evandro Dias Ferreira e Joaquim Armin- 
do Thomaz). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ac re
curso, unanimemente. Processo RO-DC- 
81 de 1978 da Segunda Região relativo 
a Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo, sendo recorrente Procuradoria Re
gional da Justiça do T-abaho da S‘gu da 
Região e recorridos Sindicato das Empre
sas Proprietárias de Jornais e Revistas 
no Estado de São Paulo e Sindicato dos 
Jornalistas Profissionais no Estado de 
São Paulo — (Advogados: Doutores Paulo 
Chagas Felisberto, Milton Castro Fer
reira e Ulisses Rledel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro A-y Campista, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
recurso, pelo voto de desempate contra 
os votos dos Excelentísimos Senhores Mi
nistros Coqueijo Costa, relator. Lomba 
Ferraz, Fernando Franco, Nelson Tapa
jós Hildebrando Bisaglia e Juízes Vi
eira de Mello e Pinho Pedreira. Redi
girá o acórdão o Excelentísimo Senhor 
Ministro Ary Campista, revisor. Falou 
pelo sindicato suscitante o advogado Dr. 
Ulisses Rledel de Resende. Processo AI- 
RO-DC-667 de 1977 da Primeira Região, 
relativo a Agravo de Instrumento em Re
curso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo agravante Federação dos Indústrias 
do Estado do Rio de Janeiro recorrente 
Procuradoria Regional do TrabaVre da 
Primeira Região e recorridos Federação 
das Indústrias do Estado do Rio de Ja
neiro e Federação dos Trabalhadores nas 
Indústrias do Papel Papelão e Co fç* do 
Estado do Rio de Janeiro — (Advoga
dos: Doutores Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga. Aloysio Moreira Guimarães e 
José da Fonseca Martins). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministre Fer
nando Franco e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, ten
do o Tribunal resolvido sem divergência, 
negar provimento ao agravo. Quanto 
ao recurso foi-lhe negado provimento 
contra os votos dos Excelentísimos Se
nhores Ministros Coqueijo Costa Lomba 
Ferraz. Hildebrendo Bisaglia Raymundo 
de Souza Moura e Juiz Wagner Giglio. 
Justificará o voto o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa. Falou 
pela Federação Suscitante o advogado 
Doutor Ulisses Rledel de Resende. Pro
cesso RO-AR-376 de 1976 da Segunda 
Revião. relativo a Recureo Ordinário om 
Ação Rescisória, sendo recorrente Rádio 
Imprensa Sociedade Anônima e recorrida 
Maria Imaculada Rodigues Casanovas — 
(Advogados: Doutores Lincoln Pen agna 
de Salles Tôrres Homem e Hermógenes 
Trovano). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho e ie- 
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco tendo o Tribunal re
solvido dar provimento ao recurso para, 
rescindindo o acórdão rescindendo. deter
minar a anulação do processo a partir de 
folhas quarenta e dois, unanimemente. 
Processo RO-AR-535 de 1977 da P imei a 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Ação Rescisória, sendo recorrente Oyama 
de Albuquerque Lima e recorrida LIGHT 
— Serviços de Eletricidade Sociedade 
Anônima — (Advocadcs: Doutores UiR- 
ses Riedel de Resende e Céllo Silva). Fo! 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orando Coutinho e revisor o Excd n- 
tísimo Senhor Miinstro Fernando Fran
co. tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao recurso, unanimemente. Fa
lou pelo recorrente o advogado Doutor 
Ulisses Rledel de Resende. Processo RO- 
AR 536 de 1977 da Primeira Região, re
lativo a Recurso Ordinário em Açã > Res
cisória sendo recorrente Jorge Bueri So
brinho e recorídos José Estevam da Sil
va Henriques e outro — Rio de Ja**ei**o 
— (Advogados: Doutores Walmir F*r- 
reire Neves e Regina Celia Ribeiro de 
Carvalho) Foi relator o Excelentísimo 
Senho” Miinstro Nelson Tapajós e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia. tendo o Tribunal resol
vido nega- provimento ao recurso una- 
nimemente. Processo E-RR-417-75 da 
Segunda Região. re’ativo a Embargos 
Opostos à Decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargante FEPASA — 
Ferrovia Paulista Sociedade Anônima e 
embargados José Flanco de Mora-s Jú
nior e outros — (Advogados: Doutores 

Maria Cristina Paixão Côrtes e Ulisres 
Riedel de Resende). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fereando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribu
nal resolvido sem divergência homolo
gar a desistência formulada por Fran- 
csico Lopes Quarto e conhecer dos em
bargos, apenas quanto a ajuda de custo; 
no mérito rejeitá-los, cont’a os votos dos 
Excelentsimos Senhores Ministros Fer
nando Franco relator Lomba Ferraz 
e Hiideb-ando Bisaglia. Redigirá o a-ór- 
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Cooueijo Costa, revisor. Falou pelo em
bargado o advogado Doutor Ulisses Rie- 
de' de Resende. Processo E-RR-1964 de 
1976 da Segunda Região, relativo a Em
bargos Opostos à Decisão da Egrégia Se
gunda Turma, sendo embargantes P^dro 
Palma e outro e embargada FEPASA 
— Ferrovia Paulista Sociedade Anônima 
— (Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Mario Bastos Cruz T. Ni- 
gueira). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueilo Costa e revisor o 
Excelentíssimo Sr. Ministro Femanao 
Franco, tendo o Tribunal resolvido sem 
diveigência. conhecer dos embargos; no 
mérito recebê-los. para incluir na conde
nação o pagamento de ajuda de custo e 
diárias, enquanto durou a transfe-ência, 
vencido parcialmente o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lomba Feroaz e cont a 
os votos dos Excelenfssimos Senhores 
Ministres Fernando Flanco, revisor N°l- 
son Tapajós e Hildebrando Bisaglia Fa
lou pelo embargante o advogado D rotor 
UPsses Riedel de Resende. Processo E- 
RR-2 527 de 1976 da Segunda Região 
relativo a Fmba-gos Opostos à Decisão 
da Fgrégia Primeira Turma sendo em- 
ba**gantes FEPASA — Ferrovia Paulista 
Sociedade Anônima e Plínio Cante* ucci e 
embargados os Mesmos — (Advogados* 
Doutores C. José Célio de Andrade ê 
Alino da Costa Monteiro). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo S^- 
nho’* Ministro Ravmundo de Souza Mou
ra, tendo o Tribunal resolvido sem diver
gência, connecer dos embargos do em- 
p.egado no mérito, recebê-los. para de- 
teiimnar o pagamento das diárias e ho- 
ias de trânsito, com reflexo na indeniza
ção, contra os votos dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Nelson Tapajós, Fer
nando Franco, Hildebrando Bisaglia e 
Lima Teixeira e, parcialmente, o Exce- 
lentisimo Senhor Ministro Lomba Fer
raz. Quanto aos embargos da empresa, 
sem diveigência, conhecê-los; no mérito, 
pelo voto de desempate, rejeitá-los, ven
cidos os Excelentísimos Senhores Minis
tros Fernando Franco, Nelson Tapajós, 
Hildebrando Bisaglia Lima Teixeira Ba
rata Silva e Juiz Vieira de Mello. Falou 
peio reclamante o advogado do D..u.or 
Carlos Arnaldo Selva. Processo E-RR- 
740 de 1977 da Segunda Região, relativo 
a Embargos Opostos à Decisão da Egré
gia Terceira Turma, sendo emba.gantes 
Eleonor Valente e outros e FEPASA — 
Ferrovia Paulista Sociedade Anônima e 
embargados os Mesmos — (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Luiz 
Caries Pujol). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Orlando Coutinho 
e revisor o Excelentísimo Senhor Minis
tro Lima Teixeira, tendo o Tribunal re
solvido não conhecer de ambos os embar
gas, unanimemente. Falou pelo recla
mante o advogado Doutor Ulisses Reidel 
de Resende. Processo E-RR-1060 de 1977 
da Segunda Região, relativo a Embargos 
Opostos à Decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargante FEPASA — 
Ferrovia Paulista Sociedade Anônima e 
embargados José Fernando Mergulhão e 
out.o — (Advogados: Doutores Maria 
Cristina Paixão Côrtes e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Raymundo de Sou
za Moura e revisor o Excelentísimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
o Tribunal resolvido conhecer dos em
bargos: e recebê-los. determinando o re
to no dos autos à Egrégia Turma de ori
gem, para que julgue o mérito da revista, 
como entender de direito unanimemen
te. Falou pelo embargado o advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Resende. P o- 
cesso E-RR-4.4569de 1976 da Segunda Re
gião, relativo a Embargos Opostos à De
cisão da Egrégia segunda Turma, sendo 
embargante FEPASA — Ferrovia Pau
lista Sociedade Anônima e embargado 
José Ruela Filho — (Advogados: Dou
tores Carlos Robichez Penna e Maria An
gela V. Von Sperling e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa e 
revisor o Excelentísimo Senhor Ministro
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Fernando Franco, tendo o Tribunal re
solvido sem divergência conhecer dos em
bargos; no mérito, pelo voto de desem
pate, rejeitá-los, contra os votos dos Ex- 
celentísimos Senhores Ministros Fer
nando Franco, revisor. Nelson Tapajós, 
Hildebrando Bisaglia, Lima Teixeira, Ba
rata Silva e Juiz Vieira de Mello. Falou 
pelo embargado o advogado Dou
tor Ulisses Riedel de Resende. — 
Processo E-RR-2.840 de 1976 da Segunda 
Região, relativo a embargos Opostos à De
cisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargantes Antonio Peppe e outro e 
embargada FEPASA — Ferrovia Paulista 
S/A (Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e José Célio de Andrade) Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Nelson Tapajós e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo o Tribunal resolvido sem diver
gência, homologar o acordo de folhas 
trezentos e oitenta e nove barra trezen
tos e noventa e conhecer dos embargos; 
no mérito, recebê-los, em parte, para de
terminar o pagamento da ajuda de custo 
e diárias, com reflexo na indenização, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Nelson Tapajós, rela
tor, Fernando Franco, Lima Teixeira e 
Hildebrando Bisaglia, e, parcialmente o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
Justificara o voto o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, relator. 
Falou pelo embargante o advogado dou
tor Ulisses Riedel de Resende. Processo 
E-RR-1.760 de 1976 da Segunda Região, 
relativo a Embargos Opostos a decisão 
da Egrégia Segunda Turma, sendo em
bargante Alcides Pavan e embargada 
FEPASA — Ferrovia Paulista S/A (Ad
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Carlos Moreira de Luca). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Férnando Franco, tendo 
o Tribunal resolvido sem divergência, re
jeitar a preliminar argüida e conhecer 
dos embargos; no mérito, pelo voto de 
desempate, recebê-los, para julgar pro
cedente a reclamação, contra os voto# 
dos Excelentíssimos Senhores Ministros 
Fernando Franco, revisor, Hildebrando 
Bisaglia, Nelson Tapajós, Lima Teixeira, 
Barata Silva e Juiz Vieira de Mello. 
Falou pelo embargante o advogado dou
tor Ulisses Riedel de Resende. Processo 
E-RR-4.661 de 1976 da Segunda Região, 
relativo a Embargos Opostos à decisão 
aa Egrégia Terceira Turma, sendo em
bargante Oscar Fernandes Camacho e 
embargada FEPASA — Ferrovia Paulista 
S/A (Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e José Célio de Andrade). 
Foi relator o Excelentíssimo Sennor Mi
nistro Orlando Coutinho e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, tendo o Tribunal resolvido sem 
divergência, conhecer dos embargos; no 
mérito, pelo voto de desempate, recebê- 
los, para julgar procedente a reclamação, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Lima Teixeira, revisor, 
Fernando Franco, Hildebrando Bisagli , 
Nelson Tapajós, Barata Silva e Juiz Viei
ra de Mello. Falou pelo embargante o 
advogado doutor Ulisses Riedel de Re
sende. Processo E-RR-5.337 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Embargos 
Opostos à Decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargante FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A e embargado An
tonio Pires de Oliveira (Advogados: Dou
tores Maria Cristina Paixão Cortes e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira, tendo o Tri- 
bundl resolvido sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, pelo voto ae 
desempate, rejeitá-los, contra os votos 
dos Excelentíssimos Senhores Ministros 
Lima Teixeira, revisor, Hildebrando Bl- 
Fernando Franco e Juiz Vieira de Mello. 
Falou pelo embargado o advogado doutor 
Ulisses Riedel de Resende. — Processo 
E-RR-279 de 1977 da Segunda Região, 
relativo a Embargos opostos a Decisão 
da Egrégia Terceira Turma, sendo em
bargante Clóvis Nogueira e embargada 
FEPASA — Ferrovia Paulista S/A (Ad
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e José Célio de Andrade). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo o Tribunal resolvido, sem 
divergência, conhecer dos embargos; no 
mérito, pelo voto de desempate, recebe- 

los, para julgar procedente a reclamaçao, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Fernando Franco, Hil
debrando Bisaglia, Nelson Tapajós, Bara
ta Silva, Lima Teixeira e Juiz Vieira de 
Mello. Falou pelo embargante o advogado 
doutor Ulisses Riedel de Resende. — 
Falou pelo embargante o advogado doutor 
Ulisses Riedel de Resende. — Encerrou- 
se a Sessão às dezenove horas.

Brasília, 31 de maio de 1976. — Beatriz 
Helena de Freitas Ferraz — Subsecretá
ria do Tribunal.

RESUMO DA ATA DA QUARTA SESSÃO 
PLENA EXTRAORDINÁRIA DE 2.6.78

Presidente: Exmo| Sr. Ministro Rena
to Machado.

Procurador: Exmo. Sr. Doutor Pinto 
de Godoy, Procurador-Geral em exercí- 
CÍO •

Subsecretária: Uma. Sra. Beatriz He
lena de Freitas Ferraz.

As treze horas e sete minutos, esta
vam presantes os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Hildebrando Bisaglia, 
Lima Teixeira, Raymundo de Souza Mou
ra Barata Silva, Coqueijo Costa, Alves òe 
Almeida, Fernando Franco, Lomba Fer
raz e Juízes Vieira de Mello e Pinho Pe
dreira, convocados. Havendo número re
gimental, foi declarata aberta a Sessáo. 
Nan compareceram, por motivo justifi
cado, os Excelentíssimos Senhores Minis
tres Ary Campista, Orlando Coutinho. 
Ne'son Tapajós, Starling Soares e Juiz 
Wagner Giglio. Ficaram adiados, a pe
dido das partes, para a Sessão do próxi
mo dia nove, os processos: E-RR-4.665 
de 1976 e E-RR-2.837/76. Foi retirado 
de pauta o processo E-RR-1.750/76. No 
expediente, o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Presidente comunicou aos douto
res advogados que o Tribunal reunir-se- 
ia em Conselho. Reaberta a Sessão, Sua 
Excelência informou que recebera cfício 
do Excelentíssimo Senhor Desembargídor 
José Júlio Leal Fagundes, Presidente, em 
exercício, do Tribunal de Justiça do Dis
trito Federal, convidando para a sole- 
rddade de posse dos Presidente e Vice- 
Presidente eleitos para aquela Egrégia 
Corte, às quatorze horas e trinta minutos, 
do dia nove do corrente mês. Registrou, 
ainda, que o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Nóbrega enviara os agra
decimentos pela manifestação de pesar 
cesta Casa por ocasião do falecimento de 
sua filha, extensivos à douta Procurado
ria Geral e, especialmente, ao Execs'entis- 
s;mo Senhor Ministro Starling Soares, 
pe>a proposição. A seguir, passou-se a 
ordem do dia com o julgamento dos se- 
evintes porcessos: Processo E-RR-4.211 
de 1976 da Primeira Região, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante Ma
noel Ferreira Queiroz e embargada Com
panhia 'Nacional de Tecidos Nova Ame
rica. (Advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende e E. S. Viveiros de Cas
tro) . Foi relator o Excelentíssimo Se- 
nhor Juiz Pinho Pedreira e revisor v 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz, tendo o Tribunal resolvido, sem 
divergência, conhecer dos embargos; no 
mento, pelo voto de desempate, recebê-los, 
para determinar o pagamento das horas 
paradas, com base no sa'ário médio an
teriormente a elas percebido pelo em
pregado, contra os votos dos Excelentís
simos Senhores Ministros Lomba Ferraz, 
revisor, Fernando Franco, Hildebrando 
Bisaglia, Barata Silva e Juiz Vieira de 
Mello. Falou pelo embargante o advoga
do Doutor Ulisses Riedel le Resende e 
pela embargada o advogado Doutor E. 
S Viveiros de Castro. — Processo .. 
ED-AG-RR-4.038 de 1976’ relativo a Em
bargos de Declaração opostos ao v. acór
dão do E. Tribunal Pler.o, proferido em 
22 de fevereiro de 1978, sendo embai- 
gante Rede Ferroviária Federal S/A 
<Advogado: Doutor Carlos Roberto O. 
Costa). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido rejeitar cs embar
gos, unanimemente. — Processo ........  
ED-AG-AI-3.200 de 1976, relativo a Em
bargos de Declaração opostas ao v. aêór- 
dão do Egrégio Tribunal Pleno, proferido 
em 1 de março de 1978, sendo embar
gante UNIBANCO — União de Bancos 
Brasileiros S/A (Advogado: Doutor Már
cio Gontijo). Foi relator o Excelentíssima 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido rejeitar os embargos, 
unanimemente. — Proc. ED-AG-AI-1903 
de 1977, relativo a Embargos de Decla

ração opostos ao v. acórdão do Egrégio 
Tribunal Pleno, proferido em 1 de mar
ço de 1978, sendo embargante Banco Na
cional S/A (Advogado: Doutor Carlos 
Odorico Vieira Martins). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido rejei
tar os embargos, unanimemente. — 
Processo E-RR-4.928 de 1975 da Segunda 
Região, relativo a Embargos opostos a 
decisão da Egrégia Terceira Turma, sen
do embargante Cartográfica Francisco 
Mazza S/A e embargado Miguel Manzano 
Filho. (Advogados: Doutores José Mária 
de Souza Andrade e Tbiapaba de Oli
veira Martins). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Franco 
e revisor o Excelentíssimo Ser.hor Minis
tro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal re- 
so’vido não conhecer dos embargos, ven
cidos, parcialmente, os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Fernando Franco, re
lator, Hildebrando Bisaglia e Lomba Fer
raz. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa, revisor. 
Falou pelo embargante o advogado Dou
tor José Maria de Souza Andrade. - 
Processo E-RR-3.323 de 1976 da Quarta 
Região, relativo a Embargos opostos a 
decisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargante Vera Lourdes da Rosa Moura 
e embargada Confecções Jack S/A. (Ad
vogados: Doutores Alino da Costa Mon
teiro e José Maria de Souza Andrade» 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pinho Pedreira e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lomba Ferraz, tendo o 
Tribunal resolvido não conhecer dos em
bargos, contra os votos dos Excelehtls- 
sims Senhores Juízes Pinho Pedreira, re
lator, Vieira de Me’lo e Ministros Coquei
jo Costa e Alves de Almeida. Redigira 
o acórdão o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz, revisor. Falou pelo 
embargante o advogado Doutor Carlos 
Arnaldo Selva e pela embargada o ad
vogado Doutor José Maria de Souza An
drade. — Processo E-RR-2.310 de 1976 
da Quarta Região, relativo a Embargos 
oposto a decisão da Egrégia Primeira 
Turma .sendo embargante Aristóteles 
Freitas e embargada Companhia Estadual 
de Energia Elétrica. (Advogados: Dou
tores Alino da Costa Monteiro e Silvio 
C. Lorenz) Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Pinho Pedreira e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, ter.do o Tribunal resolvido, sem 
divergência, conhecer dos embareos; no 
mérito, recebê-los, para restabelecer o 
venerando acórdão regional, contra o 
voto do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura. Falou pelo 
embargante o advogado Doutor Carlos 
Arnald Selva e pela embargada o advoga
do Doutor Silvio Cabral Lorenz — Pro
cesso E-RR-2.448 de 1976 da Quarta 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egréglã Primeira Turma, sen
do embargante Companhia Estadual de 
Energia Elétrica e embargados Theobaldo 
Benk e outros. (Advogadas: Doutores Sil
vio Cabral Lorenz e Alino da Costa Mon
teiro). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Pinho Pedreira e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz .tendo o Tribunal resolvido, sem 
divergência, conhecer dos embargos; no 
mérito, rejeitá-los, contra o voto do Ex- 
celentísimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura. Falou pelo embareante 
o advogado Doutor Si’vio Cabril Lorenz 
e pelo embargado o advogado Doutor Car
los Arnaldo Selva. — Processo ........  
E-RR-2.484 de 1976 da Segunda Rerrião, 
relativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embar- 
srant.es Neide Zamariolll e FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A e embarrados cs 
mesmos. (Advogados: Doutores Àllno da 
Crwta Monteiro e Antonio M Pereira». 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi- 
nistro Lomba Ferraz r revisor o Excelen- 
tirsimo Senhor Juiz Pinho Pedreira, ten
do o Tribunal resolvido, sem divergên
cia, não conhecer dog embargos da recla
mada e conhecer aos do reclamante; no 
mérito, recebê-los, em parte, para de
terminar a integração das diárias, com 
refexos na indenização, e o paaamento 
da ajuda de custo, vencidos os Excelentís
simos Senhores Ministros Lomba Ferraz 
relator, Fernando Franco e Hildebrando 
B;sag.ia. Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Pinho Pedreira, re
visor. Falou pelo reclamante o advogado 
Doutor Carlos Arnaldo Selva. _  Pro
cesso E-RR-2.515 de 1976 da Segunda 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do embargante B. F. Utilidades Domés

ticas S/A e embargado Francisco Sebas
tião Mota (Advogados: Doutores Márcio 
Gontijo e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Pinho Pedreira, ten
do o Tribunal resolvido não conhece” dos 
■embargos, unanlmemente. Falou pelo 
embargante o advogado Doutor Márcio 
Gontijo e pelo embargado o advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Resende. Pro
cesso E-RR-2.753 de 1976 da Primeira 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do embargantes Maria Ilza dos Santos 
Oliveira e outra e embargada Petróleo 
Brasileiro S/A — PETROBRAS. (êd- 
vogados: Doutores José Tôrres das Neves 
e Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Juiz Pir ho 
Pedreira e revisor o Exce entíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz, tendo o Tri
bunal resolvido, contra os votos dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Coquei
jo Costa e Fernando Franco, conhecer 
dos embargos; no mérito, recebê-los, de
terminando o retorno dos autos à Egrégia 
Turma de origem, para que aprecie o 
mérito da revista, como entender de di
reito, unanimemente. Falou pelo embar
gante o advogado Doutor José Tôrres das 
Neves. Processas E-A-535 de 1976 da Ter
ceira Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Primeira Turma, 
sendo embargante Salvador Nomelini e 
outros e embargada FEPASA — Ferro
via Paulista S/A. (Advogadas: Doutoras 
Solange Vieira de Souza e Maria Cristi
na Paixão Côrtes). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Pinho Pedreira e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo o Tribunal re
solvido não conhecer dos embargos, una
nimemente. Processo E-RR-1.319 de 1976 
da Segunda Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante FEPASA — 
Ferorvia Paulista S/A e embargados Ita- 
mir Ara to Machado e outro. (Advogados: 
Doutores Mário Bastos Cruz Teixeira No
gueira e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Juiz Pi
nho Pedreira e revisor o Excelentíssimo 
Snhor Ministro Lomba Ferraz, tendo o 
Tribunal resolvido conhecer dos embar
gos e recebê-los. para, declarando a in
competência desta Justiça, determinar a 
remessa dos autos a uma dac Varas da 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo, 
unanimemente. Falou pelo embargado o 
advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende. — Processo E.RR-3.142 de 1976 da 
Segunda Região, re'ativo a Embarges 
opostos à decisão da Egrégia Segunda 
Turma, sendo embargante União de Ban
cos Brasileiros S/A e embargado Her
mes Donizeti Marinelli. (Advogados: 
Doutores Márcio Gontijo e José Tôrres 
das Neves). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lomba Ferraz e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Juiz Pinho Pe
dreira, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, contra os votos 
dos Excelentíslsmos Senhores Ministros 
Coqueijo Costa, Barata Silva e Raymundo 
de Souza Moura, que dele não coriheciam, 
e não conhecer dos embargos, unanime
mente. Falou pelo embargante o advoga
do Doutor Márcio Gontijo e pelo embar
gado o advogado Doutor José Tôrres das 
Neves. — Processo E-RR-1.587 de 1976 
da Segunda Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Segunda 
Turma, sendo embargante Adão de Oli
veira Silva e embargada Transportêcnica 
— Transportes Técnicas Limitada. (Ad
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Antonio A. Corretra). Foj rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentís
simo Ser.hor Juiz Pinho Pedreira, tendo 
o Tribunal resolvido, sem divergência, 
conhecer dos embargos; no mérito, re- 
cebê-los para, excluindo a pena de con
fissão, determinar o prosseguimento oa 
relação processual, contra os votos dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Fer
nando Franco, relator, e Hildebrando Bi
saglia. Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Juiz Pinho Pedreira, revisor. 
Falou pelo embargante o advogado Dou
tor Ulisses Riedel de Resende. -- Pro
cesso E-RR-1950 de 1976 da Segunda Re
gião, relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Terceira Turma, sendo 
embargante Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e embargada l.u- 
crezia Carrieri Colacicco. (Advogados: 
Doutores Cého Silva e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Pinho Pedreira e revisor o

srant.es
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Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo o Tribunal resolvido não 
conhecer dos embargos, contra os votos 
dos Excelentíssimos Senhores Juiz Pinho 
Pedreira, re ator, e Ministros Lomba Fer
raz, Fernando Franco e Cocueijo Costa. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, revisor. 
Falou pelo embargado o advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resende. — Processo 
E-RR-2.073 de 1976 da Quarta Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embar- 
gantes José Torres Pinheiro e outro e 
Companhia Estadual de Energia Elétrica 
e embargados os mesmos. (Advogados: 
Doutores Alino da Costa Monteiro e Sil
vio Cabral Lorenz). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lomba Fer
raz e revisor o Excelentíssimo Sennor 
Juiz Pinho Pedreira, tendo o Tribunal 
resolvido conhecer dos embargos da re- 
ciáinanve e recebê-los, para determinar a 
integração da gratificação de férias no 
cálculo do décimo-terceiro salário, una
nimemente. Quanto aos embargos da re
clamada, foram os mesmos conhecidos e 
rejeitados, à unanimidade. Falou pelo 
reclamante o advogado Doutor Carlos 
Arnaldo Selva e pelo reclamado o advoga
do Doutor Silvio Cabral Lorenz. — Pro
cesso E-RR-2.081 de 1976 da Quarta Re
gião, relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Primeira Turma, senão 
embargantes E.iomar da Rosa e outros 
e embargada Hércules S/A — Fábrica de 
Talheres. (Advogados: Doutor Wilmar 
Saldanha da Gama Pádua e Doutora Har- 
leine Gueiros Bernardes Dias). Foi rela
tor o Excelentíssimo Sennor Juiz Pinho 
Pedreira e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz, tendo u 
Tribunal resolvido, vencido, parcialmente, 
o Excelentíssimo Senhor Juiz Pinho Pe
dreira, relator, conhecer aos embargos: 
no mérito, rejeitá-los, unanimemente. 
Redigirá o acórdão o Exce:entíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz, revisor. 
Falou pelo embargante o advogado Dou
tor Carlos Arnaldo Selva e pelo embar
gado a advogada Doutora Harleme Guei
ros Bernardes Dias. - Proc. E-RR-2.144 
de 1976 da Terceira Região, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante S/A 
Rádio Guarani e embargado Weber Bor
ges (Advogados: Doutores Aquiles Ro
drigues de Oliveira e Aurélio Albuquer
que) . Foi relator o Excelentíssimo Ser.hoi 
Ministro Lomba Ferraz e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Pinho Pedreira, 
tendo o Tribunal rresolvido não conhecer 
dos embargos, unanimemente. Deu-se poi 
impedido o Exce.entíssimo Senhor Juiz 
Vieira de Mello. — Processo E-RR-2.179 
de 1976 da Primeira Região, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargante Em
presa de Engenharia e Construção de 
Obras Especiais — ECEX. e emoargado 
Ataíde Teixeira (Advogados: Doutor Pe
dro Gordilho). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Juiz Pinho Pedreira e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministró 
Alves de Almeida, tendo o Tribunal re
solvido, contra o voto do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, revi
sor, conhecer dos embargos; no mérito, 
recebê-los para, declarando a incompe
tência desta Justiça, determinar a remes
sa dos autos a uma das Varas da Justiça 
Federal, umanimemente. — Processo 
E-AI-2.392 de 1976 da Segunda Região, 
re.ativo a Embargos opostos â decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo embar
gante Companhia Municipal de Transpor
tes Coletivos e embargos Gabriel Caetl e 
outros (Advogados: Doutores José Al
berto Couto Maciel e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e re
visor o Excelentíssimo Senhor Juiz Pinho 
Pedreira, tendo o Tribunal resolvido não 
conhecer dos embargos, contra o voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, relator. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Pe<treira, revi
sor. Falou pelos embargos o advogado 
doutor Ulisses Riedel de Resende. ~~ 
Processo E-AI-2.414 de 1976 da Segunda 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Terceira Turma, sen
do embargante FEPASA — Ferrovia Pau
lista S/A e embargado Eugênio Caserta 
(Advogados: Doutores Carlos Moreira de 
Luca e Valmir L. Bataglini). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Juiz Pinho 
Pedreira e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lomba Ferraz, tendo o Tribunal 
resolvido converter o feito em diligência, 
para que sejam reauisitados os autos do 

recurso de revista' n.» E-RR-6.380 de 
1976, a fim de que não resulte improfícuo 
ou contraditório o presente julgamento, 
unanimemente. — Processo E-RR-2415 de 
1976 da Segunda Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Pri
meira Turma, sendo embargantes Fran- 
cisca dos Santos e outras e embargada 
FEPASA — Ferrovia Paulista S/A (Ad
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e José Célio de Andrade). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Juiz Pinho 
Pedreira e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz, tendo o 
Tribunal resolvido não conhecer dos em
bargos, unanimemente. Falou pelo em
bargante o advogado doutor Ulisses Rle- 
ati ue Resende. — Processo E-RR-2.441 
de 1976 da Quarta Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Pri
meira Turma, sendo embargante Nelson 
Manoel de Souza e embargada Compa
nhia Estadual de Energia Elétrica (Ad
vogados: Doutores Alino da Costa Mon
teiro e Silvio Cabral Lorenz). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lomba Ferraz e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Pinho Pedreira, tendo o Tri
bunal resolvido conhecer dos embargos e 
rejeitá-tas, unanimemente. Falou pelo 
embargante o advogado doutor Carlos Ar
naldo Selva e pelo embargado o advogado 
doutor Silvio Cabral Lorenz. — Processo 
E-RR-2.607 de 1976 da Primeira Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Primeira Turma, sendo em
bargante Companhia Estadual de Aguas 
e Esgotos — CEDAE e embargados Ni- 
ya;do Ferreira Porto e outros (Advogados: 
Doutores Pompílio Pinheiro Pimentel ê 
Celestino da Silva Júnior). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Juiz Pinho Pe
dreira e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lomba Ferraz, tendo o Tribunal 
resolvido, sem divergência, conhecer dos 
embargos, apenas quanto a suspensão das 
horas extraordinárias; no mérito, rejei
tá-los, contra os votos dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Itomba Ferraz, revi
sor, Coqueijo Costa e Fernando Franco. 
Encerrou-se a Sessão às dezoito horas e 
trinta minutos.

Brasília, 2 de junho de 1978. - Beatriz 
do TObuna^^ FerTaZ ~ Hubsecretária

PRIMEIRA TURMA
ATA DA DECIMA NONA SESSÃO 

ORDENARIA
Aos vinte e nove dias do mês de junho 

de mil novecentos e setenta e oito, na 
Sala de Sessões do Tribunal Superior do 
Trabalho, realizou a Décima- Nona Ses
são Ordinária da Primeira Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho, sob a 
Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Biaglia, presente o 
Excelentíssimo Senhor Procurador Dou
tor Eurico Cruz Neto, representando o 
Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
da Justiça do Trabalho. As nove horas 
Senhores Ministros Lima Teixeira. Ray
mundo de Souza Moura, Alves de Almei- 
da e Fernando Franco. Os processos que 
foram julgados nesta Sessão, ficarão pa
ra a próxima. Não havendo matéria de 
expediente pasou-se aos julgamento. 
— Processo ED-RR-4.351, de Í977, rela
tivo aos embargos opostos à decisão da 
Egrégia Ia Turma, sendo embargante 
Companhia Vale do Rio Doce e embar
gado Acórdão da Egrégia Primeira Tur
ma. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo a Turma resolvido sem divergência 
converter o julgamento em diligência no 
setnido de que seja anexado TS^voto ven
cido do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, conforme consta 
da certidão do Julgamento de folhas 17a. 
voltando conclusos ao relator. — Pro
cesso RR-599, de 1978, relativo ao re
curso de revista* de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 7a Região, sen
do recorrente José Raul Arrais e recorri
do Companhia de Agua e Esgoto do 
Ceará — CAGECE. Advogados: Antonio 
Araújo e Alino da Costa Monteiro e Hu
go Gueiros Bernardes. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
F anco e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, tendo a Turma 
resolvido sem divergência adiar o julga
mento para a primeira Sessão do mês de 
agosto. — Processo RR-5.276, de 1977, 
relativo ao Recurso de Revista de deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente 
José Buenó e Outros e recorrido FEPASA 
— Ferrovia Paulista Sociedade Anônima. 
Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Maria Cristina P. Cortes.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resol
vido sem divergência conhecer da revis
ta e por maioria, determinar a incorpo
ração no salário das hora;, extras habi
tuais, trabalhadas ou não, vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco. — Processo RR-5.333, de 1977, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente Amado 
Luiz dos Santos e Outros e recorrido 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos. Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Américo de Jesus 
Rodrigues. Foi relator o Excelentiss‘mo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Tur
ma resolvido sém divergência conhecer 
da revista e dar-lhe provimento para in
cluir na condenação parcela referente 
ao biênio anterior. — Processo RR-93. 
de 1978, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quinta Região, sendo recorrente 
o Petrótoo BrasileFo Sociedade Anôni
ma — PETROBRAS — RPBa e recorri
do Nelson Rodrigues da Rocha. Advo
gados: Doutores Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Albérlco de Oliveira Castro. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e no mé
rito, pir maioria, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação a Incidência 
do adicional de periculosldade sobre os 
triénios, vencidos os Excelentíssimos Se- 
nhores Ministros Alves de Almeida, re
visor Lima Teixeira. — Processo RR- 
150, de 1978, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente Halles — Corretora de Câm
bio e Valores Mobiliários Sociedade Anô
nima e recorridos Jorge Munhoz Alalcon 
e Outros. Advogados: Doutores Joaquim 
Antonio D’Angelo de Carvalho e José 
Augusto Prado Rodrigues. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista. — 
Processo RR-267 ,de 1978, relativo ao re
curso de revista de decisão do .Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Re
gião, sendo recorrente Bernardo Peixoto 
e recorrido Companhia Vale do Rio Do
ce. Advogados: Doutores Júlio Borges 
Gomide e Moacir Afonso Andrade. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida e Revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co tendo a Turma resolvido sem diver
gência não conhecer da revista. Deu-se 
por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira. — Processo RR- 
269, de 1978, relativo ao recurso de re
vista ae decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Regiáo, sendo re
corrente Sisal Bahia Hotels Turismo 
Sociedade Anônima — Hotel Meridien 
Bahia e recorrido Osvaldo Mascarenhas 
dos Santos. Advogados: Doutores Luiz 
Carlos Alencar Barbosa e Eduardo Ada- 
mi Góes de Araújo. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência rejeitar a 
preliminar arguida e não conhecer da 
revista. — Processo RR-455, de 1978, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Oitava Região, sendo recorrente Petróleo 
Brasileiro S.A. — PETROBRAS e re
corrido Theodoro Alves da Silva. Dou
tores: Ruy Jorge Caldas Pereira e Ulis
ses Riedel de Resende. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Rayrjjundo 
de Souza Moura e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almeida, 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia conhecer da revista e por maioria, 
dar-lhe provimento para excluir da con
denação a incidência do adicional de pe- 
riculosidade sobre os triénios, vencidos cs 
Excelentíssimos Senhores Ministros Alves 
de Almeida, revisor e Lima Teixeira. — 
Processo RR-493, de 1978, relativos ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Oitava Região, 
sendo recorrente COPALA — Indústrias 
Reunidas Sociedade Anônima e recorrido 
Leonardo Pereira. Doutores: Deusdedith 
Freire Brasil e Ulisses Riedel de Resen
de. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida e revisor o 
Excelentíssimo Sr. Ministro Fernando 

Franco, tendo resolvido sem divergência 
conhecer da revista e negar-lhe provi
mento. Falou pelo recorrido o Doutor 
Ulisses Riedel de Resende. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo 
resolvido sem divergência conhecer da 
revista e negar-lhe provimento. Falou 
pelo recorrido o Doutor Ulisses Riedel de 
Resende. — Processo RR-823, de 1978, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regionaí""clo Trabalho da 
Quarta Região, sendo recorrente Bradesco 
Sul S.A. — Crédito Imobiliário e recor
rido Luiza. Fontana. Advogados: Dou
tores Gabriel Zandonai e Heitor Fran
cisco Gomes Coelho, tendo a Turma re
solvido sem divergência conhecer da re
vista e negar-lhe provimento. Requereu 
juntada de procuração o douto patrono 
do recorrido. Falou pelo recorrido o Dou
tor Heitor Francisco Gomes Coelho. — 
Processo RR-975, de 1978, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião sendo recorrente Banco Itaú Socie
dade Anônima e recorrido Silvio Duarte. 
Advogados: Doutores Mário de Castro 
Pessoa e Fernando de Paula Simões. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e por 
maioria, negar-lhe provimento vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco. — Processo RR-1.002, de 
1978, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quinta Região, sendo recorrente 
Edson Marques Ribeiro e Outros e recor
rido Sanvlsa Tecelagem do Brasil So
ciedade Anônima. Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Aurélio Pi
res Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministto Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo 
a Tu^ma resolvido sem divergência não 
conhecer da revista. Falou pelo recorren
te o Doutor Ulisses Riedel de Resende. 
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo recorrente LIGHT 
— Serviços de Eletricidade Sociedade 
Anônima e recorrido Nilo Maia Moraes. 
Advogados: Doutores Célio Silva e Ulis
ses Riedel de Resende. Foi relator o Ex
celentíssimo S^nho- Mtotstro «ires je 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Se
nho’- Ministro Fernando Franco, tendo 
a Turma resolvido sem divergência co
nhecer da revista e por maioria, negar- 
lhe provimento, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, re
visor. Falou pato recorrente o Doutor 
CéMo Silva e peto recorrido o Doutor 
TTirses Riedel <ie Resende. — Processo 
RR-1.152, de 1978, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, senão re
corrente Banco Sul Brasileiro Sociedade 
Anônima e recorrido Idanir Ramos Her- 
be. Advogados: Doutores José Alberto 
Couto Maciel e Heitor Francisco Gomes 
Coelho. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida e rela- 
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido sem divergência conhecer da revista 
e por maioria, aar-lhe provimento para 
excluir da condenação as 7a e 8a horas 
com seus reflexos, vencidos os Excelen
tíssimos Senhoxes Ministros Alves de Al
meida, relator e Hildebrando Bisaglia. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco. Reque
reu juntada de procuração o douto pa
trono do recorrido. Falou pelo recorren
te o Doutor José Alberto Couto Maciel 
e pelo recorrido o Dutr Heitor Francisco 
Gomes Coelho. — Processo RR-1.212, de 
1978, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quinta Região, sendo recorrente 
Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima 
— PETROBRAS — RPBa e recorrido 
Luiz Domingos da Silva. Advogados: 
Doutores Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Albérlco dê Oliveira Castro. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, tendo 
a Turma resolvido sem divergência co
nhecer da revista e por maioria, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação 
a incidência do adicional de periculosl
dade sobre os triénios, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Alves de 
Almeida, relator e Lima Teixeira. Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco. — Pro-
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cesso RR-1.219, de 1978, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Sexta Região, 
sendo recorrente Tecelagem de Seda e 'e 
Algodão de Pernambuco Sociedade Anô
nima e recorrido Rita Costa Pongetti 
Pinto. Advogados: Doutores Carlos Edu
ardo de Castro Duarte e Gilberto Freire 
Borba Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco, tendo resolvido a Turma, 
vista. — Processo RR-4.120, de 1977, re
lativo ao lecu.so de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo recorrente Ge
raldo Henrique Athayde e Outros e re
corrido Companhia Mineira de Eletrici
dade — Advogados: Doutores Miche- 
langelo L. Raphael e Célio Goyatá. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer_da revista e por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, relator. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco. Juntou voto vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida. Requereu prazo para juntada de 
procuração o douto patrono do incorri
do. Falou pelo recorrido o Doutor Carlos 
Odorico Vieira Martins. — Processo RR- 
826 de 1978, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região, sendo recor
rente Petróleo Brasileiro Sociedade Anô
nima — PETROBRAS — RPBa e recor
rido Anderley Souza Silveira Doutores 
Ruy Jorge Caldas Pereira e Jose Torres 
das Neves. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida e 
visor o Excelentíssimo Senhor Mmist o 
Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido por maioria, não conhecer da re
vista, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, revisor. Fa
lou pelo recorrido o Doutor José Torres 
das Neves. — Processo RR-5.097, de 
1977, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente Ju- 
racy Co-rêa Lemos e Outros e Outros 
e reco-rido Barber Greene do Brasil S.A. 
— indústria e Comércio. Advogados^
Doutores Alino da Costa Monteiro e Má
rio Guimarães Ferreira. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer da revista e dar-lhe provimento par
cial para lnc’uir na condenação as par
celas referentes aos dois anos anteriores 
ao ajuizamento da acão, apenas auanto 
aos reclamantes admitidos antes do ad
vento ao Decreto-lei 389, de 1968. Re
quereu juntada de procuração o douto 
patrono do recorrido. Falou pelo recor
rente o Doutor José Francisco Boselli. 
— Processo RR-23, de 1978, relativo ao 
recurso de revista de decião do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta RegiãJ, 
sendo recorrente Jorge Vargas e recorri
do Companhia Estadual de Energia Elé
trica. Advogados: Doutores Alino da 
Costa Monteiro e Silvio C. Lorenz. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro AÍvês de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista. 
Requereu prazo para juntada da procu
ração o douto patrono do recorrido. Fa
lou pelo recorrente o Doutor José Fran
cisco Boselli e pelo recorrido o Doutor 
Silvio C. Lorenz. — Processo RR-4.839, 
de 1977, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo recorren
te Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul So
ciedade Anônima e recorrido José Rito. 
Advogados: Doutores Jonas de Olivej-a 
Lima e Ulisses Riedel de Resende, tendo 
a Turma resolvido sem divergência não 
conhecer da revista. Falou pelo recor
rente o Doutor Ursulino S. Filho e pelo 
recorrido o Doutor Ulisses Riedel de Re
sende. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura e revisor o Excelentíssimo Senhor
Ministro Alves de Almeida. — Processo 
AI-768, de 1978, relativo ao agravo de 
Instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo agravante 
Companhia Comércio e Navegação e 
agravados José Moreira e Outro. Advo
gados: Doutores Arthur Maciel Corrêa 
Meyer e Carlos Augusto Coimbra de 
MeVo. Foi relator n Excelentíssimo Se

nhor Ministro Alves de Almeida, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. — processo RR- 
971, de 1978, relativo ao recurso "He re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo 
recorrente José Moreira e Outro e re
corrido Companhia Comércio e Navega
ção. Advogados: Doutores Alino da Cos
ta Monteiro e Arthur Maciel Corrêa 
Meyer. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido sem divergência rejeitar a prellml- 
na- argu’da e não conhecer 4a -erisri 
Falou pelo recorrente o Doutor José 
Francisco Boselli. — Processo RR-704, 
de 5 978, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo recorrente 
Vanderlei José Machado e Outros e Her
cules Sociedade Anônima — Fábrica de 
Talhares e recorrido Os mesmos. Advo
gados: Doutores Alino da Costa Mon
teiro e Hugo Gueiros Bernardes. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
P/wmundo de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer de ambas as revis
tas e no mérito, negar-lhe provimento. 
Por unanimidade nuanto ao apelo da 
emnresa e por maioria auanto ao re
curso do empregado. vencido o Excelen- 
tísrimo Sejrhor Miniriro Alves d« Al
meida Fa’ou po’o emnregado o Doutor 
jocó planei mo PoselH e n»1a emnresa a 
Dmitora Hsriene Guriros Bernardes 
nlns — Procec-o RR-1 063. do 1978. re- 
larivo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Rerionai do Trabalho da 
Quarta Rerião. sendo roCOrrente Rede 
Ferroviária Feedral Sociedade Anônima. 
Carlos Eduardo Garcez Baethgen e José 
Torres das Neves. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura, tendo 
a Turma resolvido sem divergência não 
conhecer da revista. Requereu juntada 
de piocuiação o douto patrono do re
corrido. Falou pelo recorrido o Doutor 
José Tôrres das Neves. - Processo RR- 
262, de 1978, relativo ao recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente Anita de Freitas de Souza e re
corrido COSIL — Cosinhas Industrial^ 
Limitada. Advogados: Doutores Wilson 
de Oliveira e Ecio Lescreck. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo 
a Turma resolvido sem divergência não 
conhecer da revista. — Processo RR- 
479. de 1978, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo re
corrente Maco Metalúrgica Sociedade 
Anônima e recorrido Ary SanUAnna 
Fernandes. Advogados: Doutores Fer
nando Barreto F. Dias e Alino da Costa 
Monteiro. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido sem divergência não conhecer da 
revista. — Processo RR-636, de 1978, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Oitava Região, sendo recorrente Ananias 
Ferreira da Silva e recorrido Petróleo 
Brasileiro Sociedade Anônima — .......  
PETROBRAS. Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Ruy Jorge 
Caldas Pereira. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almeida 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conheecr da 
revista e por maioria, dar-lhe provimen
to parcial para declarar que o adicional 
decai sobre o salário base, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Al
ves de Almeida, relator que dava provi
mento total e Fernando Franco, que ne
gava provimento. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Biaglia. Juntou voto vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida. Falou pelo recorrente o Doutor 
Ulisses Riedel de Resende e pelo recorri
do o Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira. 
— Processo RR-1.349, de 1978, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo reorrente Banco Brasileiro 
de Descontos Sociedade Anônima e re- 
corrido João Guilherme Rodrigues Novo 
Advogados: Doutores Gabriel Zandna 
simo Senhor Ministro Alves de Almeida 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis- 
tro Fernando Franco, tendo a "Turma 

resolvido sem divergência conhecer da 
revista e por maioria, dar-lhe provi
mento, para excluir da condenação, a 
incidência das ho~as extras sobre a gra- 
t.ficação semestral, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Alves de 
Almeida, relator e Lima Teixeira. Redi
girá o acórdão o Excelentíssimo Senhtr 
Minist-o Alves de Almeida. Requereu 
juntada de procuração o douto patrono 
do reco-rido. Falou pelo recorrido o 
Doutor Heitor Francisco Gomes Coelho. 
— Processo RR-520, de 1978, relativo ao 
recu-so de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho, da Segunda 
Rcaião, sendo recorrente Banco Econô
mico Sociedade Anônima e recorrido José 
Thiago F-edenhagem. Advogados? Dou
tores José Eduardo Gomes Pereira e 
Oswaldo Penna. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo 
a Tu-ma resolvido sem divergência não 
conhecer da revista. Requereu prazo para 
juntada de procuração o douto patrono 
do reco-rente. Falou pelo recorrente o 
Doutor José Maria de Souza Andrade. 
- Processo RR-1.215, de 1978, relativo 
ao -ecurso da revista de decisão do Tri
bunal Regional do T-abalho da Quinta 
Região, sendo recorrente Banco Brasi
leiro de D'scontos Sociedade Anônima 
e reco-rido Natalia Barreto de Almei
da. Advogados: Doutores Lella Vlta e 
Hritor F-ancísco Gomes Coelho. Foi re
iator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Mou-a e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
dive-gência conhecer da revista e por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco. Requereu juntada de pro
curação o douto patrono do reco-rido. 
Fa’ou pelo reco-rido o Doutor Heitor 
F-ancisco Gom^s Coelho. — Processo 
RR-4.543, de 1978, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recor-ente Dolores Piegas Vllhalba 
e reco-rido Elegância Modas Sociedade 
Anônima. Advogados: Doutores Alino da 
Costa Monteiro e Maria Capitohna Terra 
Lima. Foi relator o Excelentíssimo Se
nho- Minist-o Raymundo de Souza Mou
ra e reviso- o Excelentíssimo Senhor Ml- 
nist-o Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer do 
evista e por maioria, negar-lhe p o i- 
mento. vencido o Excelentíssimo Senhor 
Miníst-o Alves de Almeida, revisor. Fa
lou pelo -ecorrente o Doutor José Fran- 
Ci."CO Boselli. — processo RR-5.029, de 
1977. relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo recorrente 
Banco Brasileiro de Descontos Sociedade 
Anônima e recorrido José Júlio Rodri
gues. Doutores Gabriel Zandonal e Re
nato Oliveira Gonçalves. Foi relator o 

Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e por 
maioria, dar-lhe provimento para deter-
únar a integração das horas extras no 

limite de duas olarias, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Alves 
de Almeida, revisor e com restrições do 
Excelentíssimo Senhor Minitro Fernando 
Franco. Falou pelo recorrido o Doutor 
Heitor Francisco Gomes Coelho. — Pro
cesso RR-5.252, de 1977, relativo ao re- 
curso de revista de decisão ao Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 

sendo recorrente Maria da Graça Aoreu 
de souza e recorrido Companhia Sul- 
Riograndense de Consórcio de Eletrodo
mésticos. Advogados: Doutores Cláudio 
José Batista da Rosa e Luiz Souza Cos
ta. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida, tendo a Turma 
revivido sem divergência conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para tor
nar subsistente a sentença da Ia Instân
cia. — Processo RR-5.264, de 1977, re
lativo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo recorrente Antonio 
Constância da Costa e Outros e recorri

do Rede Ferroviária Federal Sociedade 
Anônima — Sétima Divisão Leopoldina. 
Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Ary Alves de Moraes. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministio Alves 
de Almeida, tendo a Turma resolvido 
sem divergência conhecer da revista, e 
por maioria, dar-lhe provimento para 

que retornem os autos a MM Junta de 
origem e julgue o feito como entender 
de direito, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco. — Pro
cesso RR-5.334, de 1977, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho, da Segunda Re
gião, sendo recorrente Nelson Peruzzl e 
recorrido FEPASA — Ferrovia Paulista 
Sociedade Anônima. Advogados: Douto
res Ulisses Riedel de Resende e Maria 
Cristina P. Côrtes. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura e revista o Excelentís
simo Senhor Ministro Alyes de Almeida, 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia conhecer da revista e por maioria, 
negar-lhe provimento, vencido os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Ravmun- 
do de Souza Moura, relator e Alves de 
Almeida, revisor. RedieTá acó-dão o 
Excelentíssimo Senho’ Ministro Fernan
do Franco. Falou pelo recorrente o Dou
tor Ulisses Ri“Hel de Resende — Pro
cesso 94. de 1978, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho, sendo recorrente Petróleo 
B-asileTo Sociedade Anônima. — ........  
PETROBRAS — RPBa. e reco-rido Be- 
nedPo Matos. Advogadas: Doutores Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Roberval Paiva. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resol
vido sem divergência conhecer da revis
ta e por maioria, dar-lhe provimento 
parcial para admitir a compensação en
tre a Petros e o Manual vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Minist-os Rav- 
mundo de Souza Moura, relator e Alves 
de Almeida, revisor. Red!rirá o acó-dão 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco.. — processo RR-100. de 
1978. relativo ?o recu-so de revista de 
decisão do T-ibunal Regional do Traba
lho da Quinta Região, sendo recorrente 
Petró’eo Brasi’eiro Sociedade Anônvma 
— PETROBRAS — RLAM p reco-rido 
Jamll Hide. Advogados Doutores Ruy 
Jo-se Caldas Pereira e Oriando da Mata 
e Souza. Foi relator o Excelentíssimo 
Senho- Ministro AiVe' de Aimel^a tPr>4o 
a Turma resolvido sem divergência co- 
nhec°r da revista e no- maioria, dar-lhe 
provimento para ’ uivar improcedente a 
reclamação, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Alves dejílmelda. re
visor e Lima Teixeira. Juntou voto ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida. Falou pelo recorrente 
o Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira. — 
Processo RR-153, de 1978, rriativo ao re
curso de revista de decisão ao Tribunal 
Rerional do Trabalho, sendo recorrente 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos e recorrido Waldir Carvalho 
Musto. Advogados: Doutores Déclo de 
Jesus Borges da Silva e Ulisses Riedel 
de Resende. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ravmundo de Souza 
Moura e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida tendo a Tur
ma resolvido sem divergência conhecer 
da -evlsta e por maioria, dar-lhe provi
mento para restabelecer sentença de 1* 
Tpctãncia, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Alves de Almeida, 
revisor e Lima Teixeira. Falou pelo re
corrente o Doutor José Alberio Couto 
Maciel e pe’o recorrido o Doutor Ulisses 
Riedel de Resende. — Processo RR-212, 
de 1978, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Rerião, sendo recorrente 
Slnger Sevring Machine CO. e recorri
do Cícero Ferreira Marinho. Advogados: 
Doutores A. D. Melrelles Qulntella e 
José Marques dos Santos. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista. 
Processo RR-266-76, relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho, sendo recorren
te Ulisses Pereira dos Santos e outros 
e recorrido Fábrica Nacional de Vagões 
Sociedade Anônima — FNV. Advoga
dos: Doutores Ulisses Riedel de Re

sende e Nelson Romanelli. Foi Relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura e revisor o Ex- 
c- ssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
d j r-.é mia conhecer da revista e dar- 
lhe provimento para tornar subsistente 
sentença de Ia Instância. Falou pelo 
recorrente o Doutor Ulisses Riedel de 
Resende. Processo RR-367-78, relativo 
a- ecu so d" revista de decisão do 
TRT da Primeira Região, sendo recor
rente o Banco do Estado de Minas Ge-
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nistro Raymundo ae Souza Moura e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves ae Almeiaa, tendo e Turma re- 
so»viao sem uiveigência conhecer da re
vista e negar-lhe provimento. Falou 
pe.o recorrido o Doutor Ulisses Riedel 
ae Resende. Processo RR-867-78, rela
tivo ao recurso de revista de decisão 
k-ó x uiiua. xxcgroxial iro Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente .... 
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima e José Ferreira e recorrido os 
mesmos. Advogaaos: Doutores Maria 
Cristina P. Cortes e Ulisses Riedel de 
Resenae. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro A-ves de Almeida e 

reviso. o Excerentissimo Senhor Ministro 
Femado Franco, tendo a Turma resolvido 
sem divergência conhecer da revista da 
emp.esa e por maioria, dar-lhe provi
mento para julgar improcedente a ação, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Amieiaa, lerator. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco. Juntou voto vencido o Ex- 
ccentissimo Senhor Miinestro Alves de 
Almeida. Falou pelo empregado o Dou
tor Ulisses Riedel de Resende e pela 
empresa a Doutora Maria Cristina P. 
Cortes. Processo AI-857-78, relativo ao 
agravo de instrumento de despecho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Traba ho da Terceira Região, sendo 
agravante Fundação Educacional do 
Distrito Federal e agravado Tom Mix 
Guimarães e outros. Advogados: Dou
tores Paulo Antônio de Menezes e Or- 
délio Azevedo Sette. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanlmeemnte. Processo RR 1001-78, 
reiativo ao recurso de revista de deci
são do Tribunal Regiona. do Trabalho 
da Terceira Região, sendo recorrentes 
Tom Mix Guimaraes e outros e recor
rido Fundação Educacional do Distrito 
Federal. Advogados: Doutores Ordélio 
Azevedo Sette e Paulo Antônio de Me
nezes. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza. 
Moura e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de A.meida tendo 
a Turma resolvido sem divergência não 
conhecer da revista. Falou pelo recor
rido o Doutor Heitor Francisco Gomes 
Coelho. Processo RR-1035-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho, sendo re
correntes Amorim e outros e recorridos 
Companhia Estadua. de Aguas e Esgo
tos — CEDAE. Advogados: Doutores 
Celestino da Silva Júnior e Antônio 
Casadel. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e por maioria, dar- 
lhe provimento para restabelecer deci
são de 1* instância, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co. Processo AI-964-78, relativo ao 
agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Sebastião Duarte e outro e 
agravado Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos. Foi relator o 
Exce.entlssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura. Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Nelson Dias, tendo a ‘Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanlme
mente. Processo RR-1102-78, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tri
bunal R-gional do Trabalho da Segun
da Região, sendo recorrente Companhia 
Municipa de Transportes Coletivos e 
recorrido Sebastião Duarte e outros 
Advogados: Doutores Sebastião Martins 
e Ulisses Riedel de Resende. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza “Moura e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista. 
Falou pelo recorrido o Doutor Ullssei 
Riedel de Resende. Processo RR-1156-78 
relativo ao recurso de revista de deci
são do Tribunal Regiona: do Trabalho, 
da Quarta Região, sendo recorrente 
Adelino Barbosa Fraga e recorrido Ele
vadores SUR Sociedade Anônima. Ad
vogados: Doutores Hélio Alves Rodri
gues e Maria Helena Mallmann Su z- 
bach. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo 
a Turma reso vido sem divergência co
nhecer da revista e dar-lhe provimen
to para deferir o adicional de 25%.

rais Sociedade Anônima e recorrido 
N’,fon Fe- ei a Baptista. Foi relator o 
Exce entisslmo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura e revisor e Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida. Advogados: Doutores Jesus 
de Godoy Ferreira e Heitor. Francisco 
Gomes Coelho, tendo a Turma resol
vido sem divergência conhecer da re
vista e por maioria, negar-lhe provi
mento. vencidos as Excelentíssimos Se
nhores Ministros Raymundo de Souza 
Moura, relator e Fernanao Franco. Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida. Jun
tou voto vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura. Requereu juntada de procura
ção b douto patrono do recorrido. Fa
lou pelo recorrido o Doutor Heitor 
Franclco Gomes Coelho. Processo ... 
RR-489-78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho de Oitava Região, sendo 
recorrente Cláudio Antônio Lunarde’- 
11 e recorrido Luiz Carlos de Souza. 
Advogados: Doutores José Carlos Dias 
e O’ -a T"vma Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raytnundo de 
Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de A’meida, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
cn'b°co- da -«visti e dar-lhe provi 
mento para que retornem os autos ao 
Tribunal Regional do Trabalho e apre
cie n -ecurro odinário como entender 
de direito. Processo RR-646-78, relati
vo ao recurso de revista de decisão do 
t íbima’ Revional do T-abaiho da 
Primeira Região, sendo recorrente ... 
LIGHT — Serviços de Eletricidade 
Soei ^'de An^nlm?. c -eco-fido Levino 
Antônio da Silva e outro Advs: Drs. 
C ía cfvT. o Tri-sec Riedel de Resende 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura e re- 
vlosr o Excelentíssimo Senhor Ministro 
A’ves de Almeida, tendo a Turma re
solvido sem divergência conhecer da re
vista e por maioria, negar-lhe provi
mento vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernanao Franco. Falou peio 
recorrente o Doutor Célio Silva e pelo 
recorrido o Doutor Ulisses Riedel de Re
sende. Processo RR-664-78, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tri- 
Dunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo recorrido Rede Fer
roviária Federal Sociedade Anônima 
(Sistema Regional Rio de Janeiro) e 
recorrido Agostinho Freire de Carvalho 
e outros. Advogados: Doutores Paulo 
Rodrigues Sobrinho e Alino da Costa 
Monteiro Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo 
a Turma resolvido sem divergência co
nhecer da revista e por maioria negar- 
lhe provimento, vencido o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Fran
co. Processo RR-818-78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Re
gião, sendo recorrente Dilma Angela 
Santiago e recorrido Banco do Estado 
do Rio Grande do Sul Sociedade Anô
nima. Advogados: Doutores José Tor-

.. ri- a jos4 Octávio Silva da
"-->3 o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma re
solvido sem divergência não conhecer da 
revista. Falou pelo recorrente o Dou
tor Heitor Francisco Gomes Coelho. 
Processo RR-847-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho, da Segunda Região 
sendo recorrente Pedro Rodrigues Ir
mão e recorrido São Paulo Alpargatas 
Sociedade Anônima. Advogados: Dou
tores Ulisses Rledel de Resende e Pau
lo Guilherme B. Cruz. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e por 
maioria, dar-lhe provimento para jul
gar procedente o pedido de horas ex
tras. vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco. Falou pelo 
recorrente o Doutor ITlsses Rledel de 
Reeende. Processo RR-851-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segun
da Região, sendo recorrente FEPASA 
_ Ferrovia Pamista Sociedade Anôni
ma e recorrido Edemur de Freitas Portz. 
Advogados: Doutores Antônio Miguel 
Peieua e Ulisses Riedel de Resende. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi

Processo Al-274-78, relativo, ao agravo 
de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região, sendo agra
vante Santa Casa de Misericórdia da 
Bahia e agravado Marina Dourado 
Maltez. Advogados: Doutores Cícero 
Bahia Dantas e George Fragoso Mo
desto Júnior. Foi relator o Exçelentísi- 
simo Senhor Ministro Alves dé Almei
da, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AI-687-78, relativo ao agravo 
de Instrumento de despacho do Juiz

Presidente do Tribunal Regional do 
Tiabalho da Nona Região, sendo agra
vante Abel Vicente de Menezes e agra
vado Amélia Vlanna Rodrigues. Advo
gados: Doutores Irineu Norberto de 
Mello Gozzo e João Motter. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida, tendo a Turma rêso~vido 
não conhecer do agravo, unanimemente. 
Processo AI-781-78, relativo ao agravo 
de Instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo 
agravante Estado do Rio de Janeiro e 
agravado Marina da Silva Ribeiro. — 
Advogados: Doutores Abel Nascimento 
de Menezes e Stênio Apocalypse Dan
tas. Foi re ator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo 
a tu ma -eso'vido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo ........  
AI-855-78, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presiden
te do TRT da Quarta Região, sendo 
agravante Dansul Iogurtes e Sobreme
sas Lácticas Limitada e agravado Luiz 
Tadeu Grandi, Advogados: Doutores: 
Antônio D’Amlco. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida. tendo ?. Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. 
Processo AI-952-78, relativo ao agravo, 
d» ir. t umento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo 
agravante Touring Club do Brasi e 
agravado Sindicato dos Empregados 
em Casas de Diversões, em Emp-esas 
de Turismo e em Emp-esas de Compras, 
Venda, Locação e Administração de 
Imóveis do Estado do Ráv< de Janei
ro. Advogados: Doutores Carlos Edu
ardo Bosísio e Nelson Moreira de Aqui- 
no Foi relato o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. Processo ........  
AÍ-1166-78, re.ativo ao agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Traba
lho, sendo da Segunda Região, sendo 
agravante Eduardo Bínfinde e agrava- 
ao LIGHT — Serviços de Eletricidade 
Sociedaae Anônima. Advogados- Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Cé
lio Silva. Foi re.ator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, ten
do a Turma resolvido negar provimen
to ao agiavo, unanlmemente. Proces-

AI-1283-78, relativo ao agiavo de 
Instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo ag. avan
te Segundo Cândido Vigil da Silva e 
agravado Empresa Gazômetro de Trans
portes Limitada. Advogados: Doutores 
Hélio Alves Rodrigues e Reinaldo Pe- 
ruzzo Júnior. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de A.mei
da, tendo a Turma resolvido mgar pro
vimento ao agravo, unanimemente _  
Processo AI-1347-78, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região sendo 
agravante Edson Ricardino Borges e 
agravado Somabra Sociedade Construto
ra Limitada. Advogados: Doutores Gil- 
da G.aciano e Walter Monacci. Foi re- 
alator o Exmo. Sr. Minitro Alves de Al- 
m-ida. tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo RR-1160-78, relativo ao recur- 
so de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Traba ho da Primeira Re
gião, sendo recorrente Roberto Bastos 
Gonçalves e recorrido Banco do Brasil 
Sociedade Anônima. Advogados: Dou
tores Ulisses Rledel de Resende e Char- 
les Naccache. Foi relator o Exce entís- 
slrno Senhor Ministro Hildebrando Bl- 
sr^ia ° evls-o^ o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira, tendo a 
Turma resolvido sem divergência co
nhecer da revista e no mérito, neear- 
Ihe provimento, vencidos os Excelentís
simos Senhores Ministros L’m.i 
ra, revisor e Alves de Almeida. Juntou 
voto vencido o Excelentíssimo Senhor

Ministro Alves de Almeida. Processo 
número RR-3.433-77, relativo ao recurso 
de revista de dec!são do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta 
Região, sendo Recorrente Rede Fer
roviária Federal Sociedade Anônima 
e recorrido Genésio Alves da Sil
va e ou.ros. Advogados: Doutores Edu- 
aido Silva Costa e Ulúses Riedel de 
Resende. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franao e re
visor o Exce.entlssimo Senhor MinLtro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma 
lesoivido sem aivergência conhecer aa 
revista e por maioria, negar-lhe p oyi- 
mento, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fe.nando Franco, relator. Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo &j- 
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia. 
Falou pelo recorrido o Dou or Uli.s.s 
Riedel de Resende. Processo número 
5.235-77, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do 
Trabaiho da Quarta Região, sendo re
corrente Maria Isaura Cardoso e recor
rido Irmandade da Santa Ca.a de M.- 
sericórdia de Porto Alegre. Advogados: 
Doutores Alino da Costa Montei o e 
Emílio To hfuclís Neto. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor linistro Hilde
brando Bisaglia e reviso.- o Exce.e.it s- 
mo Senhor Ministro Lima Teixeira, ten
do a Tu. ma resolvido sem dive.gênc:a 
conhecer da revista e negar-lhe provi
mento, com restriçõec dos Excelentíssi
mos Senhores Ministros Lima Teix i a, 
revisor e Alves de Almeida. Processo 
RR — 5.243-77 relativo ao recu so de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo 
reco, rente Joao Iverli de Lima e Re
corrido Ficrisa Axelrud Sociedade Anô
nima — Financiamento Crédito e 11- 
vertimentos. Advogados: Doutores José 
Torres das Neves e Cilon da Silva San- 
t»s. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Fanco ■? re
viso- o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Tu ma 
resolvido sem divergência conhecer ca 
revista e negar-lne provimento. Falou 
pelo recorrente o Doutor Heitor Fran
cisco pomes Coelho. Procesro RR — 
5322-177, relativo ao recurso ae revista 
de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, s°ndo re
co-rente EUzabeth Pacheco Moura e 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
Sociedade Anônima e recorridos os mes
mos. Advogados: Doutores HeFor Fran
cisco Gomes Coelho e Paulo Aírton Lu- 
cena. Foi relator o Excelent s-imo Se
nhor Mini:tro Fernando Franco . revi
so- o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildeb-ando Bisaglia. tendo a Turma 
resolvido sem divergência nao conhecer 
da revista da empresa e em conhecer do 
do apelo do empregado, po- maio ía n?- 
gar-íhe provimento, vencido o Ex elen- 
tísslmo Senhor Ministro Alves de Almei
da. Requereu juntada de p”ocuração o 
douto patrono do recorrente empre-ado. 
Falou pelo empregado o Doutor Heitor 
Francisco Gomes Coelho e p°la empre
sa o Doutor José Alberto Couto Maci 1. 
P ocesso RR — 5329-77 -elati-o a" *e- 
cu-so de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Qui >)a 
Região, sendo recorrente Petróleo B-a- 
sPei-n Sociedade Anônima — .......... .
PETROBRAS — RPBa e reror-ido Ca- 
tarino Dias de Souza. Advogados: Do-i- 
tores Rry Jo-ge Caldas Pe ei-a e K e- 
b°r Olivei-a Menezes. Fo’ -elato- n Fx- 
do e -evi-o- o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando B^agba, tendo a 
Turma '•o-o’’d<’o sem divergência co
nhecer da revista e por maioria, da - he 
provimento para julgar imnroced-n‘e a 
rcc’amação, vencido o Excelentíssimo 
Frnhor Ministro A’ves de Alme’da. — 
processo RR — 77-78, relativo ao re
curso de revis‘a de decisão do Tibtmal 
Regional do T-abalho da Nona Regi'o, 
sendo recor-ent“ F-edi Ro’f Johnmher 
e recorrido Willy Schm’tdin>-er. Advo
gados: Dou+ore' túlio Assurrão Malha- 
des e Dja^ma F-idlund Foi re'ator o 
-"-Clientíssimo Senhor Ministro Fe-n^n- 
do Franco e revisa- o Fv-oeeintfe.ejmo 
FonhOT Ministro plldehmjndo
t-n^o a Turma resolvido s°m div^--ê'- 
da conhecer da revista e por maioria, 
nega--’he provimento, vencido o Eme- 
lentísimo Senhor Ministro Hildeb-a-do 
Bisaglia. revisor3. Processo RR — 581 
de 1978, reiaávo ao reciuso ae revista 
de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região, sendo re
corrente Petióieo B.asileuo Sociedade 
Anônima — PETROBRAS — RPBa e 
recorrido E.speuito xiamos Costa. Advo
gados: Doutoies Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Ulises. Riedel de Resende. Foi
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relator o Excelentíssimo Senhor Mi.lis
tro Lima Teixeira e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
tem divergência não conhecer da revis
ta. Falou pulo xvO—-c..tè o x*ouu>r Buy 
Jorge Caldas Pereira e pelo recorrido o 
Douto. Ulisses Riedei de Resende. — 
Processo RR — 4055-75, . elativo ao re
curso de .e vista de decirão do T.ibunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo recorrente Mariano de Souza 
e outros e recor.ido Rede Ferroviária 
Federal Sociedade Anônima — Sétima 
Divisão Leopoldiiia. Advogados: Douto
res Alino da Cos a Monteiro e Roberto 
Benatar. Falou pelo relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministra Lima Teixeira 
e pelo revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo a Turma resolviao sem aivergên- 
cia conhecer da revista o por maioria, 
dar-lhe provimento para julgar proce
dente a reciamaçao, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Minis.ro Fernanuo 
Franco. Famu pelo recorrente o Doutor 
Jose Francisco Boseúi. Processo rr — 
5.281-77, relativo ao recurre ae revista 
de aecLao do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Sizino Caldeira Vila e recorrido 
Fúooel Sociedade Anônima — inaús.na 
Texteis do Brasil. Advogadas Dou.ores 
Ulisses Riedel ae Resende e Rene Fer
rari. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira e revisor 
o Exceientissímo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Morna, tendo a Tu. ma 
re-oivido sem divergência não conhecer 
da revista. Falou peio recorrente o Dou
tor Ulisses Riedel de Resende. Proces
so RR — 111-78, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, se..uo 
Recoiiente Maria Fereza da Silva Cos
ta p recorrido SOMABRA — soiceaaue 
Construtora Limitada. Advogados: D.s. 
Ulisess Riedel de Resende e Walter Mo- 
oacci. Foi rela.or o Excelentíssimo se
nhor Ministro Fernando Franco e re.i- 
sor o Excelentíssimo Senhoi Minis.ro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma 
resolvido sem divergência não connecer 
da revista. Falou pelo recorrente o Dr.. 
Ulises Riedel de Resende. Processo RR 
— 297-78, sendo recorrentes Companh.a 
Canis Portoalegrense e Marco Aureiio 
Cassai Cunha e recorridos os mesmos. 
Advogados: DoUtoros Liwiane Engel e 
Helio Alves Rodrigues. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei- 
xeiia e revisor o Exceelntissimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendoa Turma resolvido sem divergên
cia não conhecer de ambas as revis.as. 
Processo RR — 299-78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Maria Carolina sc.i- 
mitz e recorrido Hospital Nossa Senho
ra da Conceição Sociedade Anônima. 
Advogados: Doutores Alino da Co.ta 
Monteiro „ Ulisses Riedel de Resende e 
Maximiano Carpes dos Santas. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, tendo a Turma resolvido sem di
vergência rejeitar a preliminar arguida e 
em conhecendo da revista por maioria, 
negar-lhe provimento, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Lima 
Teixeira, revisor e Alves d,. Almeida. 
Processo RR — 395-78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Triu al 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente Fiação Brasi’ei.a 
de Rayon “Fibra” Sociedade Anônima e 
recorrido Adão Zanotti e outras. Ad o- 
gados: Doutores Miguel Alfredo Mal fe 
Neto e Helio Aparecido Lino de Alm-ri- 
da Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, tendo a Turma lesolvido sem 
divergência não conhecer da revista. — 
Processo RR — 438-78, relativo ao re
curso de revista de decisão do T ibunaí 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião. sendo recorrentes Deolindo Guer- 
mandi e outro e Banco Brasilei o de 
Descontos Sociedade Anônima e recorri
dos as mjesmos. sAdvogacJas: Doutores 
Sebastião Lázaro Balbo e Maurício A. 
Penna Chaves. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Minktro Fernando Franco 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistre) Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência não 
conhecer da revista da empresa e po~ 
maioria, conhecendo do apelo do em
pregado, dar-lhe provimento para acres
cer à condenação o pagamento da gra
tificação semestral, obedecida a p-esc l- 

cão bienal, vencido o (Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, re
lator. Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senho' Ministro Hildebrando Bi
saglia. Processo RR — 447-78 relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Isla Sociedade 
Anônima — Importadora d. Sementes 
para Lavoura e recon-ido Carlos Mracyr 
Mestalir. Advogados: Doutores Paulo 
Serra e Eli Raiskin. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fe-nardo 
Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaeha, 
tendo a Turma resolvido sem dive-cên- 
cia não conhecer da revista. Processo 
RR — 482-178, relatívo ao recurso d? re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Te-ceira Região, sen
do recorrente Fundação wdurseiona' do 
Distrito Federal e recorrido José Dor- 
neha= da Silva Sobrinho Advooad^s: 
Doutores Paulo Antonio de Meneezs e 
Arl Soares Ferreira. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia conhecer da revista e negar-lhe pro
vimento. Processo AI-395-78, relativo 
ao agravo de instrumento de despacljo 
do Juiz Presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Terceira Região, 
sendo agravante, Banco de Ci édito Real 
de Minas Gerais Sociedade Anônima e 
agravado Walmer Vignoli e outro.. Ad
vogados: Doutores Hugo Gueiros Ber
nardes e Juracy Guimarães Filho. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lima Teixeira, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo RR — 483-78, re
lativo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho siendo 
reco-rente Walmer Vignoli e outros o 
recorrido Banco de Crédito Real de Mi
nas Gerais Sociedade Anônima. Advo - 
gados: Doutores Ildélio Martins e H go 
Gueiros Bernardes. Foi relator o Ex- 
ceelntíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Mínistuo Raymundo de Souza Moura, 
tendo a Turma resolvido por maioria, 
não conhecer da revista, vencido o Ex- 
ceelntíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, relator. Redigirá o acórdão o Ex- 
ceelntíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura. Falou pelo recorrido 
a Doutora Marlene Aueipes Bernardes 
Dias. Processo RR — 484-77, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho /la Quarta 

Região, sendo recorrente Indústrias Mi- 
chletto Sociedade Anônima e recorrido 
Osvaldo Garibaldi Lenz Haag. Advoga
das: Doutores Cristiano Ambros e Cláu
dio Battaglia. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Fran
co e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro tlildebrahdo Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergêncT' nfio 
conhecer da revista. Processo RR — 
‘37-78, relativo ao recurso de revista de 

decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Terceira Região, sendo recor
rente Miguel de Souza Neto e recorrido 
Empresa Barreiro de Cima Limitada. 
Advogados: Doutores Lay Freitas e Eu
gênio Augusto da Silva. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e dar- 
lhe provimento para excluir da con ie- 
nação a compensação deferida. Processo 
RR — 565-78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo 
recorrente Sul Brasileiro — Crédito, Fi
nanciamento e Investimento Sociedade 
Anônima e recorrido Clemi Martins. — 
Advogados Doutores Fernando Dornellas 
Moratti e Heitor Francisco Gomes 
Coelho. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco e revi
sor o Excelentísismo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Tu-ma 
rseolvido sem divergência não conhecer 
-a revista. Requereu Juntada de pro
curação o douto patrono do recorrido. 
Fajou pelo redorrente o 'Doutor José 
Alberto Couto Maciel e pel recorrido o 
Doutor HeFor Francisco Gomes Coelho. 
Processo RR — 623-78, relativo ao re- 
crso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Re
gião, sendo recorrente BNG — Crédito 
Imobiliário Soicedade Anônima e recob
rido Antonio Ribeiro Neto. Advogados: 
Doutores Francisco José Machado Bas-

Diogo José da Silva. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Minls+ro Hildebrando BVarila, 

tendo a Turma resolvido sem divergên
cia conhecer da revista e por maioria, 
negar-lhft provimento, vencido os Evce- 
‘ ntíssimos Senhores Ministros Fernan
do Franco, relator e Hildebrando B’sa- 
glia. Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almei-

Juntou voto vencido o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Fernando Franco. 
Processo RR — número 643 de 1978, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho, da 
Primeira Região, sendo recorrente Lodá- 
rio Braz de Castro e recorrido Consórcio 
Técnico Ceei Estrela. Advogado Doutores 
Luiz Antonio Barreto Lorenzoni e Lka 
M. Teles de Miranda. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e dar-lhe provimento 
para que se apure em execução a diis- 
rença referente ao pagamento das horas 
extras com adicional. Processo RR-302, 
de 1978, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traoa- 
Iho da Primeira Região, sendo recoiren- 
te Banco Nacional Sociedade Anônima, e 
recorrido Arlindo Ferreira Lima. Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Lima 
Teixeira e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra. Advogados: Doutores Carlos Odori- 
co V. Martins e José Torres das Neves, 
tendo a Turma resoivido sem divergência 
não conhecer da revista. Falou pelo re
corrente o Doutor Carlos Odorlco V. Mar
tins e pelo recorrido o Doutor Heitor 
Francisco Gomes Coelho. Processo RR- 
1068-78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho, sendo recorrente Daniel Pugues e re
corrido Irmandade da Sta. Casa de Mi
sericórdia de Porto Alegre. Advogados: 
Doutores Alino da Costa Monteiro e Ulis- 
ses Riedel de Resende e Maria Cristina 
Cestari. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Minis.ro Lima Teixeira e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, tendo a Turma re
solvido sem divergência conhecer da re
vista e negar-lhe provimento. Processe 
RR-1145-78, relativo ao recuiso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo re
correntes Izoé dos Santos Farias e Hos
pital Nossa Senhora da Conceição Socie
dade Anónima e recorridos, os mesmos. 
Advogados: Drs. Ulisses Riedel ae Re

sende e Maximiano Carpes dos Santos. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer de ambas as revis
tas e negar-lhe provimento. Por unani
midade quanto ao apeio da empresa e por 
maioria, quanto ao recurso do emprega
do, vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira. Falou pelo empre
gado o Doutor Ulisses Riedel de Resende. 
Processo RR-1206-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho, sendo da Segunda Re
gião recorrentes Banco Mineiro do Oeste 
Sociedade Anônima e Minas Valores e 
Corretora Sociedade Anônima recorrido 
Álvaro Mendes Ferreira. Advogados: 
Doutores Maurício A. Penna Chaves e 
Sebastião Lázaro Balbo. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer da revista e negar-lhe provimento. 
Processo RR-1210-78, rela.ivo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Primeira Região, sen
do recorrente João Aifredo Cavalcanti de 
Albuquerque Aguiar e recorrido Banco 

Bandeirante Sociedade Anônima. Advo
gados: Doutores Heitor Francisco Gomes 
Coelho e Levi Luiz Silva Figueiredo. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira e revisor o Exmo. Si. Min, 
Raymundo de Souza Moura, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer da revista e po. maioria, dar-lhe pro
vimento para restabelecer sentença de 
origem, vencido o Excelentíssimo senhor 
Ministro Fernando Franco. Requereu jun
tada de procuração o douto patrono do 
recorrente. Falou peio recorrente o Dou
tor Heitor Francisco Gomes Coe ho e p io 
recorrido o Doutor Moacir Belchior. Pro
cesso RR — 477-78, reiatívo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Primeira Região, sen
do recorrente Maria Nazaréa Bevenuto e 
recorrido Lojas Brasileiras Sociedade 
Anônima. Advogado: Doutores Jurema de

S. Martins Silva e Fernando Salustiano 
de Bonfim Filho. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, tendo a Turma 
resolvido sem divergência não conhecer 
da revista com restrições do Exce-entis- 
simo Senhor Ministro Lima Teixeira. 
Falou pelo recorrido o Doutor Fernando 
S. do Bonfim Filho. Processo RR-738-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho, da 
Segunda Região sendo recorrente Osval
do Raimundo de Oliveira e recorrido 
Companhia Siderúrgica de Mogi das Cru
zes — COSIM. Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e Canos F. Gui
marães. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Lima Teixeira, tendo a Tur
ma resolvido por maioria, não conhecer 
da revista, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira, revisor. 
Requereu juntada de procuração o douto 
patrono do recorrido. Falou pelo recor
rente o Doutor Ulisses Riedel de Resende 
e pelo recorrido o Doutor Carlos F. Gui
marães. Processo RR - 1620-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho, da Primei
ra Região, sendo recorrente Rede Ferro
viária Federai Sociedade Anônima — Sis
tema Regional Rio de Janeiro — SR-3 e 
recorrido Adilson Alexandre e outros. — 
Advogados: Doutores Ary Alves de Mo
raes e Alino da Costa Monteiro. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e negar-lhe provi
mento. Falou pelo recorçido o Doutor 
José Francisco Boselli. Processo RR — 
303-78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho, da Quarta Região, sendo reco; rente 
Estaleiro SO Sociedade Anônima e recor
rido José Lopes da Silva. Advogados: 
Doutores José Alberto Couto Maciel e Luiz 
Heron Araújo. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, tenao a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da 
levista e por maioria, negar-.he provi
mento, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, relator. Redi
girá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Minis.ro Hildebrando Bisaglia. Falou pc.o 
recorrente o Doutor José Alberto Couto 
Maciel. Processo RR — 1861-78. relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quinta 
Região, sendo recorrente Banco Brasi
leiro de Descontos Sociedade Anônima e 
recorrido Aápio Alves Bastos. Advogaaos: 
Doutores Leila Vita e Heitor Francisco 
Gomes Cot lho. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Minis: ro Fernando Franco e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma re
solvido sem divergência conhecer de re
vista e por maioria, negar-lhe provimen
to vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco, relator. Redi
girá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Minist:o Hildebrando Bisaglia. Requereu 
juntada de procuração do douto patrono 
do resuitado. Falou pelo recorrido o Dou
tor Heitor Francisco Gomes Coeiho. Pro
cesso RR-560-78, relativo ao recurso ae 
revista dc decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho, sendo recorrente Banco Bra
sileiro de Descontos Sociedade Anônima 
e recorrido Geraldo Inácio Milani. Advo
gados: Doutores Gabriel Zandonai e H i- 
tor Francisco Gomes Coelho. Foi rela.or 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Blsag.ia, 
tendo a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e po. maioria, dar- 
lhe provimento para excluir da condena
ção as 7 a e 8 a horas, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia. Falou pelo reco.rido o Doutor 
Heitor Francisco Gomes Coelho. Processo 
RR-1460-78, relativo ao recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Regional co 
Trabalho da Primeira Região, sendo re- 
corr nte Vera Lúcia Cecilio A.tei o e re
cor ido Banco Nacional Brasileiro Socie
dade Anônima. Advogadas Doutores 
Heitor Francisco Gomes Coelho e Mario 
Calcia Júnior. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bísa- 
glia tendo a Turma resolvido por maio
ria, conhecer da revista e dar-lhe> 
provimento para tornar subsistente a 
sentença dc Primeira Instância, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer-
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nando Franco, re.ator. Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia. Falou pelo recor
rente o Doutor Heitor Francisco Gomes 
Coelho. Processo RR — 4976-77. rela ho 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho, sendo recor
rente Petróleo Brasileiro Sociedade Anô
nima — PETROBRAS — RPBa. e Asa- 
dil Souza e recorrido os mesmos. Advo
gados: Doutores Ruy Jorge Caldas Perei
ra e Ulisses Riedel de Resende. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido sem di
vergência não conhecer da revista do em
pregado a em conhecendo do da em
presa, por maioria, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação a incidência 
do adicional de periculosidade sobre os 
triénios, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, relator. Redigi
rá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura. 
Falou pelo empregado o Doutor Ulisses 
Riedel de Resende. Processo RR — 5299, 
de 1977, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quinta Região, sendo recorrente 
Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima — 
PETROBRAS - TEMADRE e recorrido 
Otacilio Catharino dos Santos. Advoga
dos: Doutores Ruy Jorge Caldas Pereira 
e Albérico de Oliveira Castro. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, tendo a Turma resolvido sem diver
gência conhecer da revista e por maio
ria, dar-lhe provimento para excluir da 

condenação o adicional de periculosidade 
sobie os triénios, vencido o Excelentis
simo Senhor Ministro Lima Teixeira, re
lator. Redigirá o acórdão o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Raymundo de Sou
za Moura. Processo RR — 193-78, rela
tivo ao recurso de revista da decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região sendo recorrente o José 
Jorge Mendes de Azevedo e recorrido 
Consórcio Técnico Emel Estrela. Advs. 
Drs. Luiz Antonio Barretto Lorenzonl 

e lika Maria Teles de Miranda. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, tendo a Turma resolvido sem diver
gência não conhecer da revista. Processo 
número RR — 292 de 1978, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho, sendo recorrente 
Hospital Nossa Senhora da Conceição So
ciedade Anônima e recorrido Janete Fa
rias Borges. Advogados: Doutores Mar- 
tha Prates Dutra e Carlos F. P. Araújo. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergncla conhecer 
da revista e negar-lhe provimento. Pro
cesso RR-336-78, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo 
recorrente Antonio Aryclio da Cruz e 
recorrido Companhia de Transportes Co
letivos do Estado do Rio de Janeiro — 
CTC-RJ. Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Sérgio Augusto Fon- 
tenelle Lima. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Lima Teixeira e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência conhecer 
ria revista e negar-lhe provimento. Fa
lou pelo recorrente o Doutor Ulisses Rle- 
dcl de Resende. Processo RR-414-78, re
lativo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quin
ta Região, sendo recorrente Companhia 
Industrial Novopan e recorrido Edmar 
Scarton e outro. Advogados: Doutores 
Luiz Carlos Alencar Barbosa e Raymun
do de Freitas Pinto. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lima Teixeira e revisor o Excelen
tissimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
sem divergência conhecer da revista e 
dar-lhe provimento parcial para excluir 
da condenação a parcela referente a di
ferença do décimo terceiro salário. Pro
cesso RR-587-78_. relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quinta Região sendo 
recorrente Metalúrgica Invic’a Socieda
de Anônima e recorrido Edmilson Dias 
Oliveira. Advogados: Doutores Ernani 
Durand e Juarez Teixeira. Foi relator o 

reciamacão venc’do o Exce^ntí-simo Se
nho- Mmi^tro Lma Teixrira, re-isor. 
Falou pelo reco-rido o Doutor Ulisses 
Ri-del de Resende. Processo AI-3014-77, 
relativo ao ag-avo d» inst-umento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Reg!onal do Trabalho da Terceira 
Região, sendo agravante Companhia de 
Seeu-os P-evidêncta do Sul e agravado 
Ivo He Az"vedn Barbosa. Advogados: 
Douto-es Lay Fre tas e CéHo Goyatá. 
Foi relato- o Excelentíssimo Senhor M’- 
nist-o Raymundo de Souza Mou-a, ten
do a Turma re olvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Processo 
AI-696-78, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Pres dente 
do Tribunal Regional do Trabalho, da 
Oitava Região, sendo agravante ARCA 
— Assessoria e Palnejamento Limitada 
e U. G. Castelo Branco Rep esentações 
e agravados Bonifácia Andrade Ferrei
ra e outro. Advogados: Doutores José 
Paulo Queiroz e Eliana Roberto Caval
cante. Foi relator o Excelentf simo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AT-8X-78, relativo ao agravo de 
istrumento de despacho do Juiz Pre- 
s dente do Tribunal Regional do Tra
balho da Terceira Região, sendo agra
vante Carlos Humberto Pereira e agra
vado Banco do Estado de Minas Ge
rais Sociedade Anônima. Advogados: 
Doutores Paulo Geraldo Corrêa e Wal- 
tencyr de Mello Franco. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo a Tu-ma 
re olvido negar provimento ao agravo, 

unanimemente. Piocesso AI-863-lb, re
lativo ao agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Companh a Mu
nicipal de Transpo-tes Coletivo e agra
vados Severino de Moura Florencio e ou
tros. Advogados: Doutores Adilson An- 
ton:o da Silva e Ulisses Riedel de Re
sende. Foi relator o Excelentí simo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, tendo a Turma resolvido negar p-o- 
v .mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AI-1123-78, relativo ao agravo de 
istrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravan
te Cotonifício Valinhos Sociedade Anô
nima e agravado Norivaldo dos San os. 
Advogados: Doutor Custódio Mariante. 
Foi relator o Excelentíss:mo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Mou-a, ten
do a Turma re olvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Processo 
AI-1222-7,8, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Jwz Pres;dente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Reg ão, sendo agravantes Adão 
João Cavalcante e outros e aq-avado In
dústrias Romi Sociedade Anônima. Ad
vogados: Doutores UTsses Riedel de Re
sende e Marialda da Silva. Foi relator 
o Ex~elentís imo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo. 
Unanimemente. Pro esso AI-1319-78, re
lativo ao agravo de nstrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Prime!ra Re
gião, sendo agravante Rede Ferroviária 
Federal Soc!edade Anônima — Sistema 
(Regional R!o de Janeiro-SR e agrava
dos Paulo Hen- que e outros. Advoga
dos: Doutores Paulo Rodrigues Sobrinho 
e Francisco Maia. Fo! relator o Exce
lentíssimo Senhor Minlriro Raymundo 
de Souza Moura, tendo a Turma resol
vido nesar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AI-1421-78 rela
tivo ao agravo, de instrumento de des
pacho co Juiz Pres‘dente do Tribunal 
Reg ona too Trabalho da Sevunda Re
gião, sendo agravante FEPASA — Fer
rovia PauFsta Sociedade Anônima e a- 
gravados Carlos Alberto Frlghetto e ou
tros. Advogados: Doutores Osvaldo Fer
reira d« S'lva e T.nlz C. Carinoclo. Foi 
relator o Excelentisimo sennor Minis
tro Raymundo de Souza Moura, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
a-ravo unan memente. P-ocesso ........  
RR-&68-78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Renilda Silva dos Santos e recor

rido Peter Muranyl Indústria e Comér- 
c‘o Sociedade Anônima. Advogados: 
Doutores Ulisses R;edel de Resende e 
Jayme Borge- Gamboa. Foi relator o 
IEx-e’entíssimo Senhor Minis rio Fer
nando Franco e rev'so- o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Fe-ando Franco e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis- 

Excelentíssimo Senhor Ministro Hllde- 
brando Bisaglia e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Lima Teixeira, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
não conhecer da revista. Processo RR — 
628-78. relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quinta Região, sendo recorrentes 
Emanuel Macedo Saback e Petróleo Bra
sileiro Sociedade Anônima - PETROBRAS 
— SERTEL e recorridos os mesmos. Ad
vogados: Drs. José Roberto de Souza Cruz 
e Ruy Jorge Caldas Pereira. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco e revisor o Excelentíssimo, 
Senhor Ministro Hildebrado B saglia, 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia não conhecer da revista da v , a 
e em conhecendo do apelo do emprega
do, por maioria negar-lhe provimento, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis-, 

tro Lima Teixeira. Processo xcR-63 ,8, 
relativo ao recurso de revista de deci
são do Tribunal Regional do Trabalho, 
relativo ao recur o de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, eendo recorrente Pe-, 
t:óleo Brasileiro Soc edade Anônima — 
PETROBRAS — -RPBa e recorridos Or-, 
lando Teixeira Lima e outros. Advoga-, 
dos: Doutores Rubens Chaves e Albé
rico de Oliveira Castro. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia e rev sor o Excelentís
simo Senhor Ministro Lima Teixeira* 
tendo a Turma re olvido sem divergên
cia conhecer da revista e por maioria, 
dar-lhe provimento para excluir da con
denação o ad cional de periculosidade, 
sobre os triénios, vencido o Excelentís
simo Senhor Ministro Lima Teixeira, re- 
visor. Processo RR-634-78 relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Sétima Re- 
g ão, sendo recorrente Importadora Rios 
Limdada e recorrido Maria Amália San- 
cho Rios. Advogado-: Doutores Raimun
do Ramos de A. Filho e Tarcísio Leitão., 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando B saglia e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Mnist’o Lima 
Teixeira, tendo a Turma resolvido sem, 
divergência não conhecer da revista .i 
Processo RR-689-78, relativo ao recurso, 
de reviria de decisão do Triunal Re- 
gonal do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Paulo Ernesto Frede
rico Dihel e recorrido Charrua Motéis; 
Paraná Santa Catarina Sociedade Anô
nima. Advogados: Doutores José Lula 
Petersen Loureiro e Maria Cristina Ces-, 
tari. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Minstro Fernando Franco e re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelen- 
tí?simo Senhor Ministro Hildebrando Bi-, 
saglia, tendo a Turma resolvido sem dl- 
vergênc!a não conhecer da revista. Pro-, 
cesso RR-725-78, relativo ao recurso de 
rev sta de decisão do Tribunal Regional 
do T-abalho da Qu!nta Região, sendo 
recorrentes José Conceicão e outros e 
recorrido Rede Ferroviária Federal So
ciedade Anônima. Advogados: Doutores 
Ulisse Riedel de Resende e Eduardo 
Silva Costa. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco 
e revisor o Excelentíss mo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência não 
conhecer da revista. Falou pelo recor
rente o Doutor Ulisses Riedel de Re en- 
de. Processo RR-729-78, relativo ao re-, 
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Qu hta Região, 
sendo recorrente CINCO — Construtora 
Incorporadora COESA Limitada e recor
rido Raimundo Rodrigues Gomes. Ad
vogados: Doutores Anton’o Carvalho de 
Araújo e Vilma Costa Veiga Foi rela
tor ó Excelentíssimo Senho- Minlrio 
Fernando Franco e revisor o Excelentís
simo Senhor Min stro Hildebrando Bl-, 
sablia, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e dar-lhe 
prov! mento pa-clal para declarar que o 
salário deve ser considerado como mí
nimo legal. P-oce'so RR-938-78, rela-, 
tivo ao -ecurso de revista d" deci ão do 
Tribunal Reg onal do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Com
panhia Mun'cipal de Transpo-tes Cole

tivos e recorrente Companhia Munici
pal de Transportes Coletivos e recorrido 
Virgílio Poletto. Advosados: Doutores 
Américo de Jesus Rodrigues e UI sses 
Riedel de Re ende. Foi relator o Ex
celentíssimo Senho- M’nlstro Hildebran
do Bisagl’a e revisor o Excelentíssimo 
Senhor M!nlstrc Lima Teixe ra tendo 
a Turma resolvido sem dlvegência co
nhece- da revista e por maioria, da--lhe 
provimento para julga- improcedente a

rio Hddebrando Bisarlla, rindo a Tur
ma resolvido sem divergênc a não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrente 
o Douto- Ullsse- Riedel de Resende. — 
Processo AI-868-78, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Tra
balho, da Segunda Região, sendo agra
vante TRW Gemmer Thompson do 
Brasil Sociedade Anônima e Agravado 
Reinaldo dos Res. Advogados: Douto
res Décio de Jesus Borges da Silva e 
Dante Ca tra. Ministro Fe nando Fran
co, tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unaimemente Pro- 
cásso RR-1051-78, relat vo ao recurso 

de revista de decisão do Tribuna Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
senso recorrente Reinaldo dos Reis e 
recorr do TRW — Gemmer Thompson 
do Brasil Sociedade Anônima. Advoga
dos: Doutores Jamll Antonio de Car
los H. Z. Mazzeo. Foi relator o Ex-e- 
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revi or o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebranoo x>iLaglia, tendo 
a Turma resodvido sem divergência não 
conhecer da revista. Processo RR — 12?2, 
de 1978, relativo ao agravo de Instrumento 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da 1." Região, sendo recorrente Pe
tróleo Brasileiro Sociedade Anônima — 
PETROBRAS e recorrido Napoleão Alves 
dos Rei'. Advogados: Doutores Ruy Jor
ge Caldas Peeira e Elson Franco. Foi 
relator o Excelentissimo Senhor Minis
tro Fernando Franco e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e negar- 
lhe provimento. Processo RR-1623-78, 
relativo ao recurso de revi ta de deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo recorrente 
Waldir Netto de Paula e recorrido Pfizer 
Química Limitada. Advogados: Douto
res Custódio de Oliveira Neto c vara 
Tylde de Castro Pinto. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fe. nan
do Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrado Bisaglia, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revi-ta e dar-lhe provimen
to para julgar procedente a reclama
ção, apurando-se em execução. Processo 
AI-3433-77, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho, da 
Segunda Região sendo agravante..........  
UNIVERMAC-TEX — Indústria e Co
mércio de Roupas Limitada e agravado 
Benedita Rodrigues Blachk. Advogados: 
Doutores Henrique Nelson Calandra e 
Ulisses Riedel de Resende. Foi relator 
o Excelentissimo Senhor Ministro Fer
nando Franco, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, uanime- 
mente. Processo AI-272-78 relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região, sendo agra
vante Companhia Hidro Elétrica do São 
(Francisco — CHESF e agravado Jurandi 
de Brito Cavalcanti. Advogado: Douto
res João Carlos Cunha Cavalcanti e Ma
ria Laete Fraga. Fo relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AI-686-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do Jui» 
Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Nona Região, sendo agravan
tes Insasil Limitada e Algemarim — As
sistência Estética Integral e agravado 
Therezinha Mirlam Schimin. Advoga
dos: Doutores Ma ia Helena M. Pltta e 
Edés;o Franco Passos. Foi relator o Ex- 
celentís .1 mo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AI-693-78, relativo ao agavo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Tra
balho, da Segunda Região, sendo agra
vante o Vcente de Paula Ribeiro e a- 
gravado Wenceslau Ciszenki. Advoga

do.-. - -w*c -qn-o ' ■ ■ a W re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido negar p-ovimento ao ag-avo una
nimemente. Processo AI-780-78, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho 
do Juiz p-esidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Primeira Região, 
sendo agravante Companh:a Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE e agravado 
Paulo Vcente de Souza Pessoa. Advo
gados: Doutores Pompílio Pinheiro Pi- 
mentel e Celestino da Silva Júnio-. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lima Teixrira, tendo a Turma re
solvido negar prov!mento ao agravo, U-



Quarta-feira 19 DIÁRIO DA JUSTIÇA Julho de 1978 5303

nanmemente. Frocos-o AI-784-78. re- 
lafvo ao agravo de Instrumento de des
pacho do Juiz P-ecidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da P-imelra Re
gião, sendo agravante SESVI — Socie
dade Anônima — Serviço Especial de 
Segurança e Vigilância Internas e a- 
gravado José Paulo Bernardino. Advo
gados: Doutores José Augusto Caúla e 
S Iva e Alberto Moita Prado. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma re
solvido não conhecer do agravo, una
nimemente. Processo 854-78, relativo ao 
agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pre idente do Tribunal Regional do 
Trabalho, da Quarta Região, sendo agra
vante Carlos Brandão Paganella e a-, 
gravado Serviço Nacional de Aprendi
zagem Industrial — SENAI. Advoga
dos: Doutores Lauro Ma:t'nez e San
dra Albuquerque. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AI-860-78. relativo ao agravo 
de istrumento de despa-ho do Ju’z Pre
sidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra
vante LIGHT — Serv ços de Eletrici
dade Sociedade Anônima e ag-avado 
Aurélio Marzotto. Advogados: Doutores 
Célio Silva e Ulisses Riedel de Resen
de. Foi relator o Excelentíss:mo Senhor 
Mmist-o Fernando Franco. Processo .. 
AI-1120-78, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regdnal do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Wal- 
ter Ungaretti e agravado Companhia 
Industrial de Conservas Alimentícias — 
“CTCA”. Advogados: Doutoires Ulisses 
R edel de Resende e Helio Luimasini. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ml- 
n stro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente Processo AI-1165-78, re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Sociedade Anô
nima — Indústrias Reumdas F. Mata- 
trazzo e agravado Abrelina Ribero de 
Alcântara Mota. Advogado: Doutor Mil
ton Mesquita de Toledo. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, tendo a Turma resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo AI-1202-78, relaVvo ao 
agravo de instrumento de despacho do

Ju z Presidente ao Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo 
agravante Hotel Monte Rey Limitada 
e agravado CHando Cordeiro de Sou
za. Advogado-: Doutores José Geraldo 
Daniel Costa e Sebastião Schlavo. Foi 
relator o Excelentísimo Senhor Mmis- 
tro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido não conhecer do agravo, una
nimemente. Processo AI-4282-78. rela

tivo ao agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Re
gião, sendo agravante Jonaci Cardoso 
e outros e agravado E. C. L. — En
genharia, Consultoria e Economia So
ciedade Anônrma. Advogados: Douto
res Múc’o Wanderley Borla e João Se- 
ba tião Ribe ro Romanelli. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Te’xeira, tendo a Turma resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo AI-1286-78, relatwo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
Ju’z P-esidente do Tribunal Reg onal do 
T-abalho da Quarta Resião, sendo agra
vante MOTO — Metalúrgica Soc^ade 
Anônima indústria e Comércio e agra
vado Cezar Augusto Rossato de Olivei
ra. Advogados: Doutores Jo;ge Alberto 
D’ehl Pires e C’cero de Olivcra Ca t-v. 
Foi relator o Excelentes mo Senho- Mi
nistro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolv'do negar provimento ao agravo, 
uanimemente. Processo AI-1346-78, re
lativo ao agravo de istrumento de des
pacho do Juiz Presidente do T-ibunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re- 
g;ão, sendo agravante Sociedade Anô
nima — Indústrias Votorantim e agra
vado Pedro Alves Dom ngues. Advoga
do: Doutor Paulo Sérgio dos S. Costa. 
Foi relator o Ex-elentí simo Senho- Mi
nistro Lima Teixeira, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao agravo, u- 
nanimemente. Processo AI-1350-78, re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Pres’dente do Tribunal 
Reg onal do T-abalho da Segunda Re
gião. sendo agravante M. Ded nl so
ciedade Anônima - Metalúrgica e a- 
g-avado Osmail Alexadre dos Santos. 
Advogados: Doutores Antonio Ca-los 
S lva Leone e Ulisse- Riedel de Resen
de. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
M nlstro Fernando Franco, tendo a Tur
ma re'Olv’do ne?ar provimento ao agra
vo. unanlmemente. __ , ,

Brasília, 6 de Julho de 1078. — Jorge 
Aloise, Secretário da 1* Turma

SECRETARIA DA PRIMEIRA TURMA
DESPACHOS DE EMBARGOS DEFERIDOS

RR-4254/76
Embargantes- ALZIRA CORPAS FERNANDES E OUTRA E FEPASÃ-FERROVIA 

PAULISTA S/A
Advogados - Drs.,Ulisses Riedel de Resende e Maria Cristina 

P. côrtes
Embargados - OS MESMOS

D E S P A C HO
Decidiu a C. Turma que a ajuda de custo só é de 

vida quando For definitiva a transferência, não sendo esta de~ 
finitiva devidas horas em trânsito e diárias e incorporável ao 
contrato os passes livres.

Negou provimento aos recurso interpostos.
Embargam ambas as partes, amparando seus recur

sos em divergência valida. *
Admito.
A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 1 de junho de 1978.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGblA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias aos EMBARGADOS, para IMPUGNAÇÃO
Aos Drs. Ulisses Riedel de Resende e Maria Cristina P. Cortes.

iRR-43/77
Embargantes- EMÍLIO MALAQUIAS VIEIRA ROCHA E OUTROS
Advogado - Dra. Olga Gomes Cavalheiro Araújo
Embargado - DEPARTAMENTO ESTADUAL DESPORTOS, RIOS E CANAIS 
Advogado - Dr. Luiz Fernando de Araújo Ehlers

DESPACHO
Revista provida para se julgar improcedente pe

dido de pagamento do adicional de riscos da Lei A.860/65.
Embargos declaratorios foram rejeitados.
Nos embargos opostos^ indicam os embargantes um 

acordaó, fls. 209/211, que embora nao autenticado, traz a data 
de sua publicação, fls. 211.

Tal aresto configura a divergência.
Admito.
A impugnação.
Pub lique-se.
Brasília, 31 de maio de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Luiz Fernando de Araújo Ehlers

RR-693/77
Embargante- SOCIEDADE ANÔNIMA MARTUSCELLO
Advogado - Dr. Ivanir Oose Tavares e sérgio Gonzaga Dutra 
Embargados- MANUEL VILELA BRANDÃO E OUTRO 
Advogado - Dr. Hugo Mosca

D ESP A C HO
Revista prov ida, parcialmente, condenando-se a 

Reclamada a pagar comissões, nos moldes estabelecidos em sen - 
tença normativa. Restabelecida a sentença de primeira instân - 
cia.

Nos embargos aponta a embargante aresto da C.2a 
Turma deste Tribunal que caracteriza a divergência específica, 
fls. 83.

Admito. À impugnação.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 1978.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma _
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Hugo Mosca

rr-944/77
Embargante- HERMÍNIA MACHADO CORRÊA E OUTRAS
Advogado - Dr. Alino da Costa Monteiro
Embargado - INDÚSTRIA DE ROUPAS RENNER S/A
Advogado - Dr. Dankwart K. Knaepper

DESPACHO
Jornada prorrogada da mulher, compensada com 

folgas aos sábados, condenação, apenas, do adiconal de 25%,co_n 
sideradas ja pagas aquelas horas.

Revista conhecida, mas a que se negou provimen
to.

Embargos fundamentados.
Admito.
Ã impugnação.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Dankuiart K, Knaepper

RR-1002/77
Embargantes-ADERALDO ARAÚJO DA SILVA E OUTROS
Advogado - Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pádua
Embargado - SQUIBB - INDÚSTRIA QUÍMICA S/A 
Advogado - Dr. Oose Vicente Machado

D E SP A C H0 
i Indevido o adicional de insalubridade se forne

cido protetor auricular que elimina os efeitos sonoros, noci - 
vos ao empregado.

Revista a que se nagou provimento.
0s embargos opostos estão amparados em divergem 

cia valida.
Admito.
Ã impugnação.
Publique-se,
Brasília, 31 de maio de 1978.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por,8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. José Vicente Machado.

RR-1313/77
Embargante- MARIA IZABEL ALMANSA DA SILVA
Advogado - Dr. Alino daCosta Monteiro
Embargado - SOLDSUL - COMÉRCIO DE MATERIAIS E MÁQUINAS DE SOL

DA LTDA.
Advogado - Dr. Luiz Garcia Neto

DESPACHO
Jornada prorrogada, compensada com folgas aos 

sábados. Deferido, apenas, o adicional de 25^.
Embargos fundados em divergência jurisprudenci- 

al.
Admito. Ã impugnação.
Brasília, 5 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Luiz Garcia Neto

RR-1451/77
Embargante- VARIG S/A - VIAÇAO AÉREA RIO-GRANDENSE
Advogado - Dr. Ursulino Santos Filho
Embargado - GERMANDO RODRIGUES MAGALHÃES
Advogado - Dr. Alino da Costa Monteiro

DESPACHO
Inquérito judicial julgado procedente pela M M. 

Junta e E. Regional.
A C. Turma, conheceu e proveu a revista para 

julgar improcedente o inquérito. _
Nos embargos opostos, alega-se violaçao do art.

896, eis que versando sobre matéria de prova o recurso. Ao de
mais, sustenta infringência das Sumulas 8 e 23. Apontados ares
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tos, tidos como divergentes.
Entendo Justificado o recurso interposto.
Admito. A impugnação.
Publique-se;
Brasília, 5 de junho de 1970.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 0 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

RR-2290/77
Embargante- ZIVI S/A - CUTELARIA
Advogado - Dr. Hugo Gueiros Bernardes
Embargado - PEDRO COLOMBO
Advogado - Dr. Alino da Costa Monteiro

DESPACHO
Intervalo, para refeição e descansos, concedidos 

aquem do limite legal.
Revista provida para se considerar, como extra, 

o período concedido a menos.
Nos embargos, alega-se violação dos artigos 896 

e 71 da CLT; apontando-se arestos considerados divergentes.
Face ao invocado no recurso e a discussão em 

torno dos intervalos, se para refeição ou descanso, admito os 
embargos.

A imougnação.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 1970

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

RR-2303/77
Embargante- FIN-HAB,- ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO
Advogado - Dr. José Maria de Souza Andrade
Embargado - PLÍNIO VICENTE MEDAGLIA
Advogado - Dr. Antonio Fagundes Garcia

D E S PA C H 0
A C.Turma negou provimento ao recurso, por ente_n 

der que o ponto nodal do mesmo residia na indagação de quando 
se inicia □ prazo prescricional. Na hipótese, aduz, da rescisão 
contratual, por versar contagem de tempo de serviço.

Insiste o embargante na matéria pertinente a 
prescrição. Alega que o acordão embargado^ embora considerado 

sobreato nulo ou anulavel corre a prescrição, não aplicou, con
trariando o art. 11 da CLT.

Aponta arestos que amparam o pedido.
Admito. Ã impugnação.
Publique-se.
Brasília, 1. de junho de 1978.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO,para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Antonio Fagundes Garcia

RR-2538/77
Embargante- MASSA FALIDA DE SANDERSON DO BRASIL S/A - PRODUTOS 

CÍTRICOS
Advogado - Dr. Atuity de Cerqueira Fontes
Embargado - HARRY ARTHERLIE LOWNDES
Advogado - Dr. Francisco Hidalgo de Lima

DESPACHO
Masa falida. Desobrigação de efetuar deposito e 

pagar custas.curso;do precesso.
Revista conhecida, mas a que se negou provimen

to.
Nos embargos opostos, alega-se ofensa^do Dec. 

lei ns 7661/45. Os arestos indicados não se amoldam ãs exigên
cias do art. 894 da CLT.

Admito os embargos por violaçao legal.
Ã imougnação.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, poí 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Francisco Hidalgo de Lima

RR-3205/77
Embargante- FEPASA - FERROVIA PAULISTA
Advogado - Dra. Maria Cristina P. Cortes
Embargado - MÁRIO,NELSON BUENO
Advogado - Dr. Lázaro 8. de Camargo e Alino da Costa Monteiro

DESPACHO
Revista nao conhecida, por deserta.

_ 0 documento juntado para comprovar o depóstio
não se refere ao processo.

Çom os embargos opostos, junta a Empresa o com
provante do deposito, nao juntado, antes, por equívoco.

Aponta acordãos.
Admito. Ã impugnação.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 1978

As) MINISTRO HILDBRANDO BISAGLIA
Presidente da La. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Lázaro B. de Camargo e Alino da Costa Monteiro

RR-3221/77
Embargantes- ROBERTO FERREIRA E OUTROS E UNIBANC0-UNI8ANC0 - 

UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogados - Drs. Maria LÚcia Vitorino Borba e Márcio Gontijo

Embargados - OS MESMOS
DESPACHO
Integração 3e horas habituais ao salario, em nu 

mero de duas diárias.

Revista provida, neste sentido.
Embargam ambas as partes.
0 Reclamante, pretendendo a integração das,horas 

extras, sem limitação; o Reclamado, entendendo nao integráveis 
ao salario as referidas horas extras.

Admito ambos ós embargos porque fundamentados.
Ã impugnação.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
AosDrs. Maria Lucia Vitorino Borba e Mareio Gontijo

RR-3223/77
Embargantes-JORGE PINTO DE MAGALHÃES E REDE FERROVIÁRIA FEDERAL 

S/A - 7a.^DIVISÃO LEOPOLDINA
Advogados - Drs. José Francisco Boselli e Carlos Roberto 0'. 

Costa
Embargados - OS MESMOS

DESPA.CHO
Horas extras prestadas,com habitualidade, por

3 anos. Seu valor se incorpora ao salário, considerada a média 
do ultimo ano, dentro do limite de duas diárias.

Revista provida^ neste sentido.
Embargam ambas as partes, amparando seus recur

sos em arestos que caracterizam a divergência jurisprudencial 
exigida no art. 894 da C.L.T.

Admito ambos os recursos
A imougnação.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por B^dias aos EMBARGADOS, para IMPUGNAÇÃO
Aos drs. José Francisco Boselli □ Carlos Roberto 0. Costa

RR-3325/77
Embargante- SERGINO AFONSO DA SILVA
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado - COMPANHIA MUNICIPALrDE TRANSPORTES COLETIVOS 
Advogado - Dr. Jose Alberto Couto Maciel

D E S PA C H 0
Complementaçao de aposentadoria negada, por fal 

tar, ao Autor, requisito essencial á sua concessão 30 anos d^ 
serviço ã Reclamada.

Acordãos divergentes sao coligidos nos embargos 
opostos.

Admito. Ã impugnação.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por^S dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Jose Alberto Couto Maciel

RR-3231/77
Embargante- ANTONIO LINS GUIMARÃES
Advogado - Dr. Cláudio Penna Fernandez
Embargado - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
Advogado - Dr. Ordélio Azevedo S.ette

D ESP A Ç H 0
Revista nao conhecida, face a sua intempestivi- 

dade, pelo u:o de embargos declaratórios, que consumiu parte 
do prazo recursal.

Nos embargos opostos, são apontados acordãos 
que, interpretando o art. 538 do CPC, divergem da tese esposa
da pelo acordao recorrido, no tocante a contagem do prazo nele 
estabelecido.

Admito. A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por,8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Ordélio Azevedo Sette

RR-3238/77
Embargante- REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado - Dr. Carlos Roberto 0. Costa
Embargados- ALTAMIR FIDELIS GOMES E OUTROS
Advogado - Dr. Armando Soluri

DESPACHO
Negado, provimento ao recurso nas questões focali 

zadas, exceto quanto a prescrição, que é bienel.
Nos embargos, insiste a embargante na ocorrên - 

cia de prescrição do dg reito de ação e na impossibilidade de 
se conceder equiparaçao salarial, pelos fundamentos que expoe.

Entendo justificado o recurso na questão meritó 
ria, á vista do acórdao,transcrito ãs fls. 527/528.

Admito. A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 1 de junho de 1978

As) MINISTRO HILIDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Armando Soluri
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RR-3280/77
Embargante- JOSÉ APARECIDO DA SILVA 15
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado - FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado - Dr. Luiz Carlos Pujol

DESPACHO
Diarias pagas esporadicamente, com cunho indeni 

zatório, não se integram ao salario.
Negado provimento a revista.
Nos embargos opostos são indicados acordãos que 

configuram o atrito jurisprudecnial.
Admito. Ã imougnação.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Luiz Carlos Pujol

RR-3284/77
Embarga nte- RAIMUNDO ALVES PEREIRA
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado - LUWA CLIMATÉCNICA S/A
Advogado - Dr. Antonio Laurenti

DESPA C H 0..
Pena de confissão aplicada ao Reclamante, apos 

contestada a açáo.
Revsita não conhecida^ pois o acordao recorri

do nao se fundou, apenas, na confissão, mas na prova apresen 
tada pela Reclamada.

Nos embargos, alega-se violação do art. 896 da 
CLT. Apontados arestos sobre a questão.

Admito, face ã divergência apontada.
À imougnação.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Antonio Laurenti

RR-3554/77
Embargante- LUIZ RAFAEL
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado - FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado - Dra. Maria Cristina P. Cortes

D E SP A C H 0
Inquérito administrativo prévio.
Sua dispensa, face a decisão^da Justiça e ina- 

plicação a empregado regido pela Consolidação. Revista conhe
cida, mas a que se negou provimento.

Embargos fundamentados em divergência jurispru 
dencial.

Admito. À impugnação.
Brasília, 5 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ã Dra. Maria Cristina P. Cortes

RR-3673/77
Embargante- BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
Advogado - Dr. Lino Alberto de Castro
Embargado - IDALÍCIO AZEVEDO ARAÚJO
Advogado - Dr. Jose Torres das Neves

DESPACHO
Cargodecontador e cargo técnico.
Nao sendo o Reclamanete chefe-contador, faz 

jus a horas extras.
Revista não provida.

^Embargos opostos, com indicação de julgados que 
divergem do acordão embargado, na interpretação, em tese, do 
art. 224 da CLT.

Admito. A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, poF'8 dias ao EMBARGADO, PARA IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Jose Torres das Neves

RR-3746/77
Embargante- BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
Advogado - Dr. Lino Alberto de Castro
Embargado - ROGÉRIO VICTOR CAMPOS
Advogado - Dr. Sebastião Lázaro Balbo

DESPACHO
Revista não conhecida por não atacada a omis

são do acordao regional através embargos declaratorios. Falta 
de prequestionamento.

Nos embargos opostos são apontados arestos que 
entendem cabería arguiçao de nulidade, quando nao apreciadas 
todas as questões ventiladas no recurso. Art. 832 da CLT.

Pela divergencia, posterior a vigência do novo 
C.P. Civil, admito o recurso.

À impugnação.
Publique-se.
Brasilia, 5 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Sebastiao Lázaro Bolbo

RR-3747/77
Embargante- CIRILO JOSÉ DE CARVALHO
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado - COMPANHIA MUNICIPALDE TRANSPORTES COLETIVOS 
Advogado - Dr. Sebastião Martins

DESPACHO
Caso de substituição, conforme estabelecido na 

jurisprudência consubstanciada no Prejulgado nS 36.
Revista a que se negou orovimento.
Nos embargos, alega-se que os acordaos que ser 

viram para o conhecimento da revista, do E. Tribunal Pleno, 
amparam o presente recurso.

Razão assiste ao embargante.
Admito. À impugnação.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Sebastião Martins

RR-3798/77
Embargante- ANTONIO FERREIRA lie
Advogado - Dra. Solange Vieira Jansen Melo
Embargado - FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado - Dra. Maria Cristina P. CÔrtes

DESPACHO
Anulaçao de pena de suspensão imnosta sem inque 

rito administrativo interno (art.232 do Estatuto dos funcioná
rios).

Mantida a improcendência decretada pelas instân 
cias ordinárias. —

Embargos fundamentados, no tangente á aplicação 
do citado art. 232 aos _ celetistas.

Admito. Ãimpugnação.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ã. Dra. Maria Cristina P. Cortes

RR-3993/77
Embargante- ACIOLI ALVES DE JESUS
Advogado - Dr. Geraldo Cezar Franco
Embargado - BANCO. MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado - Dr. Odir da Silva Miranda

DESPACHO
Caixa bancario exerce cargo de confiança, in

devido o pagamento das 7a. e 8a. horas, como extras.
Acordaos divergentes sao indicados nos embar

gos opostos.
Admito. À imougnação.
Brasília, 5 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma ~
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Odir da Silva Miranda

RR-4280/76
Embargantes- FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A E JOSÉ CARLOS DE 

OLIVEIRA DELGADO
Advogados - Drs. Maria Cristina P. Cortes e Carlos Robichez 

Penna
Emoargátfos - OS MESMOS

DESPACHO
Contra □ V. acordão de fls. 314/316, recorem 

através embargos ao Pleno, ambos os litigantes. _
0 Autor, pretendendo a intregração das dia - 

rias, porque excedentes de 50?o do salario; a empresa, insur
gindo-se contra a condenação em ajuda de custo, horas de 
trânsito e diárias.

Ambos os recurso estão fundamentados, pelo 
que os admito.

A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Aos Drs. Maria Cristina P. Cortes e Carlos Robichez Penna

RR-358/77
Embargante- COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO - CTC-RJ
Advogado - Dr. Alcides Bernardino de Campos 
Emoargado - ADEJAIR JOSÉ BARRETO
Advogado - Dr. Alino da Costa Monteiro

DESPACHO
Revista provida para julgar procedente pedi

do de pagamento de adicional de insalibridade, não imoortan- 
do a classificação dada, pela parte, na inicial.

Nos embargos opostos, alega-se decisão extra 
petita, eis que, na inicial alegava-se insalibridade pro
vocada por jazes, quando a pericia a reconheceu como decor - 
rente de ruídos.

Diz-se ofendidos os artigos 480 da C.L.T. e 
286 e 459 do CPC.
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Por possível ofensa aos dispositivos legais 
invocados, admito o recurso.

Ã impugnação.
Publiqué-se.
Brasília, 15 de junho de 1970

fls) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

RR-552/77
Embargante- S/A - INDUSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO
Advogado - Dra. Maria Cristina P. Cortes
Embargado - AÍRTON EUGÊNIO BASTOS BONAUOLONTA
Advogado - Dr. Benil Comitre de Lara

DESPACHO
Plantao de empregado que fica a disposição da 

empresa. Sua compensação com acréscimo salarial. Analogia,bem 
aplicada, com a hipótese prevista no art. 244, § 20, da CLT.

Revista conhecida, mas a que se negou provi
mento. ~

Nos embargos, alega-se violaçao dos artigos 
09 da C.L.T. e 153 § 29, da C. Federal, defendendo-se a ina- 
plicabilidade, ao caso, ainda que por analogia, do art. 244, 
§ 29, da C.L.T. Arestos são apontados.

Admito, pela divergência apontada.
A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 1978.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Benil Comitre de Lara

RR-1057/77
Embargante- FEPASA - FERRÜVIA PAULISTA S/A
Advogado - Dra, Maria Cristina P. Cortes
Embargado - 3AHYR FONTES
Advogado - Dr. Ulisses Rledel de Resende

DESPACHO
Revista não conhecida, não violado o art. 29 

da C.L.T., tratando-se, ao demais, de matéria fatica. Direi
to do flutor a "quebra de caixa", por interpretação do art. 
109 do Estatuto dos Ferroviários.

A cordão específico decidiu em sentido contr^ 
rio, fls. 139/140; estando, assim, fundamentados os emoargos.

Admito. Ã impugnação.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 1978.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende
RR-1193/77
Embargante- BANCO ITAÚ S/A
Advogado - Dr. Luiz Miranda
Embargado - ARY DIAS BICALHO
Advogado - Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida

DESPACHO

Negou provimento á revista a C. Turma, ao en 
tendimento de que as ferias gozadas a destempo sao pagas em 
dobro e que as gratificações semestrais, pagas com habitual_i 
dade, incidem, proporcionalmente, no cálculo da natalina.

Arestos divergentes são indicados nos embar
gos, no concernente à incidência das gratificações semestrais 
naquela prevista na Lei 4090/62.

Admito. Ã impugnação.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 1970

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida

RR-1264/77
Embargante- FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado - Dra. Maria Cristina P. côrtes
Embargado - ROBERTO BAPTISTA
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO
Revista provida para deferir ao_Autor adici£ 

nal de insalubridade, com parcelas vencidas e não prescritas 
tsndo em vista haver sido admitido antes da vigência do Dec. 
lei n9 389/68. Direito adquirido.

Nos embargos opostos, alega-se ofensa ao art 
39 do Decreto-Lei n9 389/60, invocando-se □ Prejulgado n9 41

Diz-se, ainda, vulnerados os artigos 153 §
29, 8Q, XVII, _b e 142, § 19, da C. Federal, não beneficiando 
o Autor a Lei n9 6.514/77.

0s embargos estão fundamentados.
Admito, fl impugnação.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 1978.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-1628/77
Embargante- BANCO NACIONAL S/fl
Advogado - Dr. Carlos Odorico Vieira Martins

Embargado - 30SÉ BUENO 3ARDIM
Advogado - Dr. Nestor A. Malvezzi

DESPACHO
Revista não conhecida, eis que inocorreu ju_l 

gamento ultra-petita.
Os embargos estão fundamentados no atinente 

a vinculaçao do Tribunal ad-quom ao despacho de admissibili 
dade, a que ficou adestrito o acordão embargado.

Matéria de mérito, por não discutida na de- 
cissao recorrida, nao rende ensejo a sua apreciação neste re 
curso.

Admito, desacordo com o exposto.
À impugnação.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Nestor A. Malvezzi

RR-1761/77
Embargante- REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - SUPERINTENDÊNCIA 

REGIONAL SÃO PAULO - SR-4
Advogado - Dr. Carlos Roberto 0. Costa
Embargados- ACÃCIO MONTEIRO TEIXEIRA E OUTROS
Advogado - Dr. 3ose ,-Nepomuceno de Freitas

DESPACHO
Revista provida para que incida adicional de 

tempo de serviço sobre o salario pago pela empresa, mas nao 
sobre comissão referentes a funções gratificadas e cargos 
comissionados.

Embargos fundados em atrito jurisprudencial 
válido.

Admito. Ã impugnação.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por_8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. 3osé Nepomuceno de Freitas

RR-2146/77
Embargante- S/A 30RNAL DO BRASIL
Advogado - Dr. Celso Bruno
Embargado - YOLANDA_ROUÉDE DOS SANTOS
Advogado - Dr. Eugênio 3osé dos Santos e Alino da C.Monteiro

DESPACHO
Revista nac conhecida.
Nulidade, por omissão, não prequestionada, atra 

ves,embargos declaratorios. No merito, pretende-se revisão de 
matéria de prova.

Nos embargos opostos, acórdão são apontados, 
que justificam o seguimentq do recurso, no tangente a nulidade.

Admito. A impugnação
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por~8 dias ao EMBARGADO,para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Eugênio 3ose dos Santos e Alino da C. Monteiro

RR-2194/77
Embargante- INSTITUTO DE ENERGIA ATÊMICA 
fldvqgado - Dr. Marnio Fortes de Barros 
Emoar gado- CLEIDE MARIA GONÇALVES DE SANT'ANNA 
Advogado - Dr. 3ose Torres das Neves

DESPACHO - '
Revista da empresa nao conhecida, no tocante a 

prescrição referente a nível universitário, por não arguida em 
contestação.

Nos embargos, são apontados arestos respeitan
tes ã não vinculação pelo Tribunal ad quem ao 3uiz de admissi
bilidade, eis que o acordão embargaãõ assim decidiu.

Recorre, ainda, guanto ã prescrição, quepode 
ser arguida nas instâncias ordinarias.

Nesta ultima questão, sem razão a embargante.
A prescriçao, no,cocante a nível universitário não foi alegada 
no recurso ordinário. Nele so se arguiu, como na contestação a 
matéria prescricional no tangente ã horas extras, (fls. 20 e 
394).

Na primeira tese, no entanto, está o recurso 
fundamentado.

Admito. Ã impug ação.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

VISTA, por,8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. 3ose Torres das Neves

RR-2156/77
Embargante- COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA
Advogado - Dr. Silvio Cabral Lorenz
Embargado - DORIVAL FERES
Advogado - Dr. Alino da Costa Monteira

DESPACHO
Tempo de serviço prestado soba égide da Lei 

1890/53 para efeito de licença prêmio.
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Embargos apoiados em arestos que configuram a 
divergência.

Admito. À impugnação.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 1978.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
presid'ente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro 
rr-2197/77
Embargante- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advogado - Dr. Mareio Gontijo
Embargado - SEBASTIÃO MARTINS DE FREITAS
Advogado - Dr. José Torres das Neves

DESPACHO
Revista provida para restabelecer sentença 

de primeira instância, que deferiu a incorporação de horas extras 
ao salário - habituais, prestados durante 4 anos.

Os embargos opostos estão amparados em dissí 
dio jurisprudencial válido.

Admito. À impugnação. 
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGGIA 
presidBBte da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. José Torres das Neves
RR-2325/77
Embargante- UNIBANCO - BASCO DE INVESTIMENTO DO BRASIL S/A
Advogado - Dr. Mareio Gontijo
Embargado - RAMIRO ANICETO FONTE LEAL
Advogado - Dr. RÔmulo Marinho 

DES PACHO 
.Empregado em financeira, contratado para jor 

nada de oito horas. Devidas as 7a. e 8a. horas, com o adicional 
legal.

Revista conhecida, mas não provida, com em - 
bargos declaratórios acolhidos.

Embargos apparados em divergência jurispru - 
dencial que proclama, em casos idênticos, ser devido, apenas, o 
adicional competente.

Admito.
À impugnação.
Publiique-se.
Brasília, 7 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
AO Dr. RÔmulo Marinho 
rr-2381/77
Embargante- ESMAIL DE OLIVEIRA
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado - FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado - Dra. Maria Cristina P. Cortes

DESPACHO
Inaplicabilidade do art. 232 do Estatuto dos 

Ferroviários aos empregados regidos pela C.L.T.
Revista a que se negou provimento.
Acórdãos divergentes são trazidos à colação 

nos embargos opostos.
Admito. À impugnação.
Publique-se.
Brasília, de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
ao Dr. Maria Cristina P. Cortes 
RR—2546/77
Embargnte- JOSÉ MARIA DA SILVA
Advogado - Dr. Fredímio Trotta
Embargado - FUNDAÇÃO NACIONAL DO BEM ESTAR DO MENOR
Advogado - Dr. Hélio Xavier de Vasconcellos

DESPACHO
Adicional de insalubridade concedida desde 

dois anos anteriores ao ajuizamento da ação. Direito adquirido 
de empregados admitidos antes da vigência do Dec. lei na 389/68. 
Revista provida.

Nos embargos, invoca-se o Prejulgado ns 27 
deste Tribunal, eis que a prescrição não foi arguida.

Admito. À impugnação.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
AO Dr. Hélio Xavier de Vasconcellos

RR-2617/77
Embargante- BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
Advogado - Dr. Lino Alberto de Castro 
Embargado - NELSON FERREIRA LOURENÇO 
Advogado - Sebastião Lázaro Balbo

DESPACHO
Revista conhecida, provendo-se a do Reclaman 

te para se decidir que a prescrição, quanto aos recolhimentos 
para o F.G.T.S., é a trintenária, mas negando-se próvimento a 
do Banco.

Embarga este, insurgindo-se contra o acórdão 
no atinente a horas extras, incidência destas no cálculo do avi. 
so-prêvio, compensação de gratificação paga com a estabelecida 
na lei 4090/62 e prescrição.

Os embargos estão emparados na alínea b do 
art. 894 da C.L.T., com indicação de acórdão que configuram o 
atrito jurisprudencial.

Admito. À impugnação.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Sebastião Lázaro Bafflüo
RR-2790/77
Embargante- BANCO ITAÚ S/A
Advogado - Dr. Luiz Miranda
Embargado - ALDEMIR DE ANDRADA PAES
Advogado - Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida

DESPACHO
Contra o V. acórdão de fls. 170/171, opõe o 

Reclamado embargos, sustentando que as férias gozadas fora do 
prazo legal, sem ressalvas, não obriga o pagamento em dobro e 
que as gratificações semestrais não integram o cálculo da grati 
cação natalina.

0 recurso está amparado em divergência váli
da.

Admito. À impugnação.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida 
RR-2795/77
Embargante- BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A
Advogado - Dr. Hugo Gueiros Bernardes
Embargado - CARLOS CARVALHO FILHO
Advogado - Dr. Margarida Pereira Damasceno

DESPACHO

Revista provida para deferir ao Reclamante a 
integração da gratificação semestral no cálculo da natalina, na 
proporção duodecimal.

Nos embargos opostos, além da questão meri - 
tória, reitera o embargante matériaMigada à incompetência desta 
Justiça, alegando, inclusive, nulidade do acórdão pela sua não 
apreciação.

Tal questão, porém, está preclusa, eis que 
não usados embargos declaratórios.

No mérito, no entanto, entendo justificado o 
recurso, pela divergência apontada.

Admito. À impugnação
Publique-ee.
Brasília, 7 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8d dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Margarida Pereira Damasceno
RR-2990/77
Emlargante- ELIMAR PINTO
Advogado - Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho
Embargado - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIRQ3 S/A
Advogado - Dr. Francisco Lopes de Azeredo Rebello

DESPACHO
Revista conhecida, mas a que se negou provi

mento.

Bancário auxiliar de câmbio, percebendo gra
tificação de um terço, enquadra-se nos termos do art. 224, § 2? 
da C.L.T.
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Arestos são apontados nos embargos, bem como 
atentado ao § 29 do art. 224 da C.L.T., que justificam o segui
mento do recurso.

Admito. A impugnaçõa.
Publique-se. „
Brasília, 15 de junho de 1978

AS) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Francisco Lopes de Azeredo Rebello
RR-3189/77
Embargante- DEISA - DISTRIBUIDORA E INDUSTRIAL DE PRODUTOS ELE- 

TRONICOS S/A
Advogado - Dr. J. Grandeiro Guimarães
Embargado - MARIA LÚCIA SOARES MACHADO
Advogado - Dr. João Demetrio Gianotti

DESPACHO
Mantido o acordao regional, no tocante a sa

lário-maternidade . Prejulgado n9 14.
Não conhecida a revista, no atinente ao paga 

mento dobrado de saldo de salário, porque incontroverso.
Os embargos opostos estão fundamentados 

quanto à tese pertinente ao salário-maternidade, o que não acon 
tece no tocante ao saldo de salários, considerado incontroverso 

Admito, de acordo com o exposto.
À impugnação.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. João Demetrio Gianotti
RR-3309/77
Embargante- JOSÉ PAOLILO
Advogado - Dr. Sebastião Lázaro Balbo
Embargado - BANCO NACIONAL S/A
Advogado - Dr. Carlos Odorico Vieira Martins

DESPACHO
Revista a que se negou provimento.
Intempestividade rejeitada e horas extras ne 

gadas, ocupante o autor do cargo de gerente.
Nos embargos opostos, insiste-se na intempe_s 

tividáde do recurso ordinário.
No mérito,sustenta-se que mesmo o gerente 

tem direito às horas extras excedentes das oito normais.
Sob este último aspecto está o recurso funda 

do em divergência válida, fls. 128.
Admito. À impugnação.
Jxiblique-se.
Brasília, 7 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Carlos Odorico Vieira Martins
RR-3384/77
Embargante- S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO
Advogado - Dr. Maria Cristina P. Cortes
Embargado - JAIME VIEIRA ALVES
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO
Revista provida para assegurar ao Reclamante 

indenização dobrada, por todo o tempo de serviço, abatendo-se a 
importância já recebida. Aplicação da Súmula 20 deste Tribunal.

Córdãos são apontados nos embargos (fls.179) 
que justificam o seguimento do recurso .

Admito. À impugnação.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente dala. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇão
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-3438/77
Embargante- MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado - Dr. José Torres das Neves 
Embargado - BANCO NACIONAL S/A
Advogado - Dr. Carlos Odorico Vieira Martins

DESPACHO
Caixa executivo, com gratificação de um ter

ço, se enquadra nas exceções do art. 224 § 29, da C.L.T.
Revista Provida.

Embargos fundados em atrito jurisprudencial 
válido.

Admito. À impugnação.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Carlos Odorico Vieira Martins
RR-3466/77
Embargante- COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO 

PAUO - SABESP
Advogado - Dr. Maria Cristina P. Cortes
Embargado - MÁRIO SAWADA
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO
Revista não conhecida. Inocorrentes a viciação 

legal e o atrito jurisprudencial invocados. Licença-prêmio defe
rida ao autor.

Nos embargos opostos, alega-se violação do art. 
896 da C.L.T., eis que fundamentada estaria a revista, que se 
reportava ao aresto indicado às fls. 30/32.

Admito. À impugnação.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-3509/77
Embarçpate- NILO FERREIRA
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado - PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÂS : RPBa.
Advogado - Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

DESPACHO
Ação de consignação. Faculdade estabelecida 

nos artigos 92 e lOe, § único, da Lei 5811/72.
Revista provida, para julgar procedente a con 

signatória.
Nos embargos opostos, é indicado aresto que 

interpreta a questão referente ao direito adquirido de maneira 
antagônica.

Admito. À impugnação.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira
RR-3529/77
Embargante- CLÁUDIO VALENTIM DE BORBA SALAZAR
Advogado - Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho
Embargado - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A 
Advogado - Dr. José Alberto Couto Maciel

DESPACHO
Revista provida, parcialmente, para ordenar a 

integração das horas extras até o limite de duas diárias e exclu 
ir do cálculo da gratificação semestral aquelas horas.

No tocante à integração das horas extras para 
efeito do calculo das gratificações semestrais, estão fundamenta 
dos os embargos em divergência valida.

Admito. À impugnação.
Publiqqe-se
Brasília, 15 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. TuTma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. JoséAlberto Couto Maciel 
RR-3550/77
Embargante- SERVIÇOS AÉREOS CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado - Dr. Ursulino Santos Filho
Embargado - WALTO AFFONSO MENNA BARRETO
Advogado - Dr. RÔmulo Marinho

DESPACHO
Aposentadoria espontânea, anterior à vigência 

da Lei n2 6.204/75. Direito adquirido ao cômputo do tempo de ser 
viço anterior, configurada a hipótese estabelecida na Súmula n9 
21 do T.S.T.

Nos embargos opostos, alega-se violação dos 
artigos 153 § 29, da C. Federal e 29 da Lei de Introdução ao C. 
Civil, apontando-se arestos respeitantes à questão.

Os acórdãos indicados às fls. 117/118, que di. 
zem respeito à aplicaçao da Lei 6.204/75, configuram o atrito
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exigido para a admissão do recurso.
Admito. À impugnação. 
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. RÔmulo Marinho

RR-3568/77
Embargante- MADALENA KADES DA SILVA E OUTRA 
Advogado - Dr. Alino da Costa Monteiro 
Embargado - PROTEFLEX CAPAS E CONFECÇÕES 
Advogado - Dr. Paulo Serra

DESPACHO
Regime de compensação. Deferido, apenas, o 

adicional de horas extras, não o valor destas, por já pagas.
Embargos fundamentados.
Admito. À impugnação
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dais ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
AO Dr. Paulo Serra
RR-3575/77
Embargante- REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado - Dr. Roberto Benatar
Embargado - JOÃO BATISTA DE ALCÂNTARA
Advogado - Dr. Ulisses RÉdel de Resende

DESPACHO
De"prontidão" o Autor, devida a remuneração 

correspondente. Provida a revista, para restabelecimento da sen
tença de primeira instância.

Nos embargos opostos, sustenta-se a inaplica- 
bilidade, ao caso, do § 39 do art. 244 da C.L.T., mas aplicável 
o art. 243 do mesmo Estatuto. Diz-se ofendido o art. 896 da CLT.

Não merce prosperar o recurso.
0 art. 243 da C.L.T., não foi discutido, quer 

no acórdão regional, quer no da C. la. Turma.
Inocorre violação ao art . 896 da C.L.T., por 

que fundamentada a revista.
Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 15 dejunho de 1978

As) MINISDTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
presidente da la. Turma
rr-3600/77
Embargante- FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado - Dr. Luiz Carlos Pujol
Embargado - WALTER TORRICELLI
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO
Integração de horas extras habituais aos sala' 

rios, com repercuto na natalina.
Revista não provida.
Embargos fundamentados, no tangente à integra 

ção das horas extras.
A incidência destas - nos repousos é matéria 

consubstanciada em Prejulgado.
Admito . À impugnação.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende
RR-3607/77
Embargante- ZIVI S/A - CUTELARIA
Advogado - Dr. Hugo Gueiros Bernardes
Embargado - VALMIR SCHEFFER DE MELO
Advogado - Dr. Laci Ughini

' DESPACHO
Horário destinado a refeição, concedido a me 

nos, deve ser pago como horas extras.
Revista a que se negou provimento.
Nos embargos opostos, alega-se atentado aos 

artigos 71 § 22, 58 e 59 da C.L.T., além de se apontar arestos 
considerados atritantes.

Admito, face à divergência trazida à cola - 
ção.

À impugnação.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Laci Ughini
RR-3634/77
Embargante- FÁBRICA DE CIGARROS SUDAN S/A
Advogado - Dr. Célio Silva e FErnando Neves da Silva
Embargado - RANDOLFO DE MENEZES
Advogado - Dr. Alino da Costa MOnteiro

DESPACHO
Revista não conhecida. Os acórdãos apontados 

não satisfazem os requisitos legais e inocorrente a violação 
pretendida. À época do evento vigia a Súmula ns 21, inexistente 
a Lei 6.204/75.

Nos embargos opostos, alega-se violação do 
art. 896 da C.L.T. e da Lei 6.204/75. Sustenta-se que a revista 
estava lastreada em divergência especifica, sendo de aplicação 
imediata a lei invocada.

Entendo fundamentado o recurso, pelo que o 
admito.

À impugnação.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

RR-3790/77
Embargante- FEPASA - FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado - Dr. Luiz Carlos Pujol
Embargado - APARECIDO MACHADO E OUTROS
Advogado - Dr. Clodosval Onofre Lui

DESPACHO
Revista não conhecida tanto na preliminar jun 

tada de documentos com o recurso - quanto ao mérito, por não 
fundamentada.

Nos embargos opostos, alega-se ofensa aos arts 
896 e 832 e 396, 397 e 398 do CPC. Arestos são apontados.

Entendo amparados os embargos.
ADmito. À impugnação.
PuM ique-se.
Brasília, 19 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Clodosval Onofre Lui
RR-3812/77
Embargante- REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado - Dr. Roberto Benatar
Embargado - CLAUDEMIRO DOS SANTOS NASCIMENTO E OUTROS
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de REsende

DESPACHO
REvista não conhecida, quer na preliminar de 

incompetência, quer quanto ao mérito. Reajuste de 110%, ins
truído pela Lei ne 4345/64.

ACórdãos divergentes são trazidos à colação, 
nos embargos opostos.

Admito. À impugnação
Publique-se.
Brasília, 15 dejunho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Ulisses Rádel de Resfende
RR-3883/77
Embargante- OCTÁVIO SOARES MENDONÇA
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado - BANCO DO BRASIL S/a
Advogado - Dr. Nelson Esteves Sampaio

DESPACHO
A C. Turma conheceu da revista do empregado, 

que pretendia incorporar vantagens conistentes em abonos de 
função e representação e de declaração integral no-cálculo da 
complementação de aposentadoria, mas lhe negou provimento.

Proveu a revista da empresa, para garantir a 
média remuneratória dos últimos 36 meses.
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Os embargos opostos estão fundamentados nas 
teses neles discutidas.

ADmito. À impugnaçoa.
Publique-se.
Brasília, 15 dejunho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Nelson Esteves Sampaio

RR-3919/77
Embargante- ANTONIO AUGUSTO ROSA E OUTROS
Advogado - Dr. Alino da Costa Monteiro
Embargado - COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DB ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO : CTC-RJ
Advogado - Dr. Armando PEreira de Miranda

DESPACHO
Decidiu a C. Turma que"empregados de empresas 

colocados à disposição de secretaria de Estado, onde ocorrera 
desvio funcional" não se beneficiam de equiparação salarial, 
pois o desvio se deu à revelia da empresa.

Revista provida, para julgar improcedente a 
reclamação.

ACÓrdãosdivergentes são indicados nos embargos 
opostos.

Admito. À impugnação.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Armando Pereira de Miranda
RR-3929/7 7
Embargante- YALHA TEREZINHA TOMAZZINI SILVÉRIO E OUTROS
Advogado - Dr. Alino da Costa Monteiro
Embargado - CARLOS A. CAMPOS
Advogado - Dr. Ottoni Câmara Arregui

DESPACHO
REgime de compensação. Pagamento, apenas, do 

adicional, já pagas as horas extras.
Embargos dundamentados.
ADmito. A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8' dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Ottoni Câmara Arregui

RR-3934/77
Embargante- COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA
Advogado - Dr. Silvio CAbral Lorenz
Embargado - ANTONIO CLÁUDIO PHILERENO
Advogado - Dr. Alino da Costa Monteiro

DESPACHO
Equiparação salarial concedida; caso' em que 

o Quadro de Carreira não a impede.
Revista desprovida.
Arestos que decidiram divergentemente são in 

dicados nos embargos opostos.
Admito. À impugnação.
Publique-se. s
Brasília, 19 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro
RR-3970/77
Embargante- MARISA CONCEpçÃO DE OLIVEIRA
Advogado - Dr. Mário Chaves

' Embargado - FERNANDES COSTA & COMPANHIA LTDA
Advogado - Dr. Vandres Gilberto TEixeira de Mendonça

DESPACHO
Jornada prorrogada, em regime de compensação.

Devido o adicional, não as horas extras, já pagas.
REvista a que se negou provimento.
Embargos apiados em divergência válida.
Admito. À impugnação.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Vandres Gilberto Teixeira de Mendonça 
RR-4146/77
Embargante- BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 
Advogado - Dr. Maurício Azevedo Penna Chaves

Embargado - ELIAS MACHADO
Advogado - Sebastião Lázaro Balbo

DESPACHO
Contra o V. acórdão de fls. 195/197, que negou 

pro^vimento ao seu resrurso, opõe o Reclamado embargos, insur- 
gindo-se contra a aplicação da prescrição trintenária aos debi. 
tos para com o F.G.T.S. e pagamento de horas extras, alérp das 
seis, a caixa bancário, com gratificação de um terço.

Os embargos estão amparados em divergência vá
lida no tocante às teses neles discutidas.

Admito. À impugnação
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Sebastião Lázaro Balbo

RR-4225/77
Embargante- BANCO DO BRASIL S/A
Advogado - Dr. Dilson Furtado de Almeida
Embargado - DOMINGOS JAFELICE
Advogado - Dr. Maria Aparecida Pasqualão

DESPACHO
Complementação de aposentadoria deferida ao 

Autor, de acordo com as normas intituídas pelo Réu.
REvista a que se negou provimento.
Embarga o Banco, pretendendo que, no cálculo, 

seja levada em consideração a média dos últimos tres anos.
Indica acórdão deste Tribunal que divergiria 

do aresto embargado.
Admito. À impugnação.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Maria Aparecida Pasqualão

RR-4270/77
Embargante- ZIVI S/A - CUTELARIA
Advogado - Dr. Hugo Gueiros Bernardes
Embargado - DALMIR MENEZES DA LUZ E OUTRO
Advogado - Dr. Júlio Cesar Alves Rodrigues

DESPACHO
Horas extras habituais, integram o salário, 

não podendo ser suprimidas. Intervalos inferiores ao mínimo 
legal, devem ser pagos como horas extras.

Revista a que se negou provimento. '
Não merece seguimento o recurso, no tocante 

às horas extras, por não fundamentado. 0 acórdão çontado, não 
traz a data de sua publicação, não cumprida a promessa de sua 
juntada, na integra.

Ao demais, i’erativa a jurisprudência deste 
Tribunal, a respeito.

No tangente às horas para repouso, indicado 
aresto divergente, o segundo de fls. 95.

Admito. À impugnação.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 1978

As) MINISDTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Júlio Cesar Alves Rodrigues

RR-4298/77
Embargante— ALDECY AVILA ANSELMO
Advogado - Dr. .Heitor Francisco Gomes Coelho 
Embargado - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 
Advogado - Dr. cândido Guilherme Gafrée Thopson 

DESPACHO
A C. Turma conheceu da Revista para excluir 

horas extras de caixa bancários, com gratificação de um ter 
ço.

Nos embargos opostos, são indicados arestos 
que configuram a divergência.

Admito. À impugnação.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLÍA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 81.dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Cândido Guimlherme Gafrée Thopson
RR-4358/77
Embargante- MANOEL APARECIDO FERNANDES
Advogado - Dr. José Torres das Neves 
Embargado - BANCO UNIÃO COMERCIAL S/A 
Advogado - Dr. Geraldo Dias Figueiredo
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DESPACHO
Caixa de Banco, com gratificação em terço não 

faz jús a horas extras, compreendidas as 7a. e 8a.
Revista a que se negou provimento..
Embargos embasados em divergência jurispruden 

ciai.
Admito. À impugnação.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 1978

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Geraldo Dias Figueiredo

DESPACHOS
TST — 3534-78

AGRAVO DE INSTRUMENTO
EXTRATO DO RR — 3807-76

Agravante — Estado do Paraná
Advogado — Dr. Rubens de Barros Bri- 

sola
Agravados — Romeu Gomes de Miran

da e outros
Advogado — Dr. Fernando de Oliveira 

Coutinho.
2." REGIÃO

Despacho
Discute-se, neste pleito, a competência 

da Justiça do Trabalho para apreciar e 
julgar reclamação apresentada pelos cha
mados “precaristas”.

O despacho t as.adado às fls. 88-90 in
deferiu o recurso extraordinário interpos
to peio Estado do Paraná, procurando 
apoio nos artigos 106, 108 e 110 da Cons
tituição Federal.

Ainda conside-o correta a fundamenta
ção do despacho indeferitório. Reconheço 
todavia, que, em casos análogos, nos quais 
indeferi o apelo extremo, o Egrégio Su
premo Tribunal Federal, ao apreciar os 
agravos interpostos, ordenou a subida dos 
autos para melhor exame.

Consequentemente manter o despacho 
de trancamento em decorrência de con
vencimento pessoal, seria ato contrário ao 
princípio da economia processual, pois o 
remédio extremo acabaria sugindo à con
sideração da Suprema Corte.

Tendo em vis'a o exposto, reconsidero 
o despacho agravado e admito o recurso 
extraordinário, que deverá ter seguimento.

Junte-se cópia do presente aos autos 
do RR-3807-76.

Qublique-se.
B-asília, 30 de maio de 1978. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — RR — 1107-76
(Ac. 7.a T. 1847-76).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A.

Advogado — 
Luca.

Recorrido — 
tos

Advogado —

Dr. Carlos Moreira de

Manoel Ferreira dos San-

Dr. Ulisses Riedel de Re-
sende.

2 a REGIÃO
Despacho

O acórdão recorrido decidiu ser a Jus
tiça do Trabalho competente para apre
ciar e julgar reclamação apresentada por 
servidor da recorrente, admitido origi
nalmente, na Estrada de Ferro Soroca- 
bana. . ,

Contra tal acórdão, a recorrente, simul
taneamente, opôs embargos e apresentou 
recurso extraordinário.

Como pode visto do a.esto de to
lhas 201-202, os embargos foram recebi
dos para, reconhecendo-se a incompetên
cia desta Justiça Especializada, declinar- 
se para uma das Varas da Fazenda Pú
blica do Estado de São Paulo.

Considero prejudicado o recurso ex
traordinário pois, o seu fim já foi obtido 
nos embargos.

publique-se.
Brasília, 23 de junho de 1978. — Rena

to Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — RR — 1255-77
(Ac. l.a T. — 3190-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — M. Dedini S.A. Meta- 
lúrgica

Advogado — Dr. Juracy Galvão Jú- 
nior.

Recorrido — João Augusto dos Santos 
Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re

sende.
Despacho

O Recorrido apresentou reclamação pre
tendendo que horas extraordinárias habi
tualmente trabalhadas viessem a integrar 
seu salário.

Esse direito lhe foi reconhecido.
E’ apresentado recurso extraordinário 

dando-se como violados os arts. 153, pa
rágrafos 2., 3.° e 4.°; 8.° XVII, b’, pará
grafo único; 43 e 142, parágrafo l.°, da 
Constituição Federal.

O recurso se desdobra em duas linhas 
de raciocínio, a saber:

a) uma afirmação: a inconstituciona
lidade genérica dos prejulgados e a revo
gação do parágrafo do artigo 902, da CLT, 
que permitiu fossem baixados com força 
vinculativa;
..b) outra: sustentando a inconstitucio- 
nalidade específica da tese firmada no 
Prejulgado n.° 52.

Examínar-se, neste processo, se os pre
julgados ainda mantêm ou não força vin
culativa é assunto despiciendo. O Prejul
gado número 52 foi mencionado na de
cisão regional como mero precedente ju
risprudencial não se lhe atribuindo, por
tanto, efeito obrigatório. Este Tribunal, 
ao aplicá-lo, o fez aceitando-o como ju
risprudência predominante e crismiizada.

Incabível, pois, nos presen.es autos, o 
exame da inconstitucionalidade genérica 
dos prejulgados, de sua força vincu.ativa 
ou mesmo revogação, frente ao disposto 
nos artigos 6.°, parágrafo único; 8.°, 
XVII, b; 43 e 142, parágrafo l.°, da Carta 
Magna.

As decisões desta Justiça Especializada, 
ao ver do Recorrente, conti ariariam o 
art. 7.°, da Lei número 605, de 1949; con
sequentemente, haveria eiva do vício ve
dado pelo parágrafo 2.°, do art. 153, da 
Constituição.

Falece lazão ao Recorrente, porquanto 
não há o menor atrito entre as disposi
ções da Lei número 605 e as do Prejulga
do n.° 52.

Dispõe a Lei que as horas “suplemen
tai es’ e, portanto, não costumeiras não 
habituais não devem ser computadas 
para efeico de repouso remunerado. O 
Prejulgado número 52 afirma que devem 
ser consideradas, no cálculo do repouso 
remunerado, as horas extras habitualmen
te prestadas, caso em que são integrantes 
do salário do obreiro. Efetivamente, é 
até do domínio do bom senso que horas, 
de rotina e obrigatórios, impostas ao ar
repio do disposto no art. 59, da CLT, 
não podem ser conceituadas como suple
menta es. Não há, portanto, repete-se, 
atrito entre o Prejulgado número 52 e a 
Lei número 605, já mencianada, antes 
conciliação com os arts. 58, parte m fine 
e 59 da CLT.

Não se pode perceber, ainda, a menor 
discrepância entre a decisão atacada e 
as garantias constantes, dos parágrafos 3° 
e 4.°, do artigo 153, antes mencionado.

Interpretar a lei de forma razoável ou 
não, correta ou incorreta, lógica ou ilógi
ca, não é legislar. Acresccme-se que a 
interpretação dada seguiu os bons prin
cípio de hermenêuticas e foi a melhor 
possível.

O TST portanto, ao assim decidir, não 
extravasou os limites de sua competência, 
corro quer o recorrente.

Recoentemente, ao apreciar caso aná
logo, o Venerando Supremo Tribunal Fe
dera , assim decidiu:

Recentemente, ao apreciar caso aná
logo, o venerando Supremo Tribunal Fe
deral, assim decidiu:

“Repouso remunerado. — Cômpu
to de horas extra habitualmente pres
tadas no cálculo do repouso remune
rado. — Inexistência de ofensa a tex
to constitucional. — Agravo regimen

A'órdão do Tribunal Pleno,, de 16 de 
dezembro de 1977, Diário da Justiça de 3 
ce março de 1978, página 969).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 1978. — Rena

to Machado, Ministro P esidente do TST.
TST — AI — 2629-77

(Ac. Primeira Turma — 3025-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Siderúrgica Dedini S. A.
Advogado: Doutor Juracy Galvão Jú

nior.
Recorridos; Jorge Pereira da Silva e 

outros.
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.
SEGUNDA REGIÃO

Despacho
Os Recorridos apresentaram reclama

ção pretendendo que ho;as extraordiná
rias habitualmente trabalhadas viessem 
a integrar seu salário.

Esse direito lhes foi reconhecido.
E’ apresentado recurso extraordinário 

dando-se como violados os artigos 153, 
5§ 2°, 3° e 4°; 8°, XVII, “b”; 6’, parágra
fo único; 43 e 142, f 1°, da Constituição 
Federal.

O recurso se desdobra em duas linhas 
de raciocínio, a saber:

a) uma afirmação: a inconstituciona
lidade genérica dos prejulgados e a re
vogação do parágrafo 902, da CLT, que 
permitiu fossem baixados com força vin
culativa;

b) outra: sustentando a inconstitu
cionalidade específica da tese firmada no 
Prejulgado número 52.

Examinar-se, neste processo, se os pre
julgados ainda mantêm ou não força 
vinculafiva é assunto despiciendo. O P e- 
julgado número 52 foi mencionado na 
decisão regional como mero precedente 
jurisprudencial não se lhe atribuindo, 
portanto, efeito obrigatório. Este Tribu
nal, ao aplicá-lo, o fez aceitando-o como 
jurisprudência predominante e cristali
zada.

Incabível, pois, nos presentes autos o 
exame da inconstitucionalidade genérica 
dos prejulgados, de sua força vinculativa 
ou mesmo revogação, f ente ao disposto 
nos artigos 6°, parágrafo único; 8°. XVin, 
“b”; 43 e 142, § 1°, da Carta Magna.

As decisões desta Justiça Especializa
da, ao ver do Recorrente, contrariariam 
o artigo 7°, da Lei número 605, de 1949; 
consequentemente, haveria eiva do vício 
vedado pelo § 2°, do artigo 153, da Cons
tituição .

Falece razão ao Recorrente, porquanto 
não há o menor at ito entre as disposi
ções da Lei número 605 e as do Prejul
gado número 52.

Dispõe a Lei que as horas “suplemen
tares” e, portanto, não costumeiras, não 
habituais, não devem ser computadas 
para efeito de repouso remunerado. O 
Prejulgado número 52 afirma que devem 
ser consideradas, no cá'culo ^o repouso 
remune’ado, as horas extras habitual
mente prestadas, caso em que são inte
grantes do salário do obreiro. Efetiva
mente, é até do domínio do bom senso 
que horas, de rotina e obrigatórias, im
postas ao arrepio do disposto no artigo 
59, da CLT, não podem ser conceituadas 
como supementares. Não há, portanto, 
repete-se, atrito entre o Prejulgado nú- 
me o 52 da Lei número 605, já mencio
nada, antes conciliação com os artigos 58, 
parte “in fine”, e 59, da CLT.

Não se pode perceber, tun^a, a menor 
discrepância entre a decisão atacada e as 
garantias constantes, dos §§ 3° e 4°, do 
artigo 153, antes mencionado.

Interpretar a lei de forma razoável ou 
não, correta ou incorreta, lógica cu 116- 
vica. não é legislar. Acrescente-se que a 
inte pretação dada seguiu os bons prin
cípios de hermenêutica e foi a melhor 
possível.

O TST, portanto, ao assim decidir, não 
extravasou os limites de sua competência, 
como quer o Recorrente.

Recentemente, ao apreciar caso análo
go. o Venerando Supremo Tribunal Fe
deral, assim decidiu:

“Repouso remunerado. — Cômputo de 
horas extras habitualmente prestadas no 
cálculo do repouso -emunerado. — Ine
xistência de ofensa a texto constitucio
nal — Agravo regimental não provido”. 
(Agravo número 71.817, Relator o Exmo. 
Senhor Ministro Rodrigues Alckmin, 
Acórdão do Tribunal Pleno,, de 16 de

tal não provido” (Agravo n.° 71.817, 
Relator o Exmo. Senhor Minlst o 
Rodrigues Alckmin. Acórdão do Tri
bunal Pleno, de 16 de dezembro de 
1977, Diário da Justiça de 3-3-1978, 
página 969).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de .1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Vice-Presiden
te no exercício da Presidência.

TST — AI — 2588-77
Ac. Primeira Tm ma — 2938-77
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: M. Dedini S. A. — Me
talúrgica .

Advogado: Doutor Juracy Galvão Ju
nior.

Recorridos: Atilio da Cruz e outros
Advogado: Doutora Solange Vieira 

Jansen Meló.
Despacho

Os Recorridos apresentaram reclama
ção pretendendo que ho.as extraordiná
rias habitualmente trabalhadas viessem 
a integrar seu salário.

Esse direito lhes foi reconhecido.
E’ apresentado recurso extraordinário 

dando-se como violados os artigos 153, 
2°, 3° e 4°; 8°, XVII, “b”; 6«, parágra

fo único; 43 e 142, § 1°, da Constituição 
Federal.

O recurso se desdobia em duas linhas 
de raciocínio, a saber:

a) uma afirmação: a inconstituciona- 
liaaúe genérica dos prejulgados e a re
vogação do parágrafo 902, da CLT, que 
permitiu fossem baixados com força vin
culativa;

b) outra: sustentando a inconstitu- 
cionalidaae específica da tese firmada no 
Prejmgado número 52.

Examinar-se, neste processo, se os pre
julgados ainda mantêm ou não força 
vinculativa é assunto despiciendo. O Pie- 
julgado número 52 foi mencionado na 
decisão regional como mero precedente 
jurisprudencial não se lhe atribuindo, 
portanto, efeito obrigatório. Este Tribu
nal, ao aplicá-lo, o fez aceitando-o como 
jurisprudência predominante e cristali
zada.

Incabível pois ,nos presentes autos, o 
exame da inconstitucionalidade genérica 
dos prejulgados, de sua força vinculativa 
ou mesmo revogação, Lente ao disposto 
nos artigos 6°, parágrafo único; 8°, XVIII, 
“u”; 43 e 142, § 1°, da Carta Magna.

As decisões desta Justiça Especializa
da, ao ver co Recorrente, contrariariam 
o artigo 7°, da Lei número 605, de 1949; 
consequentemente, haveria eiva do vício 
vedado pelo § 2°, do artigo 153, da Cons
tituição.

Falece razão ao Recorrente, porquanto 
não há o menor atiito entre as disposi
ções da Lei número 605 e as do Prejul
gado número 52.

Dispõe a Lei que as horas “suplemen* 
tares” e, portanto, não costumeiras, não 
habituais, não devem ser computadas 
para efeito de repouso remunerado. Q 
Prejulgado número 52 afirma que devem 
ser consideradas, no cálculo do repouso 
remune ado, as horas extras habitual
mente prestadas, caso em que são inte
grantes do salário do obreiro. Efetiva
mente, é até do domínio do bom senso 
que horas, de rotina e obrigatórias, im
postas ao arrepio do disposto no artigo 
59, da CLT, não podem ser conceituadas 
como sup.ementares. Não há, portanto, 
repete-se, atrito entre o Prejulgado nú- 
me o 52 da Lei número 605, já mencio
nada, antes conciliação com os artigos 58, 
parte “in fine”, e 59, da CLT.

Não se pode perceber, ainda, a menor 
discrepância entre a decisão atacada e as 
garantias constantes, dos §§ 3° e 4°, do 
artigo 153, antes mencionado.

Interpretar a lei de forma razoável ou 
não, correta ou incorreta, lógica ou iló
gica, não é legislar. Acrescente-se que * 
inte pretação dada seguiu os bons prin
cípios de hermenêutica e foi a melhor 
possível.

O TST, portanto, ao assim decidir, náo 
extravasou os limites de sua competência, 
como quer o Recorrente.

Recentemente, ao apreciar caso análo
go. o Venerando Supremo Tribunal Fe
deral, assim decidiu:

"Repouso remunerado. — Cômputo de 
heras extras habitualmente prestadas no 
cálculo do repouso ;emunerado. — Ine
xistência de ofensa a texto constitucio- 
na'.. — Agravo regimental não provido”. 
(Agravo número 71.817, Realtor o Exmo. 
Senhor Ministro Rodrigues Alckmin,

presen.es
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dezembro de 1977. Diário da Justiça de 3 
de março de 1978, página 969).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 1978. — João 

de Lima Teixeira, Minisfo Vice-Presi
dente no exercício dft Presidência.

TST — 3382-78
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

EXTRAÍDO DO AI — 2400-77
Agravante: Volkswagen do Brasil S.A.
Advogado- Doutor Antonio Carlos Fer- 

nandez.
Agravado: Nicodemos Teles Júnior
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.
SEGUNDA REGIÃO

Despacho
A Agravante deverá, no prazo de 10 

(dez) dias, pagar os emolumentos devi
dos pela extração das peças requeridas 
para traslado ou apresentar cópias para 
serem conferidas neste Tribunal, sob 
pena de deserção.

A publicação do presente valerá como 
intimação.

Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 1978. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — 3383-78

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
EXTRAÍDO DO RR — 4693-76

Agravante: Volkswagen do Brasil S.A.
Advogado: Doutor Antonio Carlos Fer- 

nandez.
Agravado: Edivaldo dos Santos
Advogado: Doutor Domingos Pavanelll

SEGUNDA REGIÃO
Despacho

A Agravante deverá, no prazo de 10 
(dez) dias, pagar os emolumentos devi

dos pela extração das peças requeridas 
para traslado ou apresentar cópias para 
serem conferidas neste Tribunal, sob 
pena de deserção.

A publicação do presente valerá come 
intimação.

Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 1978. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — 5776-78
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
EXTRAÍDO DO AI — 2903-77

Agravante: M. Dedini S. A. — Meta
lúrgica.

Advogado: Doutor Juracy Galvão Jú
nior.

Agravados: Francisco Martins e ou
tro.

SEGUNDA REGIÃO 
Despacho

Decreto a deserção do recurso, tendo 
em vista que, conforme está certificado 
a folhas 4v, não foram pagas as cuftas 
no prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Vice-Presi
dente no exercício da Presidência.

TST — 5777-7»

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
EXTRAÍDO DO AI — 2667-77

Agravante: M. Dedini S. A. — Meta
lúrgica.

Advogado: Doutor Juracy Galvão Jú
nior.

Agravado. João Vicente Ruiz
Advogado: Doutor Sid H. Riedel de 

Figueiredo.

SEGUNDA REGIÃO
Despacho

Decreto a deserção do recurso, tendo 
em vista que, conforme está certificado 
a folhas 4v, não foram pagas as custas 
no prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 1978. — João 

de Lima Teixeira. Ministro Vice-Presi
dente no exercício da Presidência.

TST — 5778-78

AGRAVO DE INSTRUMENTO
EXTRAÍDO DO AI — 2436-77

Agravante: M. Dedini S. A. — Meta
lúrgica.

Advogado: Doutor Juracy Galvão Jú
nior.

Agravados: Valentim Nardell e outros
Advogado: Doutor Sid H. Riedel de 

Figueiredo.

SEGUNDA REGIÃO
Despacho

Decreto a deserção do recurso, ten<> 
em vista que, conforme está certificado 
a folhas 4v, não foram pagas as custas 
no prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Vice-Presi
dente no exercício da Presidência.


